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PARECER JURÍDICO INIEIAL
ÇFase Internet Pveparatóy\cl)

ÇConcorrência Ele#ônicV)

I – RELATÓRIO.

Trata-„ d, pr„„„ admini,tr,ti„, ,.„mir,h,d, , „t, ó,gã, ,,„„,„lti„,, p„, „,áli„

da regularidade jurídica do procedimento licitatório, na mqdalidadc Concorrência EI,t,ô„l,„,
com o critério de julgamento Menor Preço Global , c cjm o regime de execução adotado

Empreitada por Preço Global que tem por objetivo a “Conka/ação de empresa para execução

da construção do salão comunitário da Associação dos 4oradores da Linha Sanga Alegre,

Município de Mercedes/PR. ”

Serviço comum classificado como OBRA, coI]forme explanado no Termo de

J„,tif„„tiN, Técyli,„ R,lev,„t „ (fl,.51-68), „,qui,it,do p,1, S„r,tari, d, Plan,j,m,nt,,

Administração e Finanças do município de Mercedes-+r, com o valor preliminarmente

estimado de R$ 606.869,33 (seiscentos e seis mil, oitocentbs e sessenta e nove reais e trinta e

três centavos), (332,04 (m2) de área constluída), com grbu de prioridade JZ7H, conforme

detalh,do no D,,„,„„,„t, d, F,„„„,li,,çã, d, D , „,„„,d , (Hl02-04).

O p„„„,t, „d„„„ Ii,it,tó,i. d„t„ C,„c,r ré„ci„ Ek,/rá„,c„ ,ncontra-s, até o pr,sente

momento instruído com os seguintes documentos, pertinehtes a subsidiar a presente análise

jurídico consultivo :
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Documento de Formalização de Demanda (ns. 02-oh);

C,rtidã, d, ,d,çã, d, m,d,1, d, d„„,m,nt, d, DdD (fl.05);

Estudo Técnico Preliminar (ETP) (fls. 06-10);

Certidão de adoção de modelo de ETP (fl. 11);

Certidão de Fé Pública (fl. 12);

Matrícula .Imóvel no 60.477 (ns.13-14);

Relatório Fotográfico (fls. 15-16) ;

Memorial Descritivo (fls. 17-20);

Projeto Arquitetônico (fls. 21-24);

Projeto Estrutural (fls.25-3 1);
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Projeto Hidrossanitário (fls.32-34);

Projeto Elétrico (fls. 35);

Informações de Engenharia (fls.36-48);

Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) (ns 449-50);

Termo de JustinGati„a Té,„i„, R,1,,,„t„ (fl,.51+68);

Notas Explicativas (fls.69-78);

Tewno de Referência (fls.79-99);

Certidão de modelo de TR (n. loo);

Mapa de Riscos (fls.101-103);

Certidão Atividad,i M,t„i,i, A„„ó,ias, i„st„,m4„t,is ,„ C,mpl, (fls.104);

Mi„„t, d, Edit,1 d, C„„„„,ê„,i, El,t,Ô„i„ (fl,. 105-140);

c„tidã, d, Ad,çã, d, M,d,1„ d, Edit,1 , Mi„„t,] (n. 141);

Certidão de Despesa Ordinária (fl. 142);

on,i, 223-2025 ,o Exl„,. s,nh,r P„,f,it, (fl. 143)1

Portaria de designação de Agente de Contratação e de Equipe de Apoio. (fl. 144);

Li,t, d, v„in„çã, p„„„„,1 d, D„„m,„t„. (fl,. 145-149).

Por razões dc cconomia processual, documentos nãb mencionados anteriormente, serão

devidamente referenciados ao longo do parecer caso haj+ necessidade. Em síntese este é o

relatório do parecer jurídico,

II - DA FUNDAMENTAÇÃO.

Dos limites da Análise Jurídica.

A presente manifestação jurídica tem o escopo de +ssistir a autoridade assessorada no

controle prévio de legalidade, conforme art. 53, da Lei Federal n' 14.133, de 1 ' de abril de 202 1.

Art. 53. Ao final da fdse preparatória, o p['ocesso licitatório seguirá para o órgão dc
assessoramento jurídico da Administração,1 que realizará controle prévio de legalidadc
mediante análise jurídica da contratação.

$ 1' Na elaboração do parecer jurídico,1 o órgão dc assessoramento jurídico da
Administração deverá:

I - Apreciar o processo licitatório conforl]e critérios objetivos prévios de atribuição
de prioridade;
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II - Redigir sua manifestação em linguagdm simples e compreensível e de forma clard
o objetiva, com apreciação de todos os el+mcntos indispensáveis à contratação e com
exposição dos pressupostos de fato e de Hireito levados em consideração na análise
jurídica;
( .)

Dessa maneira, como não há determinação legal p+ra impor a fiscalização posterior de

cumprimento das recomendações feitas pela unidade jurídico-consultiva, na eventualidade de

o administrador gestor optar por não atender as orientaçÕes deste Órgão Consultivo, deverá

justificar nos próprios àutos as razões que embasaram tal $ostura, isto em face do princípio da

motivação dos atos administrativos.

Ressalte-se que o exame aqui cmprccndido sc [cstringc unicamcnte aos aspectos

jurídicos do proccdimcnto licitatório, excluídos, podanto, aqueles de ndturcza cmincntemcntc

técnica ou financeira o que inclui o detalhamento do objctol da contratação, suas características,

„,q„i,it„, p„ç„, ,,1,„,s , „p„in„çõ„. C.m „l„çã, , b„„ d,d.,, p,rt,-„ da pr,mi„a dc

que a Autoridade Competente provida de Poder Dechb/’/o juntamente com a respectiva

sec,etaria „quisit,nt,, „ m„„i,i„á d„ ,„,he,im,nto+ técnicos imprescindíveis para a

ad,qu,ção d, co„t„t'ção à, ,cais n,cessidadcs da Adminibtração Pública.

Feita a ,ess,lv,, p„„-s, à „,álise „t,itame„teju„í4ica d„ presente processo licitatório.

,+\t

D, p,,,isã, d„ ,,nt,,t,çã, no Plan, de C,ntratação 14lla/ (PCA).

Um P/,„. d, C„„t„,t,çõ„ A „„,l (PCA), é „m d,,]m„,t, d, g.„„„,„ç, q„, ,,n„lida

, ,„,iII, „„ ,,mp„, , „,„tr,t,çõ„ futuras de um órgão pdblico. É uma ferramenta obrigatória

sob os dogmas t,a,idos p,la nova lei dc li,it,çõe,, q[„e visa racionalizar os processos

li,it,tó,'ios, , ,j„d, , g„„nti, . ,li„h,m„ü. ,.m . pl,f„j,ment. estratégico, dc modo a

assegurar a disponibilidade dc recursos nnancciros c aumcnfar a transparência das contratações,

conforme trata o art. 1 2 da Lei Federal n' 14. 133 de 2021. +damos:

.F='\

Art. 12. No proccsso licitatório, observar-Ic-á o seguinte:
,)(

VII - a partir de documentos de formaliz4ção de demandas, os órgãos responsáveis
pelo planejamento de cada ente federativo dodcrão, na forma de regulamento, elaborar
plano de contratações anual, com o objetivd de racionalizar as contratações dos órgãos
e entidades sob sua compctência2 garanti+ o alinhamcnto com o seu planejamento
cstratégico e subsidiar a elaboração das reqpecüvas leis orçamcntárias
( )
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C,nf,rm, „n,t, n, tópi,o „' 002 do E, t„d , [é,„„'„ P „, li„,ir„„- (fls.06-11), p,„

indicação do chefe do Poder Executivo Municipal nos tcr+nos do art. 37 do Dccrcto Municipal

n.' 031, de 24 de março de 2023, com a redação dada pel4 Decreto Municipal n.Q 242, de 22 dc

dezembro de 2023, atualizado pelo Decreto Municipal n' + 15 de 2024, o Plano de Contratações

Anual está dispensado para o exercício de 2024 e 2025 .

Da utilização da Concorrência Eletrônica como a Mod+Hdade de Licitação.

Diante dos autos apresentados, infere-se que a ebcolha da ConcorrêncIa Eletrônica,

como modalidade de licitação, nesse caso aparenta ser a 4pção mais adequada, pois conforme

d„„„„t„d, no tópico n' 04 d, E,t„d , Fé,„„, Pr ,hn\i„,r (fls. 06-10) „ t„t, d, „„viç,
,omum, de uma OBRA , ,onforme con,t. n. tópico 1.1 , 1.} do T,rm, de M@,,1,-,a, TécILi,a,

Rete~antes (fl.51 -68) trata-se de “Obj et, co„,1,t, ,m ,ü4d,d, „t„betecid,, p,r força de 1,i,

,,„,o p„i~ativa das pr,$„õ,s de a„q,dt,t, ,u e„g„,h,i,&que implica H, i„,te„ve„Ção „o meio

c,mbie1,t, por meio de um col,j,„„to h,rmôl„ico de „çõ„\q„e, agr,g,d,s, a,a„„,t, ,it,r,ção

„,bst,„,i„1 ,7„, „,r„,t,rl, ti,., ,„,:g/„,/ ,7, b,r„ ir„6~,1 4. J ”. Iss„ ,m si„tonia c,m , n„ma

retratada nos scguintcs dispositivos do alt. 6' da Lei Fedcfal n' 14.133, dc 2021.Vejamos:

1

Art. 6'’ Para os fins desta Lei, considerad-se:

( )
XII - obra: toda atividade estabelecida, pbr força de lei, como privativa das profissões
dc arquiteto e engenheiro que implica in+rvenção no meio ambiente por meio de um
conjunto harmônico de ações que, agredadas, formam um todo que inova o espaço
físico da natureza ou acarreta alteração substancial das características originais de bem
imóvel:
( )
XXXVlll - concorrência: modalidadq de licitação para contratação de bens e
serviços especiais e de obras e serviços cdmuns e espcciais de engenharia, cujo critério
de ju]gdmcnto poderá ser:

a) menor preço;
b) mcihor técnica ou conteúdo artístico;
c) técnica e preço;

d) maior retorno econômico;
e) maior desconto;
( )

Art. 29. A concoITência e o pregão seduem o rito proccdimentdl comum a que se

refere o alt. 17 desta Lei, adotando-se o brcgão sempre que o objeto possuir padrões

de desempenho e qualidade que possam jser objetivamente definidos pelo edital, por
meio de especifIcaÇÕes usuais de mercdd

( )

#+\\
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Do Sistema de Registro de Preços (SRP).

Confollne a legislação dispõe no all. 64 do De4reto Municipal n' 034, de 2023, o

Sistema de Registro de Preços - SRP – será adotado, prefe[cncialmcnte:

I - Quando, pelas características do bem ou scll'iço, houver neccssidadc dc
contratações írequcntes;
II - quando for conveniente a aquisição db bcns com previsão de entregas parccladas
ou contratação de serviços remunerados! por unidade de medida ou em regime de
tarefa

III - quando for conveniente a aquisiçãode bens ou a contratação de serviços para
atendimento a mais de um órgão ou entid+de, ou a programas de governo; ou
IV - Quando, pela natureza do objctoJ não for possível definir previamente o

quantitativo a ser dcmandado pela Adminfstração,

No caso em análisé, verifica-se que a Administr4ção Pública Municipal indicou, no

tópi,o n' 013 do Est„do Técni,o Preliminar (fls.06-10)l q„e “/1 e,,cução d, objeto será

e,,c,dada pelo r,gim, d, empreü„d„ p,r p„,ç, gl,b„1, 74sí@,a-se, pois, o nível de precisã,

d„ espe,©caçõe, e qua„ütatü?os do projeto fornecem\todos os elementos e in.formações

necessárias pal'a o total e completo conhecilltento do oZ#edo ”. Assim sendo, não a que se falar

cm registro de preço para a presente contratação, o rcgimb adotado é a empreitada por preço

gl,b,1, c,„fo,m, t„t,d, „, „1.6', i„,i„ XXTX d, L,i l;,dcra1 n' 14.133/2021. Vejamos:

Art. 6" Para os fins desta Lci, consideram+se

( .)

XXIX - empreitada por preço global: colhtratação da execução da obra ou do serviço
por preço certo e total;
( .)

Assim, é possível verificar que a contratação públi4a almejada sob regime de execução

empreitada por preço global , no contexto de execução de 4bras e serviços de engenharia, é um

regime ,m que a empresa ,o„t„t,da nc, ,espo„sável p,la b,„ução da obra ou do serviço por

preço certo e total.

III - PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO.

Documentos necessários ao planejamento da contratação.

De acordo com a Lei Federal n' 14.133 de 2021, a Administração Pública deverá

p,„,d„„i,- „ d,„„„„„,t., „b,i,, d„„,„t, , f„d d, pl,„,j,m+nto da contratação:

a) Documento para Formalização da Demdnda;
b) Estudo Técnico Preliminar;
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c) Mapa(s) de Risco;
d) Termo de Referência.
c) Projeto Básico

Dito isso, percebe-se que os documentos acima hcncionados, aparentemente foram

todos juntados neste caderno licitatório, conforme já medcionado anteriormente no relatório 7

embora estes sejam documentos de natureza cssencialmebte técnica, com base na legislação,

faremos algumas observações apenas , título de oricntaçã4 ju,ídic,.

Documento Formalização da Demanda e Estudo Técni{o Preliminar.

Da análise do Documell.to Formalização da De#lanka, (ns.02-04) percebe-se que foram

previstos os conteúdos do ãrt. 6' do Decreto n' 03 1 de 20d3, especialmente expondo de forma

objetiva no tópico n' 02 a justificativa da ncccssidade da c&ntratação do objeto.

Em relação ao Estudo Técnico Preliminar , a Lci n' 14.133, de 2021 (art. 18, 1, e §1 ') e

o Decreto n' 031, dc 2023 estabelecem que a Administraçãb deverá elaborar um estudo técnico

preliminar, antes de realizar a contratação. Tal documcnt4 foi definido como constitutivo da

primeira etapa do planejamento de contratação, que caractbriza o interesse público envolvido,

o problema a ser resolvido e a melhor solução para o p+oblcma. Caso haja conclusão pela

viabilidade técnica, sociocconômica e ambiental da contr+tação, o cstudo técnico preliminar

scrvirá de base para fundamentar o Te,„,o de Rqfe„ê „, ia (a+t. 6'’, XX, da Lei n' 14.133, de 2021

c/c art. 7'’ do Decreto n'’ 03 1, de 2023).

0
Art. 6'’ Para os fins desta I.ci, consideram]se
( )

XX - Estudo técnico preliminar: doeu[nento constitutivo da primeira etapa do

planejamento de uma contratação quc çarbctcriza o interesse público envolvido e a

sua melhor solução e dá base ao antcprojbto, ao termo de referência ou ao projeto
básico a serem elaborados caso se conclua jpela viabilidade da contratação;
( )

A área técnicd especializada que realizar o estudo, deverá certificar-se de que o Estudo

Técnico Preliminar traz os conteúdos previstos no a+. 7', do Decreto n' 03 1, dc

2023. Destaque-se, em especial, que o art. 7', glo, dh Decreto Municipal n' 031, dc

2023 „t,bel„, qu, „ „t„,d„ p„limi„„„, ',b,ig,t„i,mq„t,, d,,,rão conter:

1 - Descrição dd necessidade da contrataçãb, considcrado o problema a ser resolvido
sob a perspectiva do intercssc público;
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II - demonstração da previsão da contrat4ção no plano de cont,atações a„ua1, sempre
que elaborado, de modo a indicar o +eu alinhamento com o planejamento da
Administração;
III - requisitos da contratação;

IV - estimativas das quantidades para a cbntratação J acompanhadas das memórias de

cálculo e dos documentos que Ihes dão }uportc, que considerem interdependências
com outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala

V - levantamento de mercado, que consis[e na análise das alternativas possíveis para
a contratação, c justificativa técnica e e+onônlica da escolha do tipo de solução a
contratar, podendo, entre outras opções:

a) Ser consideradas contratações sirdilares feitas por outros órgãos e entidades>

com objetivo de identificar a cxistênci# de novas metodologias> tecnologias ou
inovações que melhor atendam às necessiDades da administração; e
b) Ser realizada consulta, audiêncib pública ou diálogo transparente com
potenciais contratadas, para coleta de con+ribuiçõcs.
VI - Estimativa do valor da contTataÇão,ldçompanhadd, quando couberJ dos preços
unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que Ihe dão suporte,
que poderão constar de anexo classificad 4, se a AdministrdÇão optar por preselvar o
seu sigilo até a conclusão da licitação
VII - descrição da solução como um todo, inclusivc das exigências relacionadas à
manutenção e à assistência técnica, quandO for o caso;
VIII - justificativas para o parcelamento du não da contratação;
IX - demonstrativo dos resultados pretebdidos em termos de eçonomicidadc c de

melhor aproveitamento dos recursos hum4nos, materiais e financeiros disponíveis;
X - providências a serem adotadas pela 4dministração previamente à celebração do

contrato, inclusive quanto à cdpaçitaçãb de servidores ou de empregados para
fiscalização e gestão contratual;

Xl - contratações correlatas e/ou intcrdepdndentes;
XII - descrição de possíveis impactos am$ientais e respectivas medidas mitigadoras?
incluídos requisitos de baixo consumo d+ energia c dc outros recursos, bem como
logística reversa para desfazimcnto c rccic[agçm dc bens e rcfugos, quando aplicável;
XIII - posicionamento conclusivo sobl-e a adcquação da contratação para o

atendimento da necessidade a que se desti+a,

Em uma eventual não previsão de qualquer dos conteúdos descritos no art. 7', do

Decreto n' 031, de 2023, deverá ser dcvidamcntc justincaba no próprio documento. No caso!

vcrinca-se que a Administração Pública Municipal junto[1 o IEs tudo -ré,nico P.-,li ,„,i,„a,, às

(fls.06-10) e inferc-se que o referido doeu,„e„to co„tém, eh geral, os eleme„tos c,igidos pela

Lei 14.133/2021 e pelo Decreto Municipal n'’ 03 1, de 2023

Gerenciamento de Riscos.

Cabe pontuar que “Mapa de Riscos” não se confunbe com cláusula de matriz de risco,

a qual será tratada quando da minuta de contrato e é considerada como a caracterizadora do

equilíbrio econômico-financeiro inicial do éontrato, em que se aloca, de forma prévia e

,c„tad,, , „,p„„s,bilid,d, d,s p„t„ p„„ p.ssl,,1 ô„„4 nn,n,,ir. decorrente de eventos
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supervenientes à contratação. O Gerenciamento de Ri4co sc matcrializa pelo documento

denominado “ Mapa de Riscos” , conforme já mencionado bo relatório.

A análise de riscos é uma fcnamenta utilizada em droccssos licitatórios para idcntincarp

avaliar e tratar os riscos associados à contratação pública, conforme a Nova Lei de Licit,çõcs

n' 14.133/2021 cxplana. Esse instlumcnto auxilia a Adbinistração Pública a identificar e

mitigar passim, uma maior chance de sucesso da contrataçho pretendida.

A„im, a Admin i,t„çã. P,’,bh,, „,Ii,.„ . „t.db , ,p„„„t.„, . „f„id. M,p, d,

Riscos nas fls. (lol-l03) .nde f.ram id,r,tin„d., , .„,li,Jd., p„,i,m,„,t, ., p„„í,,i, ,i„.,,
o teor do impacto e a sua probabilidade de ocorrência./\

Termo de Referência.

Inicialmente, cumpre lembrar que é recomendável 4 utilização do modelo de adoção do

T,rn„ d, ReJerê1„,ia di,ponibili,'d. p,1, P,.,„„d.,i, J„4ídi,a M„„,icip.1, a nm d, g„,„ti, .

conteúdo mínimo necessário, bem como a padronização ea cclcridadc na análise conforme o

art. 19, IV, da Lei n'’ 14.133, de 2021.

Art. 19. Os órgãos da Administração con] competências regulamentares relativas às

atividades de administração de materiais, dE obras e scrviços e de licitaçõcs c contratos
deverão
( )

IV - Instituir, com auxílio dos órgãos do as4cssoramcnto jurídico e de controle interno,
modelos de minutas de editais, de termos be referência, de contratos padronizados e
de outros documentos, admitida a adoção das minutas do Poder Executivo federal por
todos os entes federativos;Ph'\

Recomenda-se então, quo as alterações realizadas 1]o modelo padronizado do termo dc

referência sejam destacadas visualmente e justincadas por bscrito no processo conforme o art.

19, § 2', da Lei n' 14.133, dc 2021. Posto isso, o art. 6', XXIFI, da Lei n' 14.133, dc 2021, define

o Termo de Referência como documento necessário para a bontratação dc bens e serviços, que

deve conter os scguintcs parâmetros e elementos descritivo

Art. 6'’ Para os fins desta Lei, consideram-je:
( )

XXIII - termo de referência: documcntd necessário para a contratação de bens e

serviços, que deve conter às seguintes para[metros e elementos dcscritivos
a) definição do objeto, incluídos sua natureka, os quantitativos, o prazo do contrato c,

se for o caso, a possibilidade de sua promo+ação;
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b) fundamentação da contratação, que cbnsiste na referência aos estudos técnicos
preliminares con-espondentes ou, quando Inão for possível divulgar esses estudos, no
extrato das partes que não contiverem inf+rmações sigilosas;
c) descrição da solução como um todo, cobsidcrado todo o ciclo de vida do objeto;
d) requisitos da contratação
e) modelo de execução do objeto, que con]isto na definição de como o contrato deverá
produzir os resultados pretendidos desde $ seu início até o seu encerramento;
f) modclo de gestão do contrato, que dIescreve como a execução do objeto será

acompanhada e nscaliz,lda pelo órgão ou bntidadc;
g) critérios de medição c dc pagamento;

h) forma c critérios de seleção do forncccÜor;
i) estimativas do valor da contrataçdo, acompanhadas dos preços unitários
referenciais. das memórias de cálculo e dc+s documentos que Ihe dão suporte, com os
parâmetros utilizados para a obtenção do] prcços e para os rçspcctivos cálculos, que
devem constar de docunlento separado e dlassificado;
j) adequação orçamentária

.,+\.

Conf,rI,le consta no T,rm, d, J„, Itf„,ti~„ 77,„„„; R,lev,„te, (ns.51-68), em se

tratando de Obras como é caso do presente procedimento li+itatório, em especial nesse contexto

d, S,rviç, C,m„m, , „t. 45 d, L,i F,d„,1 „' 14.133, d, 4021, t„„,bé„n di,põe q„„

Art. 45. As licitações de obras e serviços de 4ngenharia devem respeitar, especialmente,
as normas relativas a:

1 - disposição final ambientalmente adequada dos resíduos sólidos gerados pelas obras
contratadas;

II - mitigação por condicionantes e compeblsação ambiental. que serão definidas no
procedimento de licenciamento ambiental;
III - utilização de produtos, de equipamcn los c de serviços que, comprovadamente.
favoreçam a redução do consumo de cnergid e de recursos naturais;
IV - avaliação de impacto de vizinhança, na lforma da legislação urbanística;
V - proteção do patrimônio histórico, cultur+II, arqueológico e imaterial, inclusive por
meio da avaliação do impacto direto ou indi jeto causado pelas obras contratadas;

VI - Acessibilidadc para pessoas com dcnci#ncia ou com mobilidade reduzida./-\

Nesse contexto, é necessário mencionar que a não +tilização do catálogo clctrônico dc

padronização é situação excepcional, devendo ser just]ncada por escrito e anexada ao

respectivo process. de co„t,atação confo,mc tratado „o ad4 6', LI, ,/c a,t. 19, II, c § 2', da Lei

nc) 14.133/2021. Vejamos:

Art. 6„ Para os ans desta Lei, consideram-je:
,)(

1,1 - catálogo elctrônico de padronizaçã+ de compras, serviços e obras: sistema
informatizado, dc gcrcnciamcnto ccntralizddo c com indicação de preços, destinado a
permitir a padronização de itens a serem ad[luiridos pcla Administração Pública e que
cstarão disponíveis para a -licitação;
( )

Art. 19. Os órgãos da Administração com competências regulamentarcs relativas às

atividades de administração de materiais, dd obras e serviços e de licitações e contratos
deverão
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Em análise eminentemente f.,m,1, „„in,„-„ q„„, . r,,„„ ,7, R,f,„ê„,t„ ,.„t,mp1„„,

em geral, as exigências contidas na legislação acima cit4da, utilizando o catálogo eletrônico

CATSERV sob n'’ 5622.

Necessidade da contratação e vedações às especificaçõ4s restritivas.

Como vem se consolidando, a justificativa da nbccssidadc da contratação constitui

questão de ord,m téc„i„ , ,d„,i„ist,ati,,, „,ã„ p,1, ]„«I, „ã„ d,„, „t. P,.„„-,d„,i, „
pronunciar conclusiv,I„„nt, „„,, d„ ,„é,it. (,p,„t„„b,d, , '.„„,„fê„„„) da m„ti,,,çã.

apresentada e das opções feitas pelo administrador, excejo na eventual hipótese de afronta a

preceitos legais, o que não nos parece ser o caso em come+Eo.

Inobstante, observe-se que são vedadas espccinc4çõcs do objeto que, por excessivas,

irrelevantes ou desnecessárias, limitem ou frustrcm a com$etição ou sua realização conforme o

ali. 9', da Lei n' 14. 133/2021. Portanto, o gestor deverá Lol+ar as devidas cautelas para assegurar

que as especificações correspo„d,m àq„elas cs„„,iais à cont„tação, , qu, s,m as q„,i, „ã,

poderão ser atendidas as necessidades da Administração.

Ainda sobre esse tema, vale destacar que, caso asl especificações somente possam ser

atendidas por uma quantidade de forncccdorcs considc[ada restrita, deverá ser avaliada a

pertinência de retirar ou ncxibilizar requisitos, de modo hue se possa manter apenas aqueles

considerados indispensáveis.
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)

II - Criar catálogo eletrônico de padronizbção de compras> serviços e obrds7 admitida
a adoção do catálogo do Poder Executivol federal por todos os entes fcdcrativos;
( )

$2' A não utilização do catálogo eletrôn[co de padronização de que trata o inciso II
do çaput ou dos modelos de minutas de jque trata o inciso IV do caput deste artigo
deverá ser jusüncada por escrito e anexa+a ao respectivo processo licitatório
( )

Art. 9Q É vedado ao agente público debignado para atuar na área de licitações c
contratos, rcssalvados os casos previstos bm lci
1 - Admitir, prever, incluir ou tolerar, nosl atos que praticar, situações que:

a) comprometam, rcstrinjam ou frustrem 4 caráter competitivo do proccsso iicitatório,
inclusive nos casos de participação de so+iedadcs cooperativas;
b) cstabclcçam prcferências ou distinçõds em razão da naturalidade, da sede ou do
domicílio dos licitantes;

c) sejam impertinentes ou irrelevantes paja o objeto específico do contrato;
( .)
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Parcelamento da contratação e a regra geral da necess#ria Adjudicação.

Outro ponto relevante nas contratações públicas, dik respeito do parcclamcnto do objeto

a ser contratado em licitações. Em havendo divisibilidad] de natureza técnica e econômica, a

regra geral é realizar a adjudicação por itens, tal qual prevjsto na Súmula TCU n' 247:

É obrIgatória a admissão da adjudtcaçãobor item e não por preço gtoba}, nos editais
das licitações para a coniraLação de obras, serviços, compras e ahenac,ões, cujo
objeto seja divisível, desde que não haja\prejuízo para o conjunto ou comp lexo ou
perda de econonüa de escala, tendo eh vista o objetivo de propiciar a ampla
participação de licitantes que, embora uah dispondo de capacidade para a execução.
fornecimento ou aquisição d.a totalidade\do objeto, possa.m fazê-lo com relação a

itens ou unidades autônomas, devendo as &xigências de habilitação adequar-se a essa
divisibitidade./--\

No caso em tela, consta no tópi„ n' 08 d, 1.1,t,Ld. 72'„„, P„,li„„i„,„ (fl,.06-1 0) „m,

justificativa para a não aplicação do Princípio do Parce/abenro. Conforme exposto no citado

docunlento “Por se tratar de obra, com objeto de ü7íe,'ye/2[ao único, não há parcela„„er,to” .

Dito isso, verifica-se que o instrumento convocatór[o prevê a adjudicação do objeto em

(001) um Itenl único, sendo ele a “Co„t,atação de e,mp,e}a pa„a execução da construção dc,

„tão c,Ht„nitário da A„,,i„çã. d„ M.,„do„„ d„ I\„h„ S,„,g„ Al,g„,, M,.,i,{pi, d,
Mercedes/PR. ”

Critérios e práticas de Sustentabilidade Ambiental nas bontratações.

Em relação aos critérios e práticas d, sustc,„tabilid,4,, a lcgisI,çã, t,ata no „t. 5'; a,tigo

11, inciso IV; alt. 18 $1' inc, XII G §2', t,dos da Lei n' 14.133/2021, qu, d,„„ã„ „, tomados

alguns cuidados gerais no que diz respeito ao princídio do Desenvolvimento Nacional

Sustentável, inclusive por meio da priorização de aquishções dc produtos reciclados c/ou

recicláveis, ncssc sentido, também trata o art. 7', Xl, da Lqi Fcdcral if 12.305, dc 2 de agosto

dc 2010:

n\

Art. 79 São objetivos da Política Nacional le Resíduos Sólidos

.)(
Xl - prioridade, nas aquisições c contrataçbcs governamentais, para

a) produtos reciclados e recicláveis;
b) bens, serviços e obras que considcrcbr critérios compatíveis com padrões de
consumo social e ambicntalmcntc sustentákcis;
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Assim, caso haja necessidade, as cspcciüca}ões devem conter critérios de

sustentabilidade ambiental, devendo a Administração forbular as exigências de forma a não

frustrar a competitividade. Se a Administração Pública ol+tender que os bens não se sujcitam

aos critérios de sustentabilidade ou que as especiüc+çõcs restringem indevidamente a

competição em dado mercado, deverá apresentar a devida justificativa.

Feitas essas considerações, verifica-se que a Adn]inistração fez constar, no tópico n'

012 do Estudo ’Fécnico Preliminar , possíveis impactos an+b icntais c correspondentes medidas

rnitigadoras . Vejamos “1-lá possibilidades de impactos abbietuais com relação aos resíduos

oriundos da obra. Como medida miügadora, a conü'4tada deverá respeitar as Normas

Brasileiras - NBR publicadas pela Associação Brasiteirc&de Normas Técnicas sobre resíduo

sólido e seu adequado gerenciamento

Tal análise ambiental, demonstra ser de cunho emibentemente técnico, pois, compete a

unid,d, „qui,it,nte, b,m c.„,. , ,mp„„ ,.„t„t,d,, d,h.„,t„, t,1 „gm,nt,, nã. ,,b„,d,
assim ao parccerista jurídico realizar juízo de valor accrc4 da existência, ou não, de impactos

ambientais a scrcm tratados na presente contratação .

Do orçamento da contratação e da obrigatoriedade de blaboração de planilhas.

Qu,nt, ,, orÇ„Dent., é de,„ d, Ad„„,i„i,t„çã. pf,bh„, ,1,b,r„ pl,1,in„ dct,Ih,d,

com a consolidação dos quantitativos e preços unitários ct otal da contratação conformc o art.

6', XXIII, alínea "i", art. 18, IV, e $ 1', VI, da Lei n' 14.1]3/2021.
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Art. 18. A fase preparatória do processo lhcitatório é caracterizada pelo planejamento
e deve compatibilizar-se com u plano dc bontrataçõçs anual dç que trata o inciso VII
do caput do art. 12 desta Lei, sempre que +laborado, e com as leis orçamentárias, bem
como abordar todas as considerações técnjcas, mercadológicas c de gestão que podem
interferir nd contrataÇão, compreendidos
( )

IV - O orçamento estimado, com as cdmposiçõcs dos prcços utilizados para sud

fornração;
)(

$ 1" O estudo técnico preliminar a que se te fere o inciso I do caput deste artigo deverá
evidenciar o problema a ser resolvido e 4 sua melhor solução, de modo a permitir a

avaliação da viabilidade técnica e cconô+nica da contratação, c conterá os seguintes
elementos:

,)(

VI - Estimativa do valor da contrat+ção, acompanhada dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo cldos documcntos que Ihe dão suporte, que
poderão constar do anexo classificado, sd a Administração optar por preservar o seu

sigilo até a conclusão da licitação;
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Partindo da premissa da utilização estritamente thcnica para a aferição dos preços,

através de laudos técnicos, projetos e memoriais dcscri+ivos formulados por profissionais

capacitados, a adequação da metodologia empregada para qstimar o valor de mercado do objeto

co„trat„,1 dci,„á d, „, ,,,mi„,d, por ,s„ ó„gã, jurídi,4, posto q„, a ,tribuição via de rcgra

não afeta à formdÇão jurídica do processo licitatório ao prisma do exame da estrita

legalidade. Ressalta-sc, contudo, que a_pesquisa de preços +cvcrá ser executada de acordo com

o Decreto Municipal n.'’ 036, de 2023 .
/+n\

Art.- I' - No processo licitatório para aqui lição de bens e contratação de serviços em
geral, o valor estimado da contratação será bcfinido com base no melhor preço afcrido,
observadas a potencial economia de cscalb c as pcculiaridadcs do local de execução
do objeto, por meio da utilização dos se&uintcs parâmctros, adotados, sempre que
possível, de forma combinada:

1 - A composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item
correspondente no painel para consulta dejpreços, nos bancos de preços oficiais para
objetos em geral, ou no banco de preços eh saúde disponíveis no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP) ;

II - Os preços praticados em contrataçõcs sbmilarcs fcitas pela Administração Pública,

cm execução ou concluídas no período lbáximo dc 1 (um) ano anterior à data da

pesquisa, inclusive mediante sistema de +egistro dc preços, observado o índice de
atualização de preços correspondente;

111 - a utilização de dados de pesquisa depreços publicada em mídia especidlizada,

de tabela de referência formalmcntc dp]-ovada pelo Poder Executivo municipal,
cstadual ou federal e de sítios eletrônicos qspecializados ou de domínio amplo, dcsdc
que contenham a data c hora de accsso;F=\

IV - Pesquisa direta com no mínimo 3 (trêsl fornecedores, mediante solicitação formal
de cotação, desde que seja apresentada jus[ificativa da escolha desses fornecedores e
que não tenham sido obtidos os orçar+entos com mais de 6 (seis) meses de

antecedência da data de divulgação do ediqal;

V - A pesquisa na base nacional de notas jüscais eletrônicas ou no aplicativo Notds
Paraná; e

Vl - Os preços de tabelas oficiais
( )

Contudo, foi juntado aos autos, relatórios, mcm4üais, tabelas oüciais dc preços c

projetos> provenientes do setor de engenharia que ajudam asubsidiar tal demanda, conforme já

mencionado anteriornrente.
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Designação formal do Agente de Contratação e da EquIpe de Apoio.

Constata-sc nos autos que foi juntado, à n. 144, o d4cumcnto do tipo Portaria n' 321 de

17 de abril de 2025, que comprova a designação do Agente bc Contratação e da Equipe de apoio

conforme preconiza o art. 8', § I', da Lei n' 14.133/20210 do Decreto Municipal n' 032, dc

2023

Art. 8' A licitação será conduzida por dgbnte de contratação, pessoa designada pela

autoridade competente, entre servidores e$tivos ou empregados públicos dos quadros
permanentes da Administração Pública, dara tomar decisões, acompanhar o trâmite
da licitação. dar impulso ao proccdirncdto liciLatÓrio c executar quaisquer outrds
atividades necessárias ao bom andamento !do certame até a homologação
$ 1'’ O agente de contratação será auxfliado por equipe de apoio e responderá
individualnrente pelos atos que praticar, s4lvo quando induzido a erro pela atuação da
equIpe
( )

in\

O agente de contratação e a equipe de apoio são 4gcntcs públicos indispensáveis nos

processos de licitação e contratações públicas, conformf o tratamento expresso na Lei n'

14.133/2021, reconhecida atualmente como a Nova Lei de ILicitaçõcs. O agente de contratação

com o apoio da equipe indicada, é o agente público re+ponsávc1 por conduzir o processo

licitatório, tomando decisões e fo111eccndo suporte e contibuidade ao certame até a fase final,

momento em que será realizado a homologação do rcsulta40 final.

Dos Projetos de Engenharia.

Por se tratar da contrat,çã, d, „m, OB RÁ ,.m „,4,t„í,ti„, d, „,„iç„ ,.m„„,, ,„„j„

regime de execução (indircta) adotado é a modalidade Eh4REl-FADA POR PREÇO G 1,O BÁ L

conforme tópico n' 8 do T,rr„, d, R,1„é„,ia (fls.79-99) c tópico 1.2 d. 7,„„„ ,7, .Ju.,tU'„ati~„

Técnicas Relevantes , infcrc-sc através dos autos, que a Administração Pública realizou d

elaboração das análises e dos projetos obrigatórios, nos te+mos do art. 46, inciso VI da Lei n.'’

14. 133, de 202 1, conforme já mencionado anterionnente.

-P\

Art. 46. Na execução indireta de obras J sclviços dc engenharia, são admitidos os
seguintes regimes
( )

II – Empreitada por preço.global;
( )
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Verifica-se dinda, que os projetos e memoriais q]e foram juntados aos autos, foram

elaborados e assinados por profissionais da árca da engenharia capacitados qualificados com

ccüiücação professional, conforme consta ao nnal dc cadadocumento da engenharia acostado

aos autos.

Da participação de ME, EPP e Cooperativas no certamb licitatório.

O Decreto Municipal n' 162, de 4 de dezemb[o de 2015 prevê u„„ t„t,m,nt.
favorecido, diferenciado e simplificado para as microemp[esas e empresas de pequeno pode

nas contratações públicas de bens, serviços e obras.

O alt. 6' do referido Decreto Municipal estabeleceque, nos itens ou lotes de licitação

,„„j, „,1.„ „t,ja ,b„i,. d, R$ 80.000,00 Ç,it, „t„ ,„,7 [,„,-,), , p„ti,ip,çã, „. p„„„„
Ii,it,tó,i, d,,, „, ,,,I„,i,„„„,„t, d„tin.d„ à, mi„.,mpl„., , ,n,p„„„ d, p,qu,„. p.,t,.
N„, ,,nt„„t,çõ„ „,m p„„„, d, „igên,i. ,„„p„i„„ „ 1 („m) ..., „„,i „„„id„,d. . ,.1., .n„,„1

do contrato para aplicação

Por outro lado, prevê o art. 8' do Decrcto n' 162+015 que, na aquisição dc bcm de

natureza divisívcl, quando os itens ou lotcs dc licit.ção pos4uírcm valor estimado superior a R$

80.000,oo Çoüenta m1/ reais) , deverá ser resclvada cota de 4té vinte e cinco por cento do objeto

para a contratação de microempresas e empresas dc peq+eno porte. Os órgãos e entidades

contratantes poderão dcixar de observar as cotas rcscrvad 4s quando justificar a existência de

prejuízo para a contratação do conjunto ou do complc+o do objeto. Há, ainda, previsão

facultativa de estabclccimcnto, nos instrumcntos convocatdrios:

A\

'n-''=

. De exigência dc subcontratação dc mic[ocmprcsas ou empresas de pequeno porte
nos termos do art. 7'’ do Decreto n'’ 162. dd 2015:

8 De prioridade dc contratdÇão dc micdocmprcsas c empresas de pequeno porte
sediadas local ou regionalmenle, até o 11111l[e de dez por ccnto do melhor preço válido
nos termos do art. 9Q, II, do Decreto nD 16d, de 2015.

Registrc-se que os tratamentos diferenciados prcvibtos no prcscntc tópico também sc

aplicam às coopcrativds com receita bluta cquivalcntc à dhs cmprcsas de pequeno porte, por

força do art. 34 da Lci n'’ 11.488, de 15 de junho de 2007.
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Por nm, os tratamentos diferenciados devem scr afabtados quando incidente alguma das

situações previstas no art. 10 do Decreto Municipal n' 142, de 2015, o que requer a devida

justificativa. Dispõe referido artigo :

Art. 10. Não se aplica o disposto nos art. b' ao art. 8' quando:
I - não houver o mínimo de três forndcedorcs competitivos enquadrados como
microcmpresas ou empresas de pcqucnol porte sediadas local ou regionalmente e
capazes de cumprir as cxibências cstabclc4idas ilo instrumento convocatório;
II - o tratamento diferenciado e simplifica+o para as lnicroempresas e as empresas de

pequeno porte não for vantajoso para a adI+rinistração públicd ou representar prcjuÍzo
ao coltjunto ou ao complexo do objeto a sqr contratado, j ustinçadamente;
111 - a licitação for dispensável ou inexigífcl, nos termos dos arts. 24 c 25 da Lci n'’

8.666, dc 1993, excetuadas as dispcnsas jtratadas pelos incisos l e II do caput do
referido art. 24, nas quais a compra Idcvçrá scr feita prcfcrcncialmentc por
microcmpresas e empresas de pequeno poIIe, obscrvados, no que couber, os incisos I,
II e IV do caput deste artigo; ou
IV - O tratamento diferenciado e sidnpliHcado não for capaz de alcançar,

justificadamente, pelo menos um dos obje]ivos previstos no art. 10

/=\\

Di,„t, di„„, „„in,,-„ q„,, „. „„, „ „tim„ti„, do v,lor da contratação da Obra é

de R$ 606.869,33 (seiscentos e seis mil, oitoccntos c s4sscnta c nove rcais c trinta c três

centavos), portanto ultrapassa os rcfcridos R$ 80.000,00 do//c/ 1/a 11111 reed.sb , sendo o caso dc

licitação destinada a participação de AMPLA CONCORREVCI/t .

Todavia, serão asscguradas as prerrogativas dc trat4mcnto favorecido no caso de havcr

participação de Microentpresa ou Empresa de Pequeno Po 4’/e, conforme previsão constante na

Lei Compley„entar Federal 123 de 2006-, na Lei Comp/eml4nzar Mu.nic Wat n' 012 de 2009, do

Decreto Municipal 162/2015\ e do item 2.5 do Edital.in-\

Das Minutas Padronizadas – Edital e Contrato.

Recomenda-se sempre a utilização das minutas +isponibilizadas pela Procuradoria

J„rídica, confonnc art. 19, IV, c $ 2', c/c art. 25, g 1'’, d„ L4i n' 14.133/2021, bem como que as

,it,„„çõ„ r,,li,„1., „., m,d,1., s,jam destacadas visuajalento c justincadas por escrito no

p„,Gesso co„fo,m, . „t. 19, g 2', d, L,i „' 14, 133/2021. Ap,d„,nizaçã. d, m.cIclos dc editais

e contratos é uma mcdida de cnciência e cclcridade adminibtrativa.

Assim, , „,tili,ação da mi.ut,-p,d,ão disponibilizbda pela Procuradoria Jurídica, no

p„s„,t, ,aso, ,o t,mp, ,m que „evc1, „„ medida de cnci#ncia, acaba por restringir a análise

jurídica a ser eldborada, tornando-se dcsarrazoada a revi;ão e a análise minuciosa de cada

/
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cláusula da minuta trazida, pois tal medida iria, na vcrdadc,Idc encontro à finalidade pretendida

com a padronização.

Os requisitos e elementos a serem contemplado] na minuta de edital são aqueles

previstos no alt. 25, capta, da Lei n' 14.133/2021, já os r4quisitos do instrumento contratual

estão elencados no art.92 d, m„m, dipl.m, 1,g,1, „,m ,s d,„id„ „d,pt„çõ,s à,

especificidades de cada contratação.

No caso, veriüca-se que a Administração utilizou o hodelo da minuta de edital e minuta

d, contrato di,p,nibilizad, p,1, pr.,„„d„i, m„„i,ip,1, „„„id„ j„„t, ,„ D„„,m„,t., d,

Formalização de Demanda (n.05); E,t„d. Té,„i„ p„li,bi„„ (n.11); T„,„„ d, R,f„ê„,i,

(fl. loo); Minuta dc Edital (n. 141) conf.„„„ „„tincaçã. plloc„,„al c,p„,s, „„ ,„t.s.

1
Da disponibilidade orçamentária.

No presente caso, em atenção ao art. 6', XXIII, "j",Ic/c art. 18, caput, da Lei n' 14.133,

dc 2021, consta na fl. n' 143 um C)Pci, „b „' 223-2025 d] „,p,,ti,, „t„ ,,mp,t,„t, „„,„
da previsão dos recursos orçam,ntári„ n„„,á,i., p„, d,„ f„, à, d„p„„ d„„„„t„ d,

futura contratação, com a indicação da rcspcctivd rubrica

Alerta-sc, ainda, para caso exista ou sc manifcstc a bcccssidadc de junta, ao f,ito, ant„

da celebração do contr,t, ,dmini,t„,liv, ,u d„ instru„„n[. ,q„i,,,,1,nt,, , N,1, d, E,„p„,h.

suncicnte para o suporte nnancciro da respectiva dcspcsal cm atenção ao disposto no art. 60

da Lei nc) 4.320, dc 17 de março de 1964.
/'n'-\

Art. 60. É vedada a realização de dcspcsafscm prévio empenho.
9l'’ Em casos especiais previstos na legisjação cspçcínca será dispcnsada a omissão
da nota de empenho.
( ,)

Necessário destacar, que o atendimento ao art. 16, + c 11, da Lei Complementar n' 101,

de 4 de maio de 2000, Çteia-se Le7 de Responsabilidade 4scaô somente será necessário se as

despesas que amparam a ação orçamentária em apreço não +orcm qualincávcis como atividades,

m,s, sim, como p,ojetos, isto é, s, não ,onstimí,em d,sbesas ,otin,i„as, como cstabelccc a

O,i„,taçã, N„,m„ti„, AGU .' 52/2014 (",4, d,'pb„' „rdi„é,ri,1, , 1,tin,irc„ da

ad„,i„ist„,ção, já p„e„i,tas „. orç„„e„.t. e d„ti,Vd„ à fnanutenção das ações

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - ÉEP 85.998-000 - Mercedes - PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPU 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov. b



Município de Meréedes
Estado do Paráná

"* &

governamentais preexistentes, dispensam as exigências p 4vistas nos incisos l e II do a„t. 16

da Lei Complementar n'’ 101 , de 2000") .

Art. 15. Serão consideradas não autorizadbs, irregulares e lesivas ao patrimônio
público a geração de despesa ou assunção De obrigação que não atendam o disposto
nos arts. 16 e 17

Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiço{mcnto de ação governamental que
acarrete aumento da despesa será acompal+h,IdO de
I - Estimativa do impacto orçamentário-n4ancciro no exercício em que deva entrar
em vigor e nos dois subsequentes;

II - Declaração do ordcnador da despesa de que o aumcnto tcm adequação
orçamentária e financeira com a lei orçamEntária anual e compatibilidade com o

plano plurianual e com a lei de diretrizes drçamentárias
( )in\.

Nestc sentido, registra-sc que consta na 11. 142, uma Ce,tic tão dando conta que a

contratação pretendida se trata de Despesa Administrativa 1l- dinália , já prevista no orçamento

e destinada à manutenção dc ação prccxistcntc, pelo que desta dispensada a juntada aos autos

dos documentos indicados no art. 16, I e 11, da Lei de ResJ lnsabilidade Fiscal.

Da publicação do Edital e da Lei de Acesso à Informaç#o.

Conforme consta no art. 54, ,,p„t , §1', d, Lci F,db,al „' 14.133 de 2021, é obrig,tória

a divulgação e a manutenção do inteiro teor do edital de li4itação e dos seus anexos e do termo

de contrato no Portal Ndci.„,1 d, C„„t„t,çõ„ Públi,., ,, p„bli,,çã. d, ,,t„t, d, ,dit,1 „.

Diário Oficial do Município, bcm como cm jornal dc gran+c circulação.
/n-\

Art.. 54. A publicidadç do edital de licitlção será realizada mediante divulgação c

manutenção do inteiro teor do ato convodatório c dc seus anexos no Portal Nacional
dc Contratações Públicas (PNCP)

§l' Sem prejuízo do disposto no caput, é bbrigatória a publicação de extrato do edita1

no Diário Oficial da União, do Estado, db Distrito l;cdcral ou do Município, ou, no
caso de consórcio público, do ente de m[lior nível entre eles, bem como em jornal
diário de grande circulação
( )

No caso, por se tratar de contratação de uma C)IIra, 1 deve ser observado o prazo mínimo

d, (10) d,z di„, ,2/„', ,„t,e , d,t, d, últi„„ di„ulg,çã. d, ,dit,1 de li,it,çã,, c o início d.

sessão de apresentação das propostas c lànccs, confo[mc o art. 55, II, “a”, da Lei n'

14.133/2021 .

/

/
\
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Art. 55. Os prazos mínimos para aprcsentajão de propostas e lances, contados a partir
da data de divulgação do edital do licitaçã+, são dc:

.)(

II - No caso de serviços e obras
a) 1 0 (dez) dias úteis, quando adotados os jcritérios dc julgamento de menor preço ou

de maior desconto, no caso de serviços +omuns e de obras e serviços comuns de
engenharia;

( )

Destaca-se ainda que, após a homologação do pfoccsso licitatório, é obrigatória a

disponibilização no Portal Nacional de Contrat,çõ„ dúblicas (PNCP) dos documentos

elaborados na fase preparatória que porventura não tenha+ integrado o edital e seus anexos,

conforme determina o art. 54, g 3'’, da Lei n'’ 14.133/2021.f#B-q

Art. 54 ....

( ,)

g3' Após a homolo},ação do processo libitatório, scrão disponibilizados no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP} e, se o órgão ou entidade responsável pela
licitação entcndcr cabívcl, tambêm no lsítio referido no § 2'’ deste artigo, os
documentos elaborados na fase prcparatódia que porvcntura não tenham intcgr,IdO o
edital e seus anexos

( )

Registra-sc, entretanto, que por força do Decreto n.' 175, de 18 de outubro de 2023, nos

termos que faculta o alt. 176, III, da Lci n,' 14.133, dc 1+ de abril de 2021, o Município de

M„ced,s-PR optou p„, não adotar o P„t,1 Na,io„,1 d, C,+t,ataçõ,s Públi,as (PNCP) p„, o,a.

E er,qu,r,to não adotado expressament, , P.,t,1 Na,i,n,1 db Co„t„t„çõ,s Públio„ (PNCP), as

providências que dcmandarcm divulgação por tal meio, pr+istas nos Decretos Municipais quc

regulamentam a Lei n.' 14.133/2023 , cm cspccial o Dccrct4 Municipal n.' 032, dc 24 de março

de 2023, Decreto Municipal n.' 033, dc 24 de março dc 202b, Decreto Municipal n.' 034, dc 24

d, m„ç, d, 2023, Dc,r,t, M,„,i,ip'1 „.' 035, d, 24 d, m+ç, d, 2023 , , D„„t, M„„i,ip,1
n.' 040 de 24 dc março de 2023, dcvcrão ser cfctivadas na forma do parágrafo único do artigo

1'’ do Decreto n.'’ 175, dc 2023. Confira-sc:

/--\

Art, I' Nos termos que faculta o art. 176, } 11, da Lei n'’ 14. ] 33, dc 1 ' de abril de 202 l.
deixa-se de adotar o Portal Nacional de Cdntratações Públicas (PNCP).
Parágrafo único. Enquanto não adotado oIpNCP, a Administração Direta, autárquica
e fundacional do Município de Mercedes, Hcvcrá
1 - publicar, em diário oficial eletrônico, hs informações que a Lei n.' 14.133/2023
exige que sejam divulgadas cm sítio elcfrônico oficial, admitida a publicação de
extrato;
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II - Disponibilizar a versão fisica dos ddcumentos em suas repartições, vedada a

cobrança de qualquer valor, salvo o refcrebte ao fornecimento de edital ou de cópia

de documento, que não será superior ao cu+to dc sua rcprodução gráfica

Ademais, de acordo com a Lci Estadual n.' 19.5811, dc 04 de julho dc 2018, c com o

Acórdão n.Q 2210/22 – Tribunal Pleno, do Tribunal de Con+as do Estado do Paraná, deverá ser

disponibilizado ainda a integra do processo licitatóri., cmt ,mp, „,1, „o site ,nci'1 d. E„tc

Federativo contratante, Município de Mercedes-Pr.

IV – CONCLUSÃO.

Em face de toda a documentação exposta nos audos, manifesta-se esta Procuradoria

Municipal pela aparente REGULARIDADE JURÍDICA dor procedimento submetido ao exame

desta unidade consultiva, ressalvad, o juí„o d, „,é„ü, da 4d,„,ini,tr,çã, Públi,, qu, p„sui ,

poder deeisório nd escolha e tomada de decisão quanto ads aspectos técnicos, econômicos c

financeiros, que escapam à análise deste órgão consultivo.

É o parcccr jurídico, passívcl dc ser ccnsurado ou ldclibcrado por outro cntcndimcnto

que, devidamente fundamentado no ordcnamcnto jurídicb vigente, comprove ou ao menos

demonstre nos autos um melhor resguardo a,s i„tere„e, db M„„i,Ipi. d, M„„d„-PR_

'AN\

Mcrccdcs-PR, 25 dc novcmbro bc 2025.

n,

Z,„JbKÚz&,
Rodrigo Adolfo Pcruzzo

PROCURADOR JURÍDIC k)
OAB/PR 126260
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Parecer n.' 157/2025

Mbrcedes, 25 de novembro de 2025 .

Ilm,. Sr. s„r,tá,i, d, Pl,„,j„„„„t,, Ad„,i„i,t„çã, , Fi„,„ç,4,

Considerando as informações apresentadas por Vossa Sbnhoria, AUTORIZO o Processo
Licitatório n'’ 227/2025, na modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA n.'’ 14/2025, que tem
por objeto a contratação de empresa para execução da com+Pt/ção do salão cowrblnüário da

Associação dos Moradores da Linha Sanga Alegre, Município Qe Mercedes/PR.

Encaminhe-s, ,o Set,r d, Li,it,çã, p,r, „ p„„idê„,i,b „„„,á,i„.

LAERTO N Assinado de forma digital por

WEBER:045304219 'b:::T2NO:FIB1EIO 1: FIO;:9888 j -03'ooí’

Laerton Weber
PREFEITO

DE: LAERTON WEBER – Prefeito

PARA: EDSON KNAUL – Secretário de Planej . Adm. e Finankas

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP d5998-100 – Mercedes - PR
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',dita1 de Concorrência n.' 14/2025

Processo Licitatório n.' 227/2025

1\

CONCORRENCIA
14/2025

CONTRATANTE (UASG)
MUNICÍPIO DE MERCEDES/PR (985531 )

,'n-\

OBJETO
Contratação de empresa para execução da constru&ão do salão cornunitário da

Associação dos Moradores da Linha Sanga Alegre, Município de Mercedes/PR.

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
R$ 606.869,33 (seiseentos e seis rnil, oitocentos e sebsenta e nove reais e trinta e

três centavos).

DATA DA SESSÃO pÚBLICA
Dia 15/ 12/2025 às 0811 (horário de Brasília)

/’-\\

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:
menor preço global

MODO DE DISPUTA:
aberto e fechado

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS
NÃO

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP b5998-1 oo – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 94.719.373/0001-23
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',dital de Concorrência n.' 14/2025

Processo Licitatório n,' 227/2025

MUNICÍPIO DE MERCEDES
CONCORRÊNCIA N' 14/20d025

Torna-se público, para conhecimento dos intere+sados, que o MUNICÍPIO DE
MERCEDES, Estado do Paraná, sediado na Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.'’ 555, centro, CEP 85.998-

100, na Cidade de Mercedes–PR, através do Agente de Con]ratação designado pela Portaria n'
321/2025, realizará licitação, na modalidade CONCORRÊNdIA, na forma ELETRÔNICA, nos

termos da Lei n' 14.133, de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as

condições estabelecidas neste Edital.
Data da sessão: 15 de dezembro de 2025.

Horário: 08h00min (oito horas)
Local: Portal de Compras do Governo Federal – A
Modo de disputa: ABERTO E FECHADO

n\

}s ;//»ww,kqy,MpwPfPS/Pç=t2F

1. DO OBJETO
1.1. O objeto da presente licitação é a contratação de e/ndrexa para execução da construção
do salão cowlblnitário da Associação dos Moradores da L\nha Saylga Alegre, Município de

Mercedes/PR, conforme condições, quantidades e exigência4 estabelecidas neste Edital e seus
anexos .

1.2. A licitação será realizada em único item.

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
2.1. Poderão participar desta licitação os interessados que ebtiverem previamente credenciados
no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - S]CAF e no Sistema de Compras do
Governo Federal (www.gov.br/compras).

2.1.1. Os interessados deverão atender às condiçbes exigidas no cadastramento no
SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista pdra recebimento das propostas.

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmentepelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seuslances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais dands decorrentes de uso indevido das
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatiÚão dos seus dados cadastrais nos
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção oH à alteração dos registros tão logo
identifique inçorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
2.4. A não observância do disposto no item anterior pbderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.
2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microem$resas e empresas de pequeno porte,
para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual -

MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n'’ 123, de 2006 e do Decreto Municipal n.'’ 162,
Rua Dr, Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 185998-100 – Mercedes - PR
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de 04 de dezembro de 2015, e alterações posteriores.
2.6. Não poderão disputar esta licitação :

2.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
2.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou dd projeto executivo, pessoa física ou
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele
relacionados;

2.6.3 . empresa, isoladamente ou em consórcio, resÓonsável pela elaboração do projeto
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente,
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5p/, (cinco por cento) do capital com
direito a voto, responsável técnico ou subcontratadd, quando a licitação versar sobre
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
2.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao [empo da licitação, impossibilitada
de participar da licitação em decorrência de sanção qud Ihe foi imposta;
2.6.5. aquele que mantenha vínculo de naturezb técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgãb ou entidade contratante ou com
agente público que desempenhe função na licitação oi atue na fiscalização ou na gestão

do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro od parente em linha reta, colateral ou
por afinidade, até o terceiro grau;
2.6.6. empresas controladoras, controladas ou colibadas, nos termos da Lei n'’ 6.404,
de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;
2.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cincob anos anteriores à divulgação do
edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsjto em julgado, por exploração de
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a cobdições análogas às de escravo ou
por contratação de adolescentes nos casos vedados pel4 legislação trabalhista;
2.6.8. agente público do órgão ou entidade licitant4;
2.6.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio, donforme disposto no item 12 do
Termo de Referência:

2.6.10. cooperativas, uma vez que a gestão operacibnal do serviço não permite que o
objeto seja executado de forma compartilhada ou em rddízio;
2.6.11. Organizações da Sociedade Civil de Interes 4e Público - OSCIP, atuando nessa
condição;
2.6.12. Não poderá participar, direta ou indiretamedte, da licitação ou da execução do
contrato agente público do órgão ou entidade contra[ante, devendo ser observadas as

situações que possam configurar conflito de interesses do exercício ou após o exercício do
cargo ou emprego, nos termos da legislação que discipIIna a matéria, conforme $ 1'’ do art.
9'’ da Lei no 14.133, de 2021

2.7. O impedimento de que trata o item 2.6.4. será tambér+ aplicado ao licitante que atue em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou cdligada, desde que devidamente
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personaliddde jurídica do licitante
2.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu berviço, o autor dos projetos e a

empresa a que se referem os itens 2.6.2. e 2.6.3. poderão pa+icipar no apoio das atividades de

'n\
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planejamento da contratação, de execução da licitação ou de jestão do contrato, desde que sob
supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade
2.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrbntes do mesmo grupo econômico.
2.10. O disposto nos itens 2.6.2. e 2.6.3. não impede a licitadão ou a contratação de serviço que

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto Uásico e do projeto executivo, nas
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais redimes de execução.
2.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de $rojetos e programas parcialmente
financiados por agência oficial de cooperação estrangeirb ou por organismo financeiro
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartiHa nacional, não poderá participar
pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja
declarada inidônea nos termos da Lei nc) 14.133/202 1.

2.12. A vedação de que trata o item 2.6.8. estende-se a t4rceiro que auxilie a condução da
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoIo, profissional especializado ou

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria lécnica.

,+\

3. DA APRESENTAÇÃO
HABILITAÇÃO
3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas
e lances e de julgamento.
3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta
com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério dE julgamento adotado neste Edital,
até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.
3.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apres+ntação de propostas e lances, os

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os

documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o pedcentual de desconto, observado o
disposto nos itens 7.1.1. e 7.12.1. deste Edital.

3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declar#rá, em campo próprio do sistema,
que

DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE

/A-\

3.4.1. está ciente e concorda com as condições con lidas no edital e seus anexos, bem
como de que a proposta apresentada compreende b integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados n+ Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções cojetivas de trabalho e nos termos de

ajustamento de conduta vigentes na data de sua entdega em definitivo e que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação definidos no in]aumento convocatório;
3.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz,
nos termos do artigo 7'. XXXIII, da Constituição;
3.4.3. não possui empregados executando trabalho 4egradante ou forçado, observando
o disposto nos inçisos III e IV do art. 1c) e no inciso III do art. 5') da Constituição Federal;

3.5. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa bom deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas esp4cíficas.

3.6. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, aInda, em campo próprio do sistema
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eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei na 14.133, de 2021.
3.7. O fornecedor enquadrado como microempresa, empre+a de pequeno porte ou sociedade
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sibtema eletrônico, que cumpre os

requisitos estabelecidos no arti,go 3'’ da Lei Complementar n'’ 123 . de 2006, estando apto a usufruir
do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, obbervado o disposto nos 6$ 1'’ ao 3'’
do art. 4'’, da Lei n.'’ 14.133, de 2021.

3.7.1. no item exclusivo para participação de micr4empresas e empresas de pequeno
porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prossekuimento no certame, para aquele
item;
3.7.2

P-\ nos itens em que a participação não for exclusiva para miçroempresas e

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “n}o” apenas produzirá o efeito de o
licitante não ter direito ao tratamento favorecido previstb na Lei Complementar n'’ 123, de

2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno dorte ou sociedade cooperativa.
3.8. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou f.7 sujeitará o licitante às sanções
previstas na Lei n'’ 14.133, de 2021, e neste Edital.
3.9. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, ba hipótese de a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura d+ sessão pública.
3.10. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresent4ção da proposta e dos documentos
de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os prbcedimentos de abertura da sessão

pública e da fase de envio de lances.
3.11. Serão disponibilizados para acesso público os docume4tos que compõem a proposta dos
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fake de envio de lances.

3.12. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistemal o licitante poderá parametrizar o
seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máxImo quando do cadastramento da
proposta e obedecerá às seguintes regras :

3.12.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença(16 valores ou de percentuais entre
os lances, que incidirá tanto em relação aos lances int+rmediários quanto em relação ao
lance que cobrir a melhor oferta; e
3.12.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final
mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o 4ubitem acima.

3.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final [náximo parametrizado no sistema
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, s+ndo vedado:

3.13. 1. valor superior a lance já registrado pelo fornqcedor no sistema, quando adotado
o critério de julgamento por menor preço; e
3.13.2. percentual de desconto inferior a lance já regIstrado pelo fornecedor no sistema,
quando adotado o critério de julgamento por maior des4onto.

3.14. O valor final mínimo ou o percentual de desconto fina+ máximo parametrizado na forma
do item 3.12 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade
promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de
controle externo e interno.

3.15. Caberá ao licitante interessado em participar da licit4ão acompanhar as operações no

n.
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sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabitizar pelo ônus decorrente da perda
de negócios diante da inobservância de mensagens emitid+s pela Administração ou de sua
desconexão.

3.16. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurançat para imediato bloqueio de acesso.

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o pre{nchimento, no sistema eletrônico,
dos seguintes campos:

4.1.1. valor global do item;
4.2. Havendo qualquer discordância entre a descrição e unidade de medida do
CATMAT/CATSER e a do Edital/Termo de Referência/Peças Técnicas, prevalecerá a descrição e
unidade de medida constante no Edital/Termo de Referência/Pbças Técnicas.
4.3. Todas as especificações do objeto contidas na propostd vinculam o licitante.
4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos ob custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisduer outros que incidam direta ou
indiretamente na execução do objeto.
4.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto nd etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não Ihe assistindo o direito dk pleitear qualquer alteração, sob

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
4.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhjmento de tributos em percentuais
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à méHia dos efetivos recolhimentos da
empresa nos últimos doze meses.

4.7. Independentemente do percentual de tributo inserido da planilha/proposta, no pagamento
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislaçqo vigente.

4.7.1. Nos termos do Decreto Municipal n.'’ 128, He 18 de agosto de 2023, as notas

fiscais ou faturas a serem emitidas para o Município a partir de 19 de outubro de 2023
deverão observar as regras relativas ao destaque do imbosto de renda incidente na fonte –
IRRF. O referencial normativo a ser utilizado, para identificação tanto do IRRF a ser
destacado nas notas ou faturas como das hipóteses em hue a retenção não será aplicável é
a IN RFB 1234/2012 ou a que vier a substitui-la, devendo também ser utilizados os
modelos de declarações dispostas na citada norma, cdnforme o caso. Embora a IN RFB
1234/2012 seja o referencial normativo para a retençãb do imposto de renda incidente na
fonte nas contratações do Município de Mercedes, os d+mais tributos tratados pela referida
normativa federal – PIS, COFINS e CSLL – não serjo objeto de retenção na fonte pelo
Município, suas autarquias e fundações, não devend$ ser objeto de destaque nas notas
fiscais ou faturas.

4.8. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de dequeno Porte poderão se beneficiar
do regime de tributação pelo Simples Nacional.
4.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedad+ do cumprimento das disposições
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico/Termo de Referência,

assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto jicitado nos seus termos, bem como

'’n\.
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de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensíjios necessários, em quantidades e
qualidades adequadas à perfeita execução contratual, prodlovendo, quando requerido, sua
substituição .

4.10. A apresentação de proposta implica expressa concordânbia da proponente com a adequação
do projeto que integra o presente certame, e, as alterações co4tratuais sob alegação de falhas ou
omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas, espEcificações, memoriais e estudos
técnicos preliminares do projeto não poderão ultrapassar, no se+ conjunto, 10% (dez por cento) do
valor total do contrato, computando-se esse percentual para ve+ificação do limite previsto nos art.
125 da Lei Federal n.'’ 14.133, de 202 1. Em todo caso, serão obbervadas as regras estabelecidas no
Decreto Municipal n.'’ 041, de 24 de março de 2023 .

4.11. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 {sessenta) dias, a contar da data de
sua apresentação.

4.12. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estab4lecidos nas normas de regência de

contratações públicas do Município de Mercedes, quando partibiparem de licitações públicas.
4.12.1. Caso o critério de julgamento seja o de maio 4 desconto, o preço já decorrente da
aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os predos máximos previstos no item 4.9.

4.13. Aproposta deverá indicar o e-mail do liçitante, para o q#aI serão remetidos a ata de registro
de preços (se for o caso), o irrstrurnento contratual (se for o c+so), as ordens de compra/serviço,
empenhos e demais comunicações relativas a futura e eventu41 execução contratual, o qual será
tido por e-mail oficial, reputando-se recebidas todas as comunibações remetidas para o mesmo.
4.14. O descumprimento das regras supramencionadas p+la Administração por parte dos

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná e, após
o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assInatura de prazo para a adoção das
medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos d 4 art. 71, inciso IX, da Constituição ;

ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da emp+esa contratada ao pagamento dos
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturabnento por sobrepreço na execução
do contrato.

pn\,
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5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAçÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES
5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamehte em sessão pública, por meio de
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edijal.
5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação,
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abbrtura da sessão pública.
5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de

Contratação/Comissão e os licitantes.
5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão enc4minhar lances exclusivamente por
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informadds do seu recebimento e do valor
consignado no registro.
5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor global.
5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, obser@ndo o horário fixado para abertura
da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
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5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor / W&for ao último por ele ofertado e

registrado pelo sistema.
5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percen]uais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à droposta que cobrir a melhor oferta
deverá ser de R$ 100,00 (cem reais).
5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lan+e ofertado, no intervalo de quinze
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inçonbistente ou inexequível.
5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de dispúta adotado.
5.11. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto”, os
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrokações.

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá dur+ção de dez minutos e, após isso,

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando bouver lance ofertado nos últimos
dois minutos do período de duração da sessão pública.
5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lance 4, de que trata o subitem anterior,
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre hue houver lances enviados nesse

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intqrmediários.
5.11.3 , Não havendo novos lances na forma estabeleLida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances
conforme a ordem final de classificação.
5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença dm relação à proposta classificada
em segundo lugar for de pelo menos 5% (cidco por cento), o Agente de

contratação/Comissão, auxiliado pela equipe de apoio, pbderá admitir o reinício da disputa
aberta, para a definição das demais colocações.
5.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para
apresentar lances intermediários.

5.12. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o mbdo de disputa “aberto e fechado”,
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lan+e final e fechado.

5.12.1 . A etapa de lances da sessão pública terá duraçbo inicial de quinze minutos. Após
esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechament Ü iminente dos lances, após o que
transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamedte determinado, findo o qual será
automaticamente encerrada a recepção de lances.
5.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterjor, o sistema abrirá oportunidade
para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez
por cento) superiores àquela possam ofertar um lance finbl e fechado em até cinco minutos,
o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
5.12.3. No procedimento de que trata o subitem s 4pra, o licitante poderá optar por
manter o seu último lance da etapa aberta, ou por oferta[ melhor lance.
5.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item,
poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o
máximo de três, oferecer um lance final e fechado eIn até cinco minutos, o qual será
sigiloso até o encerramento deste prazo.

5.12.5 . Após o término dos prazos estabelecidos nos i[ens anteriores, o sistema ordenará

#n\,
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e divulgará os lances segundo a ordem crescente de vajores.
5.13. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o 4lodo de disputa “fechado e aberto”,
poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que bpresentarem a proposta de menor
preço/ maior percentual de desconto e os das propobtas até 10% (dez por cento)
superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarãolances públicos e sucessivos, até o
encerramento da sessão e eventuais prorrogações.

5.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostab nas condições definidas no item
5.13, poderão os licitantes que apresentaram as três rdelhores propostas, consideradas as
empatadas, oferecer novos lances sucessivos.

5.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá dI+aÇão de dez minutos e, após isso,
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos
dois minutos do período de duração da sessão pública.
5.13.3, A prorrogação automática da etapa de lanc+s, de que trata o subitem anterior,
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempr4 que houver lances enviados nesse

período de prorrogação, inclusive no caso de lances indermediários.
5.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelbcida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-sc-á automaticamente, e o sistemd ordenará e divulgará os lances
conforme a ordem final de classificação.

5.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença km relação à proposta classificada
em segundo lugar for de pelo menos 5% (cInco por cento), o Agente de

Contratação/Comissão, auxiliado pela equipe de apoio, boderá admitir o reinício da disputa
aberta, para a definição das demais colocações.
5.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, 4s }icitantes serão convocados para
apresentar lances intermediários.

5.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subiteds anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

5.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo vhlor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.
5.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes se[ão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do lici+ante.
5.17. No caso de desconexão com o Agente de Contrataçdo/Comissão, no decorrer da etapa
competitiva da licitação, o sistema eletrônico poderá perman+cer acessível aos licitantes para a
recepção dos lances.
5.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação/Comissão
persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública ]erá suspensa e reiniciada somente
após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelb Agente de Contratação/Comissão
aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
5.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com 4 valor de sua proposta.
5.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetiqada a verificação automática, junto
à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistem+ identificará em coluna própria as

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, $rocedendo à comparação com os

#n\,
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valores da primeira colocada, se esta for empresa de maiOr porte, assim como das demais
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n'’ 123. de
2006, regulamentada pelo Decreto Municipal n.'’ 162, de 2015

5.20.1. Nessas condições, as propostas de microemdresas e empresas de pequeno porte
que se encontrarem na faixa de até 10% (dez por cebto) acima da melhor proposta ou
melhor lance serão consideradas empatadas com a prir4eira colocada.
5.20.2. A melhor classificada nos termos do suDitem anterior terá o direito de

encaminhar uma última oferta para desempate, obriga+oriamente em valor inferior ao da

primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos contrblados pelo sistema, contados após
a comunicação automática para tanto,
5.20.3 . Caso a microempresa ou a empresa de peque+o porte melhor classificada desista
ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes
microempresa e empresa de pequeno porte que se en+ontrem naquele intervalo de 10%
(dez por cento), na ordem de classificação, para o exqrcício do mesmo direito, no prazo
estabelecido no subitem anterior.

5.20.4. No caso de equivalência dos valores aprbsentados pelas microempresas e

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intErvalos estabelecidos nos subitens
anteriores, será realizado sorteio entre elas para que 4e identifique aquela que primeiro
poderá apresentar melhor oferta.

5.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não s+guidas de lances), ou entre lances
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

5.21.1. Havendo eventual empate entre propostas 4u lances, o critério de desempate
será aquele previsto no art. 60 da Lei n'’ 14.133. de 2081, nesta ordem:

5.21.1.1. disputa final, hipótese em qu 4 os licitantes empatados poderão
apresentar nova proposta em ato contínuo à +lassificação;
5.21.1.2. avaliação do desempenho cont[atual prévio dos licitantes, para a
qual deverão preferencialmente ser utilizadoR registros cadastrais para efeito de
atesto de cumprimento de obrigações previs4os nesta Lei;
5.21.1.3 . desenvolvimento pelo licitante be ações de equidade entre homens
e mulheres no ambiente de trabalho, confordle regulamento;
5.21.1.4. desenvolvimento pelo licitan+e de programa de integridade,
conforme orientações dos órgãos de control

5.21.2. Persistindo o empate, será assegurada prefe+ência, sucessivamente, aos bens e
serviços produzidos ou prestados por:

5.21.2.1. empresas estabelecidas no te+itório do Estado ou do Distrito
Federal do órgão ou entidade da Administ+ação Pública estadual ou distrital
licitante ou, no caso de licitação realizada p 4r órgão ou entidade de Município,
no território do Estado em que este se locali Ie;
5.21.2.2. empresas brasileiras;

5.21.2.3. empresas que invistam em p4squisa e no desenvolvimento de
tecnologia no País;

5.21.2.4. empresas que comprovem a +rática de mitigação, nos termos

,''\.
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da Lei nc) 12.187, de 29 de dezembro de 200

5.22 . Encerrada a eta la hipótese da proposta do primeiro
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao dqsconto definido para a contratação,
o Agente de Contratação/Comissão poderá negociar condiçõek mais vantajosas, após definido o
resultado do julgamento.

5.22.1. A negociação poderá ser feita com os dem+is licitantes, segundo a ordem de
classificação inicialmente estabelecida, quando o p4imeiro colocado, mesmo após a

negociação, for desclassificado em razão de sua probosta permanecer acima do preço
máximo definido pela Administração.
5.22.2. A negociação será realizada por meio do sIstema, podendo ser acompanhada
pelos demais licitantes.
5.22.3. O resultado da negociação será divulgado
autos do processo licitatório.
5.22.4. O Agente de Contratação/Comissão solicitar& ao Iicitante mais bem ciassificado
que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adeq Êada ao último lance ofertado após
a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, }dos documentos çomplementares,
quando necessários à confirmação daqueles exigidos}neste Edital e já apresentados. A
proposta deverá indicar o e-mail do licitante, para o qubl serão remetidos a ata de registro
de preços (se for o caso), o instrumento contratudl (se for o caso), as ordens de

compra/serviço, empenhos e demais comunicações rel4üvas a futura e eventual execução
contratual, o qual será tido por e-mail oficial, +eputarldo-se recebidas todas as

comunicações remetidas para o mesmo.
5.22.5 . E facultado ao Agente de Contratação/Comisbão prorrogar o prazo estabelecido,
a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo ]icitante, antes de findo o prazo.

5.23. Após a negociação do preço, o Agente de Contrat4ção/Comissão iniciará a fase de
aceitação e julgamento da proposta.

'nx

todos os licitantes e anexado aos

/=\ 6. DA FASE DE JULGAMENTO
6.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de condratação/Comissão verificará se o
licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no
certame, conforme previsto no art. 14 da Lei n'’ 14.133/2021, 14gislação correlata e no item 2.6 do
edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeba a participação no certame ou a

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastro:
6,1 . 1 . SICAF;
6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas + Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransbarencia.Rov.br/sancoes/ceis); e
6.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – dNEP, mantido pela Controladoria-
Geral da União (httDS://www.DortaltransDarencia.gov.b+/sancoes/cneD);

6.1.4. Cadastro Nacional de Condenações Cíjeis por Atos de Improbidade
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
'www.cni.ius.br/imDrobidade adm/consultar requerid(

6.1.5. Lista de Inidôneos e o Cadastro Integ@o de Condenações por Ilícitos

bh 9
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Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; e
6.1.6. Lista de impedidos de licitar e contratar co[n o Poder Público, mantida pelo
Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da ehpresa licitante e também de seu
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12da Lei nc’ 8.429, de 1992.

6.2.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídicà poderá haver a substituição das
consultas dos itens 6.1.2 a 6.1.5 pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
(https ://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) .

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a exi#ência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o Agente de Contratação/Comissão diligenciará para Perificar se houve fraude por parte
das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivbs Indiretas

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meioldos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.
6.3.2. O licitante será convocado para manifestabão previamente a uma eventual
desclassificação.

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitanteserá reputado inabilitado, por falta
de condição de DarticiDação.

6.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julga&ento, caso atendidas as condições
de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primei+o lugar tenha se utilizado de algum
tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de ContrataçãolComissão verificará se faz jus ao
benefício, em conformidade com os itens Erro! Fonte de referência não encontrada. e 3.7 deste e
dital

6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização bo tratamento favorecido, o Agente
de Contratação/Comissão examinará a proposta classificada emjprimeiro lugar quanto à adequação

ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximd estipulado para contratação neste
Edital e em seus anexos.

6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:
6.7. 1. contiver vícios insanáveis;

6.7.2. não obedecer às especificações técnicas co4tidas no Projeto Básico/Termo de
Referência;

6.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permadecerem acima do preço máximo
definido para a contratação;
6.7.4. não tiverem sua exequibilidade demdnstrada, quando exigido
Administração;
6.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou
seus anexos, desde que insanável.

6.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de ine>+quibilidade das propostas valores
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

6.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que tratal o caput, só será considerada após
diligência do Agente de Contratação/Comissão, que co+nprove:

6.8.1.1. que o custo do licitante ultrapa+sa o valor da proposta; e

,'\-.
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6.8. 1.2
oferta

6.9. Em contratação de obras/serviços de engenharia, além has disposições acima, a análise de
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:

6.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreithda por preço global ou empreitada
integral, semi-integrada ou integrada, a caracteriz4ão do sobrepreço se dará pela
superação do valor global estimado;
6.9.2. No regime de empreitada por preço unitáriol a caracterização do sobrepreço se
dará pela superação do valor global estimado e pela suàeração de custo unitário tido como
relevante, conforme planilha anexa ao edital ;

6.9.3. No caso de obras/serviços de engenharia, 4erão consideradas inexequíveis as

propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setent4 e cinco por cento) do valor orçado
pela Administração, independentemente do regime de bxecução.
6.9.4. Será exigida garantia adieional do licitante kencedor cuja proposta for inferior
a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado bela Administração, equivalente à
diferença entre este último e o valor da proposta, gem prejuízo das demais garantias
exigíveis de acordo com a Lei

6.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta dd preço, ou em caso da necessidade
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadaq diligências, para que a empresa
comprove a exequibilidade da proposta.

6.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sIdo decomposto em seus respectivos
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Forjnação de Preços elaborada pela
Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será jconvocado para apresentar Planilha
por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao vhlor final da sua proposta, sob pena
de não aceitação da proposta.

6.11.1. Em se tratando de obra/serviços de engbnharia, o liçitante vencedor será

convocado a apresentar à Administração, por meio elqtrônico, as planilhas com indicação
dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o mOdelo elaborado pela Administração,
bem como com detalhamento das Bonifieações e Desdesas Indiretas (BDI) e dos Encargos
Sociais (ES), com os respectivos valores adequados a 6 valor final da proposta vencedora,
admitida a utilização dos preços unitários, no casd de empreitada por preço global,
empreitada integral, contratação semi-integrada e co#tratação integrada, exclusivamente
para eventuais adequações indispensáveis no cronogrbma físico-financeiro e para balizar
excepcional aditamento posterior do contrato
6.11.2. O Cronograma Físico-Financeiro deverá adresentar na última parcela valor não
inferior a 10% (dez por cento) do valor global proposdo.

6.12. Erros no preenchimento da planilha não constitueml motivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, noprazo indicado pelo sistema, desde
que não haja majoração do preço e que se comprove que este É o bastante para arcar com todos os
custos da contratação.

6.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se li 4lita a sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas;

inexistirem custos de oportunidhde capazes de justificar o vulto da

,’-',
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6.12.2. Considera-se erro no preenchimento da Úlanilha passível de correção a
indicação de recolhimento de impostos e contribuiçõeb na forma do Simples Nacional,
quando não cabível esse regime.

6.13, Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimebto das especificações do objeto,
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisit4nte do serviço/obra ou da área
especializada no objeto.
6.14. Caso o Projeto Básico/Termo de Referência exija a apfesentação de amostra, o liçitante
classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, sob pena denão aceitação da proposta.
6.15. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados,
incluindo os demais licitantes.

6.16. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.
6.17. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer adraso na entrega, sem justificativa
aceita pelo Agente de Contratação/Comissão, ou havendd entrega de amostra fora das
especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante ser# recusada.
6.18. Se aCs) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro clas4incado não for(em) aceita(s), o
Agente de Contratação/Comissão analisará a aceitabilidade dd proposta ou lance ofertado pelo
segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amos 4a(s) e, assim, sucessivamente, até

a verificação de uma que atenda às especificações constan Ies no Projeto Básico/Termo de
Referência.

,A'\

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO
7.1. Os documentos previstos no Projeto Básico/Termo de R4ferência, necessários e suficientes
para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto dd licitação, serão exigidos para fins
de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei n'’ 14.133. de 2021.

7.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e

trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substi[uída pelo registro cadastral no
SICAF

Z 2, Quando permitida a participação de empresas estrangei4as que não funcionem no País, as
exigências de habilitação serão atendidas mediante documbntos equivalentes, inicialmente
apresentados em tradução livre.

7.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser emp+esa estrangeira que não funcione
no País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de [egistro de preços, os documentos
exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados
nos termos do disposto no Decreto n'’ 8.660, de 29 de ljaneiro de 2016, ou de outro que
venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivo+ consulados ou embaixadas.

7.3. Quando permitida a participação de consórcio de emprqsas, a habilitação técnica, quando
exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de 4ada consorciado e, para efeito de

habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observa40 o somatório dos valores de cada
consorciado.

7.3.1. Se o consórcio não for formado integralmenté por microempresas ou empresas

de pequeno porte e o projeto básico/termo de referêncja exigir requisitos de habilitação

a
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econômico-financeira, haverá um acréscimo de tINSEdIR UM PERCENTUAL 10% A 30
%, SALVO SE HOUVER JUSTIFICATIVA NOS AUTOS PARA SUPRIMIR ESSE
ACRESCIMO] para o consórcio em relação ao valor eHigido para os licitantes individuais.

7.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderjo ser apresentados em original, por
qualquer processo de cópia autenticada por cartório competedte, pelo Agente de Contratação ou
por membro da Equipe de Apoio/Comissão de Contratação, m 4diante conferência da cópia com o
original ou publicação em órgão de imprensa oficial.
7.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação po4erão ser substituídos por registro
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde quÉ o registro tenha sido feito em
obediência ao disposto na Lei n'’ 14.133/202 1.

7.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das infofmações prestadas, na forma da lei
(art. 63, I, da Lei n'’ 14.133/2021).
Z 7 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, so$ pena de inabilitação, a declaração
de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoacom deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas espEcíficas.
7.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas

propostas econômicas compreendem a integralidade dos cus[os para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trab4lhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamen+o de conduta vigentes na data de

entrega das propostas.
7.9. Considerando que na presente contratação a avaliaç40 prévia do local de execução é
imprescindível para o conhecimento pleno das condições b peculiaridades do objeto a ser
contratado, o licitante deve atestar, sob pena de inabilitação, que conhece o local e as condições
de realização do serviço/obra, assegurado a ele o direito de reajização de vistoria prévia.

7.9.1. O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela
Administração data e horário exclusivos, a ser agendado junto ao Setor de Engenharia do
Município, pelo fone (45) 3256-8045, de modo que seÜ agendamento não coincida com o
agendamento de outros licitantes.
7.9.2. Caso o licitante opte por não realizar visto fia, poderá substituir a declaração
exigida no presente item por declaração formal assidada pelo seu responsável técnico
acerca do conhecimento pleno das condições e peculiadidades da contratação.

7. 70, A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.
7.10.1. Somente haverá a necessidade de comprova4ão do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-Higitais quando houver dúvida em
relação à integridade do documento digital ou quando 4 lei expressamente o exigir.

7.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dbs seus dados cadastrais no SIC:AF
e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pelb informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão log 4 identifique incorreção ou aqueles
se tornem desatualizados .

7.11.1. A não observância do disposto no item anterhor poderá ensejar desclassificação
no momento da habilitação.

/N\
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7.12. A verificação pelo Agente de Contratação/Comissão J em sítios eletrônicos oficiais de

órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal He prova, para fins de habilitação.
7.12.1. Os documentos exigidos para habilitação due não estejam contemplados no
SICAF serão enviados por meio do sistema, em forrdato digital, no prazo de 02 (duas)
horas, prorrogável por igual período (uma única prorrbgação), contado da solicitação do
Agente de Contratação/Comissão.
7.12.2. Na hipótese de a fase de habilitação antdceder a fase de apresentação de

propostas e lances, os licitantes encaminharão, por mejo do sistema, simultaneamente os

documentos de habilitação e a proposta com o preço od o percentual de desconto.
7.13. A verificação no SICAF ou a exigência dos documentk)s nele não contidos somente será
feita em relação ao licitante vencedor,

7.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Projeto
Básico/Termo de Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento
posterior ao julgamento das propostas, e apenas do lici+ante mais bem classificado.
7.13.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, rejativa à regularidade fiscal, quando
a fase de habilitação anteceder as fases de apresendação de propostas e lances e de

julgamento, a verificação ou exigência do presente subltem ocorrerá em relação a todos os
licitantes.

7.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligêncja, para (Lei 14.133/21, art. 64):

7.14.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos
iicitantes e desde que necessária para apurar fatos qxistentes à época da abertura do

A\.

certame; e

7.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de
recebimento das propostas;

7.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros
ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua +alidade jurídica, mediante decisão
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atri$uindo-lhes eficácia para fins de
habilitação e classificação.
7.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigênçi+s para habilitação, o Agente de

Contratação/Comissão examinará a proposta subsequente e a4sim sucessivamente, na ordem de

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao bresente edital, observado o prazo
disposto no subitem 7.12.1, .

7.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após conclqídos os procedimentos de que trata
o subitem anterior.

7.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de

pequeno porte somente será exigida para efeito de contrat+ção, e não como condição para
participação na licitação (art. 4'’ do Decreto Municipal n.'’ 162,de 2015).
7.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamdnto e já tiver sido encerrada, não

caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habIlitação, salvo em razão de fatos
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.

'/’n'\
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8. DOS RECURSOS E DA CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO TERMO DE
CONTRATO
8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, bbservará o disposto no art. 165 da
Lei n'’ 14.133, de 2021.

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da ddta de intimação ou de lavratura da
ata
8.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento dis propostas ou o ato de habilitação
ou inabilitação do licitante :

8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifes+ada imediatamente, sob pena de
preclusão;
8,3,2. o prazo para a manifestação da intenção de r+correr não será inferior a 10 (dez)
minutos.
8.3.3 . o prazo para apresentação das razões recursai{ será iniciado na data de intimação
ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;
8.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases p[evista no g 1'’ do art, 17 da Lei n'’
14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de

intimação da ata de julgamento.
8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo própjio do sistema.
8.5 . O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o aIo ou proferido a decisão recorrida,
a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dRas úteis, ou, nesse mesmo prazo,
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá p[oferir sua decisão no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recursd pelos demais licitantes será de 3
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou #a divulgação da interposição do
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensávbis à defesa de seus interesses.

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade comp4tente.
8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos jnsuscetíveis de aproveitamento.
8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franhueada aos interessados no sítio
eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br e/ou http://wwW.mercedes.pr.gov.br/licitacoes.php
ou, ainda, presencialmente, no endereço sito no preâmbulo destb edital, em horário de expediente,
das 7:30h às 11 :30h e das 13:00h às 17:00h.

8.11. Decididos os recursos, ou em não havendo o registro d4s mesmos, efetuada a adjudicação
e homologação do certame e assinada a ata de registro de preç ds, se for o caso, será convocado o
licitante vencedor para assinar o termo de contrato OU aceitar ibstrumento equivalente, conforme
o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), no pr4zo de 5 (cinco) dias, sob pena de
decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previqtas neste Edital.

8.11.1. O prazo constante do subitem 8.11 poderá sbr prorrogado uma única vez, por
igual período, mediante solicitação da parte dura 4te seu transcurso, devidamente

justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceitb pela Administração.

.n\
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Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 – CEP 65998-100 – Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95l719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov.br
Página l 17



Município de 4ercedes
Estado do Paraná

, L iiI

'.ditat de Concorrência n.' 14/2025
Processo Licitatório n.' 227/2025

8.11.2. Alternativamente à convocação para comp4ecer perante o órgão ou entidade
para a assinatura do termo de contrato ou aceitar instrurbento equivalente, a Administração
poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante corr4spondência postal com aviso de

recebimento (AR), disponibilização de acesso à sisteIda de processo eletrônico para esse

fim ou outro meio eletrônico (e-mail, por exemplo), paja que seja assinado e devolvido no
prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu receqimento ou da disponibilização do
acesso ao sistema de processo eletrônico.

9.

9.1 .
DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANçdES
Comete infração administrativa, nos termos da lei, o liditante que, com dolo ou culpa:
9.1.1. deixar de entregar a documentação exigid4 para o certame ou não entregar
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo l4gente de Contratação/Comissão
durante o certame:

9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniehte devidamente justificado, não

'''’'\

mantiver a proposta em especial quando:
9. 1.2.1. não enviar a proposta adequad: ao último lance ofertado ou após a
negocIaÇão;

9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamehto da proposta quando exigível;
9.1.2.3. pedir para ser desclassificqdo quando encerrada a etapa
competitiva;
9.1.2.4. deixar de apresentar amostra; ol

9.1.2.5. apresentar proposta ou ar+ostra em desacordo com as

especificações do edital;
9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar ja documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de vaIIdade de sua proposta;

9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, # assinar o contrato ou a ata de

registro de preço, ou a aceitar ou retirar ojinstrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração ;

9.1.4. apresentar declaração ou documentação falsb exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação
9.1.5 . fraudar a licitação

9.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou comete[ fraude de qualquer natureza, em
especial quando:

9.1.6.1
9.1.6.2

o\

induzir deliberadamente a erro bo julgamento;
apresentar amostra falsificada du deteriorada;

9.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os bbjetivos da licitação
9.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5c’ da Lei b.a 12.846, de 2013 .

9.2. Com fulcro na Lei n'> 14.133, de 2021, a Administraçã Ó poderá, garantida a prévia defesa,

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, bem prejuízo das responsabilidades
civil e criminal:

9.2.1
9.2.2

advertência;
multa;
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9.2.3. impedimento de licitar e contratar; e
9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou +ontratar, enquanto perdurarem os

motivos determinantes da punição ou até que seja pr4movida sua reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade.
Na aplicação das sanções serão considerados: 1
9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometi 4a.
9.3.2. as peculiaridades do caso concreto;
9.3.3
9.3.4
9.3.5

9.3.

as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
os danos que dela provierem para aAdmini+tração Pública;
a implantação ou o aperfeiçoamento de p[ograma de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.
9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30%jincidente sobre o valor do contrato
licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis,1 a contar da comunicação oficial.

9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1. , p.1.2. e 9.1.3. , a multa será de 0,5%
a 15% do valor do contrato licitado
9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4.1, 9.1.5. , 9.1.6. , 9.1.7. e 9.1.8. , a

multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitadd.
9.5 . As sanções de advertência, impedimento de licitar e cdntratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser aplieadas, cumulativamebte ou não, à penalidade de multa.
9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a dqfesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 1
9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será apjicada ao responsável em decorrência
das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1. , 9.1.2. e 9.1.3. , quando não se justificar
a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responqável de licitar e contratar no âmbito
da Administração Pública direta e indireta do ente federativo b qual pertencer o órgão ou entidade,
pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de decldração de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas 4os itens 9.1.4. , 9.1.5. , 9.1.6. , 9.1.7.
e 9.1.8. , bem como pelas infrações administrativas previstag nos itens 9.1.1. , 9.1.2. e 9.1.3. que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a banção de impedimento de licitar e
contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 15§, $5'’, da Lei n.') 14.133/2021.
9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o 4ontrato ou a ata de registro de preço,
ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no pr4zo estabelecido pela Administração,
descrita no item 9.1.3. , caracterizará o descumprimento tot41 da obrigação assumida e o sujeitará

às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora
da licitação
9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às qanções de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou dontratar demandará a instauração de
processo de responsabilização a ser conduzido por comi#são composta por 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias cdnhecidos e intimará o licitante ou o
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar

defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzirl
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9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da apjicação das sanções de advertência,
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data d4 intimação, o qual será dirigido à
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não dreconsiderar no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoriHade superior, que deverá proferir
sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado Ho recebimento dos autos.

9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quidze) dias úteis, contado da data da
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeitojsuspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade comp+tente.

9.14, A aplicação das sanções previstas neste edital não excldi, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral dos danos causados.

9.15. As infrações relativas a fase de execução contratual, r4spectivas sanções e procedimento
sancionador, constam da minuta do instrumento contratual, an4xo deste Edital.
9.16. As intimações necessárias ao desenvolvimento do proÜedimento para eventual aplicação
de sanção por infração, seja na fase da licitação, seja na fase db execução contratual, poderão ser
realizadas por qualquer meio idôneo de comunicação, cordo correspondência com aviso de
recebimento, contato telefônico, mensagem por meio do aplicativo WhatsApp, mensagem por
meio de redes sociais, e-mail indicado pelo contratado, e etc.
9.17. A intimação por correspondência será comprovada jmediante a juntada do aviso de

recebimento aos autos e, as demais, mediante a juntada do resbectivo comprovante e/ou certidão
expedida por servidor público.
9.18. A intimação efetuada por e-mail, mensagem por +neio do aplicativo WhatsApp e
mensagem por meio de redes sociais, será considerada efetuada/recebida no prazo de 1 (um) dia
útil, a contar de seu envio, caso o destinatário não confirme o decebimento antes.

9.19. É responsabilidade do licitante/contratado manter atÓalizados os endereços e contatos
informados, considerando-se recebidas as comunicações enca}ninhadas para os mesmos no caso
de eventual alteração não comunicada.
9.20. A participação nos çertarnes promovidos pelo MunicÍpio de Mercedes, bem como, nas
contratações diretas, implica ciência e concordância com a reajização das comunicações na forma
dos subitens antecedentes.

/A\,

/-'-\

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO $E ESCLARECIMENTO
10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação
da Lei n'’ 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até B (três) dias úteis antes da data da
abertura do certame

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esctarecimenjo será divulgado em sítio eletrônico
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dja útil anterior à data da abertura do
certame.

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão 4er realizados por forma eletrônica,
pelos seguintes meios-. e-mail licitacao@mercedes.pr.gov.br.

10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não #uspendem os prazos previstos no
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certame

10.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é &edida excepcional e deverá ser

motivada pelo agente de contratação/comissão de contratação, hos autos do processo de licitação.
10.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada novadata para a realização do certame.

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
11.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrôn[co.
11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer f4to superveniente que impeça a

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticbmente transferida para o primeiro
dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente es[abelecido, desde que não haja
comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação/ Comidsão.
11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durhnte a sessão pública observarão o
horário de Brasília - DF.

11.4. A homologação do resultado desta licitação não impticará direito à contratação.
11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre in+erpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, desde que não comprometadr o interesse da Administração, o

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contrataçãl
11.6, Os licitantes assumem todos os custos de preparação e bpresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esbes custos, independentemente da

condução ou do resultado do processo licitatório.
11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e deus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem ds prazos em dias de expediente na
Administração .

11.8. O desatendimento de exigências formais não essenciaIs não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, obse[vados os princípios da isonomia e
do interesse público.

11.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital b de seus anexos ou demais peças
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital
11.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, nb Portal Nacional de Contratações
Públicas – PNCP (se adotado o meio) e endereço eletrônico httbs://www.mercedes.pr.gov.br/,

11.10.1. Por força do Decreto Municipal n,'’ 175/202}, o Município de Mercedes optou
por não adotar o Portal Nacional de Contratações PúbIIcas (PNCP), de sorte que todas as
publicações que deveriam ser efetuadas no aludido medo deverão ser realizadas no Diário
Oficial Eletrônico do Município de Mercedes, admitid4 a divulgação na forma de extrato,
conforme preconiza o art. 176, parágrafo único, I e II, da Lei Federal n.'’ 14.133/2021, e o
art. 2'’ do referido Decreto Municipal n.'’ 175/2023 .

11.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os segbintes anexos:
11.11.1. ANEXO I – Termo de Referência:

11.11.2. ANEXO II – Modelo de Declaração de Respbnsabilidade Técnica;
11.11.3. ANEXO III – Modelo de Declaração de ObrIgações;
11.11.4, ANEXO IV – Análise de Riscos;

11.11.5. ANEXO V– Estudo Técnico Preliminar;

/nb,

'o\\
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11.11.6. ANEXO VI – Documento de Formalização de Demanda;
11.11.7. ANEXO VII – Minuta do Contrato;

11.11.8. ANEXO VIII – Documentos Técnica (arquiqo digital)

Mercedes/PR, em 25 de novembro db 2025.

L /c\ E 1F1 T 1(1pH8HqF) N 71 1: :: : Ef: :1 : ld: 3 :: l T ; ; 8

WEBER:04530421988 Dados: 2025.11.25 h 6:25:47
-03'OO’

Laerton Weber
PREFEITOin-x
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ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCI

Lei n' 14.133, de IQ de abril de 2421

OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA + LICITAÇÃO

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ADMINISIRAÇÃO E FINANÇAS

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. Contratação de empresa para construção do salão
Moradores da Linha Sanga Alegre, Município de Mercedes nos
condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

Item-RM TrW

/-\ >omunitário da Associação dos
)rmos da tabela abaixo, conforme

Catser R$ Total -Obra

de empresa par 1

construção do salão comunitário d.

Associação dos Moradores da Linhí
Sanga Alegre, Município dI

Mercedes.

1.2. Havendo quatquer––ü-=Mm–M=MçãF----–e–=iÜade ii–T;;;dida do
CATMAT/CATSER e a do Termo de Referência e peças técnicas, prevalecerá a descrição e unidade
de medida constante no Termo de Referência e peças técnicas.
1.3. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracteriz4dos como comum(ns), conforme
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.
1.4. O prazo de vigência da contratação é de 18 (dezoito) +neses, contados da assinatura do
instrumento contratual, na forma do artigo 105 da Lei n'> 14.13], de 2021.
1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras q 4e serão aplicadas em relação à
vigência da contratação.

Contratação

332,04 m2 5622 606.869,33

/+R\

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativ bs encontra-se pormenorizada em

tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice 4este Termo de Referência,
2.2. Fica dispensado o plano de contratações anual para os ex+rcícios de 2024 e 2025, conforme
decreto municipal 215/2024.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO dONSIDERADO O CICLO DE
VIDA DO OBJETO
3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormqnorizada em tópico específico dos

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referqnçia.

4.

4,1.
REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Trata-se de serviço de execução, abarcando intervenç Ies na área interna, com duração
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prevista de 14 (catorze) meses.
4.2. Não se trata de prestação de serviço de natureza contínub, porém de demanda certa.
4.3. O objeto é: contratação de empresa para construção do salão comunitário da Associação
dos Moradores da Linha Sanga Alegre, Município de Mercedes]
4.4. Dada as condições de execução e a natureza dos serviçob a serem realizados, as empresas
deste ramo estão priorizar o emprego de mão de obra, materiais J tecnologias e matérias-primas de

origem local para a execução dos serviços;
4.5. Priorizar para que a implantação do canteiro de obras s4a organizada, com critérios mais
sustentáveis do ponto de vista ambiental, no qual conste, pbr exemplo, o reuso de água, o
reaproveitamento da água de chuvas e dos resíduos sólidos p+oduzidos e a separação dos não
reutilizáveis para descarte;
4.6. Utilização, caso necessário, de andaimes e escoras pr4ferencialmente metálicos, ou de
material que permita a reutilização;
4.7. A contratada deverá atender e respeitar aos prazo 4 e condições estabelecidas no
cronograma físico-financeiro;
4.8. A contratada deverá atender a todas os itens do Memorial descritivo e demais documentos.

rA\

Subcontratação
4.9. É admitida a subcontratação parcial do objeto, nas seguihtes condições:

4.9.1. É vedada a subcontratação completa ou d4 parcela principal do objeto da
contratação, a qual consiste em 27,21% (revestimentos).
4.9.2. A subcontratação fica limitada a 0,17% (.parcqla dos itens de serviços gerais) do
valor do objeto.

4.10. O contrato oferece maior detalhamento das regras q 4e serão aplicadas em relação à
subcontratação, caso admitida.
4.11. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídicaJ se aquela ou os dirigentes desta

mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, fInanceira, trabalhista ou civil com
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro
ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o tercei[o grau.

in\

Garantia da contratação
4.12. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os ads. 96 e seguintes da Lei n'’ 14.133 ,
de 2021, no percentual e condições descritas nas cláusulas do c4ntrato.
4.13. Em caso opção pelo seguro--garantia, a parte adjudicatári+ deverá apresentá-la, no máximo,
até a data de assinatura do contrato. O adjudicatário terá o p[azo de 1 (um) mês, a contar da

homologação do procedimento, para prestação da garantia na mbdalidade seguro-garantia.
4.14. A garantia, nas modalidades caução, fiança bancária e tí+ulo de capitalização custeado por
pagamento único, deverá ser prestada em até 10 dias úteis após b assinatura do contrato.
4.15. O contrato oferece maior detalhamento das regras q 4e serão aplicadas em relação à
garantia da contratação.
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Vistoria
4.16. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é idprescindível para o conhecimento
pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratadol sendo assegurado ao interessado
o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por serVidor designado para esse fim, do
setor de Engenharia, de segunda à sexta-feira, das 7:30 às 11:30 e das 13:00 às 17:00, até um dia
útil antes da data de realização do processo licitatório.
4.17. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos i4teressados em realizar a vistoria
préVIa
4.18. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar
devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela
empresa comprovando sua habilitação para a realização da vist$ria.
4.19. Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá brestar declaração formal assinada
pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pl4no das condições e peculiaridades
da contratação.

4.20. Anão realização da vistoria não poderá embasarposterio fcs alegações de desconhecimento
das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detajhes dos locais da prestação dos

serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços dekorrentes.

in\,

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de execução
5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.1.1. Início da execução do objeto: 01 (um) dia ap 4s a emissão da ordem de serviço.
5.1.2. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, e+apas, tecnologias procedimentos,
frequência e periodicidade de execução do trabalho :

5.1.3. Cronograma de realização dos serviços: A Contratada terá o prazo de 14

(catorze) meses para execução do serviço, conforme crqnograma físico-financeiro.
/n\

Local e horário da prestação dos serviços
5.2. Os serviços serão prestados no seguinte endereço: Est fada vicinal rural da Linha Sanga
Alegre - Lote Rural 56-B - 38'’ Perímetro - Mercedes/PR.
5.3. Os serviços serão prestados no seguinte horário: Os horários serão programados pela
Contratada, para cumprir o cronograma estabelecido.

Materiais a serem disponibilizados
5.4. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada dbverá disponibilizar os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quan+idades estimadas e qualidades a
seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando necebsário :

5.4.1. É de responsabilidade da Contratada a conf+rência do quantitativo e itens do
orçamento, onde consta a listagem de todos os materi4is necessários. A obra deverá ser

executada na íntegra, conforme informações no orçame+to, projeto e memorial descritivo.

Informações relevantes para o dimensionamento da propos+a
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6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas pades, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei n'’ 14.133, de 2021, e cada parte desponderá pelas consequências de
sua inexecução total ou parcial.
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou susbensão do contrato, o cronograma
de execução será prorrogado automaticamente pelo temp6 correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de r$ensagem eletrônica para esse fim.
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representan+e da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivaIEnte, o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião Inicial para apresentação do plano
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigaçõqs contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do pIa do complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultad$s e das sanções aplicáveis, dentre
outros

/'--\

Preposto
6.6. A Contratada designará formalmente o proposto da embresa, antes do início da prestação
dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto
contratado.

6.7. A Contratada deverá manter proposto da empresa no loÇal da execução do objeto durante

Estado do Páraná

Ekital de Concorrência n.' 14/2025
’rocesso Licitatório n.Q 227/2025

A demanda do órgão tem como base as seguintes caractérísticas:
5.5.1. E de responsabilidade da Contratada a conf4rência do quantitativo e itens do
orçamento, onde consta a listagem de todos os materidis necessários. A obra deverá ser

executada na íntegra, conforme informações no orçame+to, projeto e memorial descritivo.

5.5.

Especificação da garantia do serviço (art. 40, §l', inciso III, da Lei n' 14.133, de 2021)
5.6. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele est4belecido na Lei n'’ 8.078, de 11 de
setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).
5.7. A CONTRATADA salvaguardará os serviços executados conforme preconiza a ABNT
NBR 17170 de 12 de dezembro de 2022 (Edificações – Ga+antias – Prazos recomendados e
diretrizes) .

Procedimentos de transição e finalização do contrato
5.8. Os procedimentos de transição e finalização do con- ato constituem-se das seguintes
etapas :

5.8.1. Para a entrega e recebimento, deverão ser r&tirados da área da obra todos os
entulhos e sobas de materiais. No ato da entrega, a lidnpeza deverá ser total, não serão

admitidos quaisquer tipos de detritos e sujeira.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 65998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 951.719.373/0001-23

www.mercedes .pr.gov.br
Página 1 26



Município de [ercedes

Estado do Pàraná

E\íital de Concorrência n.' 14/2025
’rocesso Licitatório n.' 227/2025

o período estabelecido no cronograma físico financeiro da obra,
6.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamentb, a indicação ou a manutenção do

preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará oUtro para o exercício da atividade.

Fiscalização
6.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,

ou pelos respectivos substitutos (Lei n' 14.133, de 2021, art. IIP, caput).

Fiscal do Contrato

6.10. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrado, para que sejam cumpridas todas
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegur+r os melhores resultados para a

Administração. (Decreto Municipal n'’ 032, de 24 de março de B023, art. 12 e seguintes);
6.11. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamedto do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização
das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n'’ 14.133, de 2021, brt. 117, §l'’);
6.12. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinbndo prazo para a correção;
6.13. O fiscal do contrato auxiliará o gestor do contrato duanto à fiscalização dos aspectos
administrativos e técnicos do contrato, e especialmente:

6.13.1. esclarecer prontamente as dúvidas adminis[rativas e técnicas e divergências
surgiclas na execução do objeto contratado;
6.13.2 . expedir, através de notificações e/ou relatóri Ü de vistoria, as ocorrências e fazer
as determinações e comunicações necessárias à pdrfeita execução dos serviços ou
fornecimento :

6.13.3. proceder, conforme cronograma físico-nndnceiro, as medições dos serviços

executados e aprovar a planilha de medição emitida peja contratada ou conforme disposto
em contrato;

6.13.4. adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive manifestar-
se a respeito da suspensão da entrega de bens, a realiãação de serviços ou a execução de
obras:

6.13.5. conferir e certificar as faturas relativas às aduisições, serviços ou obras;
6.13.6. proceder as avaliações dos serviços executa@os pela contratada;
6.13.7. determinar por todos os meios adequados aobservância das normas técnicas e
legais, especificações e métodos de execução dos berviços exigíveis para a perfeita
execução do objeto;
6.13.8. exigir o uso correto dos equipamentos del proteção individual e coletiva de

segurança do trabalho;
6.13.9. determinar a retirada de qualquer erdpregado subordinado direta ou
indiretamente à contratada, inclusive empregados dE eventuais subcontratadas, ou as

/A\.

n\

próprias subcontratadas, que, a seu critério, comprome+am o bom andamento dos serviços;
6.13.10. receber designação e manter contato com fo preposto da contratada, e se for
necessário, promover reuniões periódicas ou especiai# para a resolução de problemas na
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entrega dos bens ou na execução dos serviços ou das ob+as;
6.13.11. dar parecer técnico nos pedidos de alterações contratuais;
6.13.12. verificar a correta aplicação dos materiais;
6.13.13. requerer das empresas testes, exames e ensai bs quando necessários, no sentido
de promoção de controle de qualidade da execução dab obras e serviços ou dos bens a
serem adquiridos;
6.13.14. realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal d.' 14.133, de 202 1, o recebimento
do objeto contratado, quando for o caso;

6.13.15. propor à autoridade competente a abertura de brocedimento administrativo para
apuração de responsabilidade;
6.13.16. no caso de obras e serviços de engenharia:

(a) manter pasta atualizada, com projetos, alv#rás, ART’s do CREA e/ou RRT’s
do CAU referente aos projetos arquitetônico e complementares, orçamentos e

fiscalização, edital da licitação e respectiko contrato, cronograma físico-
financeiro e os demais elementos instrutores

(b)vistar o diário de obras, certificando-se d4 seu correto preenchimento;

(c) verificar a correta construção do canteirb de obras, inclusive quanto aos

aspectos ambientais;

6.13.17. outras atividades compatíveis com a função.
6.14. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fis4alizada por meio de instrumentos
de controle, que compreendam a mensuração dos seguintes asp+ctos, no que couber:

6.14.1. os resultados alcançados em relação à contrabda, com a verificação dos prazos
de execução e da qualidade demandada;

6.14.2. os recursos humanos empregados, em funçbo da quantidade e da formação
profissional exigidas;
6.14.3. a qualidade e quantidade dos recursos materiàis utilizados;
6.14.4. a adequação dos serviços prestados à rotina db execução estabelecida;
6.14.5. o cumprimento das demais obrigações deçorrbntes do contrato; e
6.14.6. a satisfação do público usuário.

6.15. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contdto, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem su4 competência, para que adote as
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.16. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a bxecução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imedi+tamente ao gestor do contrato.
6.17. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contratb, em tempo hábil, o término do

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renofação ou à prorrogação contratual

''-\

.n\,

Gestor do Contrato

6.18. O gestor do contrato é o gerente funcional, com atribuidões administrativas e a função de

administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização, 4specialmente (Decreto Municipal
n'’ 032, de 24 de março de 2023, art. 11):
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6.18.1. Analisar a documentação que antecede o pag4mento;
6.18.2. Analisar os pedidos de reequilíbrio econômicb-financeiro do contrato;
6.18.3 . Analisar eventuais alterações contratuais, apób ouvido o fiscal do eontrato;
6.18.4. Analisar os documentos referentes ao recebir$ento do objeto contratado;
6.18.5. Acompanhar o desenvolvimento da execuçdo através de relatórios e demais
documentos relativos ao objeto contratado, em especial constituir relatório final, de que
trata a alínea "d" do inciso Vl do § 3') do art. 174 da Lei no 14.133, de 1c) de abril de 2021,
com as informações obtidas durante a execução do contrato, como forma de
aprimoramento das atividades da Administração;
6.18.6. Decidir provisoriamente a suspensão da entfega de bens ou a realização de''«'\
serviços;
6.18.7. Efetuar a digitalização e armazenamento dosdoçumentos fiscais e trabalhistas
da contratada no sistema do município, quando couber, bem como no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP);
6.18.8. Preencher o termo de avaliação de contratob administrativos disponibilizado
pelo setor responsável pelo sistema de gestão de materiqis, obras e serviços;
6.18.9. Inserir os dados referentes aos contratos administrativos no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNe:P);
6.18.10. Outras atividades compatíveis com a função.

6.19. O gestor do contrato acompanhará os registros realizadds pelo fiscal do contrato, de todas

as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medid+s adotadas, informando, se for o
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua coqpetência.

7.

7.1.
CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
A avaliação da execução do se dará conforme o dispostO neste item.
7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamehto, proporcional à irregularidade
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se c4nstate que a Contratada:

7.1.1.1. não produzir os resultados acord4dos,
7.1.1.2. deixar de executar, ou não exbcutar com a qualidade mínima
exigida as atividades contratadas; ou
7.1.1.3. deixar de utilizar materiais e r4cursos humanos exigidos para a
execução do serviço, ou utilizá-los com quhlidade ou quantidade inferior à
demandada.

/n=\

7.2. A aferição da execução contratual para fins de pag4mento considerará os seguintes
critérios :

7.2.1 A medição da parte executada será mensal e o pagamento será efetuado de

acordo com o cronograma e após a autorização do Gestqr do Contrato.

Do recebimento
7.3. Ao final de cada etapa da execução contratual, conformb previsto no Cronograma Físico-
Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serkiços executados no período, por
meio de planilha e memória de cálculo detalhada.
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7.3.1. Uma etapa será considerada efetivament4 concluída quando os serviços
previstos para aquela etapa, no Cronograma Físico-Finbnceiro, estiverem executados em
sua totalidade.

7.3.2. O contratado também apresentará, a {ada medição, os documentos
comprobatórios da procedência legal dos produtos el subprodutos florestais utilizados
naquela etapa da execução contratual, quando for o cas+.

7.4. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo Üe até 30 (trinta) dias, pelos fiscais
técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das

exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a, dIa Lei n'’ 14.133).
7.4.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de

cobrança oriunda do contratado com a comprovação 4a prestação dos serviços a que se

referem a parcela a ser paga.
7.4.2. O fiscal do contrato realizará o recebiment Ü provisório do objeto do contrato
mediante termo detalhado que comprove o cumprimen+o das exigências de caráter técnico
e administrativo. 1

7.4.3. O fiscal setorial do contrato, quando houverJ realizará o recebimento provisório
sob o ponto de vista técnico e administrativo. 1
7.4.4. Para efeito de recebimento provisório, ao fidal de cada período de faturamento,
o fiscal do contrato irá apurar o resultado das avaliaçõ+s da execução do objeto e, se for o
caso, a análise do desempenho e qualidade da pre#tação dos serviços realizados em
consonância com os indicadores previstos, que poder4 resultar no redimensionamento de
valores a serem pagos à contratada, registrando em rejatório a ser encaminhado ao gestor
do contrato.
7.4.5. Será considerado como ocorrido o recebidento provisório com a entrega do
termo detalhado ou, em havendo mais de um a ser feitb, com a entrega do último.
7.4.6. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigIr, remover, reconstruir ou substituir,
às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em q+e se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou materiais emp[egados, cabendo à fiscalização não

atestar a última e/ou única medição de serviços até q Ée sejam sanadas todas as eventuais
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebi+nento Provisório
7.4.7. A fiscalização não efetuará o ateste da últjma e/ou única medição de serviços
até que sejam sanadas todas as eventuais pendênciasl que possam vir a ser apontadas no
Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Leifn'’ 14133, de 2021)
7.4.8. O recebimento provisório também ficará gujeito, quando cabível, à conclusão
de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais + Instruções exigíveis.
7.4.9. Os serviços poderão ser rejeitados, no todd ou em parte, quando em desacordo
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo
da aplicação das penalidades.

7.5. Quando a fiscalização for exercida por um único gervidor, o Termo Detalhado deverá
conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em
relação à fiscalização técnica e administrativa e demais #ocumentos que julgar necessários,

devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebime+to definitivo.

'--\

in\
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7.6. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo db até 30 (trinta) dias, contados do
recebimento provisório, pelo gestor do contrato, após a verifíç4ção da qualidade e quantidade do
serviço e consequente aceitação mediante termo detalhbdo, obedecendo os seguintes
procedimentos:

7.6.1. Emitir documento comprobatório da avaliaç go realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial, quando houver, no cumprimebto de obrigações assumidas pelo
contratado, com menção ao seu desempenho na e+ecução contratual, baseado em

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eve4tuais penalidades aplicadas.
7.6.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda # documentação apresentada pela
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçar+ a liquidação e o pagamento da

despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, shlicitando à CONTRATADA, por
escrito, as respectivas correções;

7.6.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de re4ebimento definitivo dos serviços
prestados, com base nos relatórios e documentações aptesentadas; e
7.6.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota fiscal ou Fatura, com o valor exato
dimensionado pela fiscalização. 1
7.6.5 . Enviar a documentação pertinente ao setor d 4 contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor jdimensionado pela fiscalização e
gestão

7.7. No caso de controvérsia sobre a execução do objetol quanto à dimensão, qualidade e

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n'’ 14.133, de 2021, comunicando-se à
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela idcontroversa da execução do objeto,
para efeito de liquidação e pagamento.

7.8. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instru+nento de cobrança.
7.9. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá ajresponsabilidade civil pela solidez
e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profISsional pela perfeita execução do
contrato.

#Bb

,pH\i

Liquidação
7.10. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equjvalente, correrá o prazo de dez dias
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáv4is por igual período.
7.11. Para fins de liquidação, o setor competente deve vqrificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

e) o valor a pagar; e

D eventual destaque do valor de retenções tributá Pias cabíveis.

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatu+a, ou circunstância que impeça a

d) o período respectivo de execução do contrato

7.12.
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liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o co4tratado providencie as medidas
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regdlarização da situação, sem ônus à
contratante;
7.13. Sem prejuízo do disposto nos subitens que seguem, o fa+uramento deverá ser protocolado,
em 01 (uma) via, no protocolo geral na sede do licitador e dever4 ser apresentado, conforme segue,
de modo a padronizar condições e forma de apresentação :

a) nota fiscal/fatura, com discriminação resumida d 6s serviços executados, número da

licitação, número do contrato, discriminação dos imp4stos e encargos que serão retidos

pelo Município e incidentes sobre o objeto contra+ado, e outros dados que julgar
convenientes, não apresentar rasura e/ou entrelinhas 4 ser certificada pelo Responsável
Técnico;

b) cópia da guia de recolhimento da Previdênçi4 Social – GPS doCs) mês(s) de

execução por obra(s), devidamente quitada(s), de cbnformidade com o relatório do

SEFIP/GFIP com as folhas detalhadas e resumidasf da obra contratada, bem como

comprovante(s) de transmissão doCs) arquivo(s) par& a Caixa Econômica Federal, e
cópia(s) da(s) guia(s) de recolhimento do Fundo de barantia por Tempo de Serviço

FGTS doCs) último(s) recolhimento(s) devido(sb, devidamente quitada(s), de

conformidade com o demonstrativo de dados referente] ao FGTS/INSS, exclusivo da obra
contratada;

9=I\

i. deverão ser apresentados os comprovantejs de recolhimento de INSS e FGTS

da obra contratada, devidos em todos os meses, bontados entre a data de assinatura

do contrato e o primeiro pagamento e entre um bagamento e outro, e não apenas o

comprovante do último recolhimento realizado.

c) prova de inexistência de débitos inadimplidosl perante a Justiça do Trabalho -

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

d) cópia da folha de pagamento dos empregados d4 obra contratada;
e) Planilha de Medição – Elaborada nos padrões dd CONTRATANTE, de acordo com
cronograma físico-financeiro, relativo à parcela faturaÜa, de forma que as atividades e os

valores faturados, correspondam às atividades e ads respectivos índices percentuais

discriminados e informados pela Fiscalização da obra,jque acompanha o processo da nota
fiscal/ fatura.

7.14. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente facompanhada da comprovação da

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line a$ SICAF ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrbnicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 68 da Lei n'’ 14.133/2021.

7.15. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF dara: a) verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possíbel razão que impeça a participação
em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de c+ntratar com o Poder Público, bem
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como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA N' 3, DE 26 DE ABRIL DE

7.16. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irrbgularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo He 5 (cinco) dias úteis, regularize
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazb poderá ser prorrogado uma vez,
por igual período, a critério do contratante.
7.17. Não havendo regularização ou sendo a defesa considqrada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de Óagamento a ser efetuado, para que
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantjr o recebimento de seus créditos.
7.18. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotaf as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente! assegurada ao contratado a ampla
defesa.

2018)

7.19

'n\.

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos berão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado nãb regularize sua situação junto ao
SICAF
7.20 A liberação da última parcela fica condicionada à apreskntação de:

7.20.1. comprovante, nos casos previstos, de ligaçÕes definitivas de água e energia
elétrica. As despesas referentes ao consumo de água [e energia, durante a execução do
objeto, são de inteira responsabilidade da CONTRATADA;
7.20.2. Termo de Recebimento Provisório;
7.20.3. Certidão negativa de débitos, expedida pela «eceita Federal, referente ao objeto
contratado concluído (em caso de obra civil a CND deverá conter a metragem da obra
conforme projeto/área de reforma/área de acréscimo/árba nova);
7.20.4. quando necessário, do AS BUILT da obra.

/n\. Prazo de pagamento
7.21. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até de 4 dias úteis, contados da finalização
da liquidação da despesa, conforme seção anterior. Em todo cash, o pagamento deverá ser realizado
no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados a partir do atest4 da Nota Fiscal, após comprovado
o adimplemento da contratada em todas as suas obrigações, já deduzidas as glosas e notas de
débitos, conforme prevê o art. 10 do Decreto Municipal n.'’ 04}, de 24 de março de 2023 .

7.22. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidbs ao contratado serão atualizados
monetariarnente entre o termo final do prazo de pagamento a[é a data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do índice IPCA-IBGE de correÇão monetá fia.
Forma de pagamento
7.23. O pagarnento será realizado por meio de ordem banc4ria, TED ou transferência bancária
(a critério do Município) para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo
contratado. O contratado deverá informar ao Município de Me[cedes eventual alteração dos dados
bancários informados.
7.24. Será considerada data do pagamento o dia em que con4tar corno emitida a ordem bancária,
TED ou transferência bancária para pagamento.
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7.25. A última parcela, e respectivo pagamento, deverá corr4sponder, no mínimo, à 10% (dez
por cento) do valor total do contrato, para tanto a penúltima medição deverá ser realizada de
maneira a reservar o percentual mínimo para a última medição.
7.26. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributárja prevista na legislação aplicável.

7.26.1. Independentemente do percentual de tribu+o inserido na planilha, quando
houver, serão retidos na fonte, quando da realizaçã$ do pagamento, os percentuais
estabelecidos na legislação vigente.

7.27. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nc’ 123, de 2006, não sofrerá a retenção tr[butária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o dagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento ofici41, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

7.27.1. Nos terrnos do Decreto Municipal n.'’ 128, de 18 de agosto de 2023, as notas
fiscais ou faturas a serem emitidas para o Município a{partir de 19 de outubro de 2023
deverão observar as regras relativas ao destaque do impbsto de renda incidente na fonte –
IRRF. O referencial normativo a ser utilizado, para identificação tanto do IRRJF a ser
destacado nas notas ou faturas como das hipóteses em qbe a retenção não será aplicável é

a IN RFB 1234/2012 ou a que vier a substitui-la, dgvendo também ser utilizados os
modelos de declarações dispostas na citada norma, coNforme o caso. Embora a IN RFB
1234/2012 seja o referencial normativo para a retenção }do imposto de renda incidente na
fonte nas contratações do Município de Mercedes, os deÜrais tributos tratados pela referida
normativa federal – PIS, COFINS e CSLL – não serão} objeto de retenção na fonte pelo
Município, suas autarquias e fundações, não devendo jser objeto de destaque nas notas
fiscais ou faturas.

''-\

Cessão de crédito

7.28. É admitida a cessão de direitos creditícios, conforme as fegras deste presente tópico.
7.28.1. As cessões de crédito dependerão de prévia abrovação do contratante.

7,29. A eficácia da cessão de crédito, em relação à Adrbinistração, está condicionada à
celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.
7.30. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contjatual de cumprimento de todas as
condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a cejebração do aditamento de cessão
de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal
e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de quÊ o cessionário não se encontra
impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a jegislação em vigor, ou de receber
benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiret4mente, conforme o art. 12 da Lei
n'’ 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio 8e 2020.
7.31. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente

(contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente inc;ólumes todas as

defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulab exorbitantes ao direito comum
aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos,
incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculad+ ou de pagamento pela efetiva

,In\
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comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o descobto de multas, glosas e prejuízos
causados à Administração. 1
7.32. A cessão de crédito não afetará a execução do objetol contratado, que continuará sob a
integral responsabilidade do contratado.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FdRNECEDOR E REGIME DE
EXECUÇÃO
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização He procedimento de LICITAÇÃO,
na modalidade CONCORRÊNCIA, sob a forma ELETRôNICA, com adoção do critério de
julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL.

=\

Regime de execução
8.2. O regime de execução do contrato será execução indir4ta, com contratação de empreitada
por preço global.

Critérios de aceitabilidade de preços
8.3. Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime db empreitada por preço unitário, o
critério de aceitabilidade de preços será o valor global estimadb para a contratação

8.3.1. O licitante que estiver mais bem colocadb na disputa deverá apresentar à
Administração, por meio eletrônico, planilha que contehha o preço global, os quantitativos
e os preços unitários tidos como relevantes, conformefmodelo de planilha elaborada pela
Administração, para efeito de avaliação de exequibilidhde (art. 59, §3'’, da Lei n'’
14. 1 33/2021 );

Exigências de habilitação
8.4. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar 4s seguintes requisitos:
Habilitação jurídica 1
8.5. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documen+o equivalente que, por força de lei,
tenha validade para fins de identificação em todo o território dacional;

8.6. Empresário individual: inscrição no Registro Públicd de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;

8.7. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à v+rificação da autenticidade no sítio
https ://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor ;
8.8. Sociedade empresária, sociedade limitada unipesso41 – SLU ou sociedade identificada
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público He Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de dbcumento comprobatório de seus
administradores ; 1

8.9. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autoÜzação de funcionamento no Brasil,

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta C+mercial da unidade federativa onde
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se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede,
conforme Instrução Normativa DREI/ME n'’ 77, de 18 de marçd de 2020.
8.10. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Redistro Civil de Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
8.11. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples du empresária: inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simple+ ou empresária, respectivamente,
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público db Empresas Mercantis onde opera,
com averbação no Registro onde tem sede a matriz
8.12. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto socjal, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrIto no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o qrt. 107 da Lei nc’ 5.764, de 16 de
dezembro 1971.

8.13. Os documentos apresentados deverão estar acompanhàdos de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.
Habilitação fiscal, social e trabalhista
8.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas JÜrídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;
8.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Na4ional, mediante apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a tddos os créditos tributários federais
e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclu#ive aqueles relativos à Seguridade
Social, nos termos da Portaria Conjunta n'’ 1.751, de 02 de dutubro de 2014, do Secretário da
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda tkacional.
8.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Te4po de Serviço (FGTS);
8.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perantea Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de nekativa, nos termos do Título VII-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-jei n') 5.452, de 1') de maio de 1943 ;
8.18. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Muni4ipal relativo ao domicílio ou sede

do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatív41 com o objeto contratual;
8.19. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do Idomiçílio ou sede do fornecedor,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.20. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual,
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de dqclaração da Fazenda respectiva do
seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
8.21. O fornecedor enquadrado como microempreendedor Individual que pretenda auferir os

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Comblementar n. 123, de 2006, estará

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintqs estadual e municipal.

F\

p-\.

Qualificação Econômico-Financeira
8.22. certidão negativa de insolvência civil expedida pelo dIstribuidor do domicílio ou sede do
licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sba participação na licitação (art. 4'’,

inciso II, alínea “c”, do Decreto Municipal n.o 160, de 2023), 4u de sociedade simples;
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8.23. „úidã, „,g,ti*, d, f,1ê„,i, ,,p,did, p,1, di,t,ib.idbr da sede do fornecedor - Lei n'
14.133, de 202 1, art. 69, capta , inciso II);
8.24. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de +xercício e demais demonstrações
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovand$:
8.25. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Correnth (LC), e Solvência Geral (SG)
superiores a 1 (um); 1
8.26. As empresas criadas no exercício financeiro da licItação deverão atender a todas as

exigências da habilitação e poderão substituir os demonst+ativos contábeis pelo balanço de
abertura; e

8.27. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao últImo exercício no caso de a pessoa
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

8.28. Os documentos referidos acima deverão ser exigido# com base no limite definido pela
Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Cbntábil Digital - ECD ao Sped.

8.29. Caso a empresa licitante apresente resultado inferiorjou igual a 1 (um) em qualquer dos
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e LiquiHez Corrente (LC), será exigido para

fins de habilitação capital mínimo não inferior a 10% (dek por cento) do valor estimado da
contratação. 1
8.30. As empresas criadas no exercício financeiro da li+itação deverão atender a todas as
exigências da habilitação e poderão substituir os demon$rativos contábeis pelo balanço de
abertura. (Lei n'’ 14.133, de 2021, art. 65, §l'’). 1
8.31. O atendimento dos índices econômicos previstos ne4e item deverá ser atestado mediante
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor, que

deverá conter cálculos realizadas através das seguintes fórm+las:

+'\

L 1(1hH9hJ11 = Í n d i c e d e 1 i q u i d e z g e r a 1 ( i n dica dor da capacidade de sd vê ncia a longo prazo )

A Ativo Circulante + Realizável à Longo Prazo

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

LG

LC= f„di„ d, liq„id„ ,„r,„t, (ir,di„d,r d, „p„id,de á, ,ol,,,ên,i, a c,IÉo prazo, utilizando
valores disponíveis e conversíveis a curto prazo)

Ativo Circulante
LC =

Passivo Circulante

SG= Solvência Geral

Ativo Total
SG =

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - éEP 85998-100 – Mercedes – PR
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8.32. Nos termos do § 4', do art. 176, da Lei n.' 6.404/76, dosl itens 3.17 e 8.1 da NBC TG 1000,

aprovada pela Resolução CFC n.o 1.255/09, e do item 26 da liG 1000, aprovada pela Resolução
CFC n.' 1.418/12, a elaboração das Notas Explicativas é obrig4tória, nos casos em que se verifica
a incidência das citadas normas. 1

Qualificação Técnica 1
8.33. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de tobas as informações e das condições
locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação;

8.33.1. A declaração acima poderá ser substituída pbr declaração formal assinada pelo
responsável técnico do licitante acerca do conhebimento pleno das condições e

peculiaridades da contratação
8.34. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissioÓal competente: Conselho Regional
de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CREA, ou Cons4lho de Arquitetura e Urbanismo
CAU, em plena validade.
8.35. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exig4ncia por meio da apresentação, no
momento da assinatura do contrato, da solicitação de regisdro perante a entidade profissional
eompetente no Brasil.
8.36. Apresentação doCs) profissional(is) abaixo indicadoks), devidamente registrado(s) no
conselho profissional competente, detentor de atestado de resbonsabilidade técnica por execução
de obra ou serviço de características semelhantes, também ab4ixo indicado(s):

8.36.1. Declaração, assinada pelo representante leg+1 da proponente, de que manterá na
obra um Engenheiro Civil ou Arquiteto e Urbanistb, corresponsável na gerência dos
serviços, indicando o nome e o número da inscriçãd junto ao CREA/CAU, cujo nome
deverá constar na Anotação de Responsabilidadel Técnica (ART) ou Registro de
Responsabilidade Técnica (RRT) relativa à obra objet$ da presente licitação (ANEXO II);
8.36.2. A declaração exigida acima (ANEXO III) deverá ser acompanhada de
"Certificado de Acervo Técnico Profissional – CAT" do responsável(eis) técnico(s)
indicado(s), emitido(s) pelo "Conselho Regional de Edgenharia e Agronomia - CREA e/ou
Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU", de exEcução de, no mínimo, uma obra de
semelhante complexidade tecnológica e operacional bquivalente ou superior à solicitada
(para os fins da presente exigência, considera-se parceja de maior relevância técnica e valor
significativo: LAJE PRÉ-MOLDADA; ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS
CERÂMICOS; EXECUÇÃO DE PISO DE 1 CONCRETO, ACABAMENTO
CONVENCIONAL; EMBOÇO/REBOCO EM ARgAMASSA; FORRO EM RÉGUAS
DE PVC

8.37. Declaração, assinada pelo representante legal db proponente, de que, declarada
adjudicatária do objeto da presente licitação, disporá d+ pessoal técnico e equipamentos

r\

.+nK

necessários à execução da obra (ANEXO III);
8.38. O(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra dev+rá(ão) participar da obra ou serviço
objeto do contrato, e será admitida a sua substituição por profISsionais de experiência equivalente
ou superior, desde que aprovada pela Administração. 1
8.39. Comprovação do vínculo entre o(s) profissional(is) inpicado(s) na forma supra ealicitante,

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 – CEIp 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov,br - CNPJ 195.719.373/0001-23
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mediante uma das seguintes formas:
8.39.1. Carteira de Trabalho;
8.39.2. Certidão do CREA;
8.39.3 . Certidão do CAU;
8.39.4. Contrato Social;
8.39.5. Contrato de prestação de serviços;
8.39.6. Contrato de Trabalho registrado na DRT;
8.39.7. Pré-contrato de prestação de serviços ou decjaração de vínculo futuro.

8.40. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e

operacional equivalente ou superior com o objeto desta contrat4ção, ou com o item pertinente, por
meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas juríHicas de direito público ou privado,

ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional compet+nte, quando for o caso.
8.41. Para fins da comprovação de que trata este subitem, oq atestados deverão dizer respeito a

o\

contratos executados com as SI intes características mínimas

QUANTIDADEDESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
36,53 m2Laie pré-moldada
174,83mAlvenaria de vedação de blocos cerâmicos
132,03m2Execução de piso de concreto, Acabamento convencional

377,77m2Emboço/reboco em argamassa

luas de PVC 92,99m2Forro em

Será admitida, para fins de c8.42
somatório de diferentes atestados executados de forma concoÚitante.

8.42.1 . Os atestados de capacidade técnica poderão +er apresentados em nome da matriz
ou da filial da empresa licitante. f
8.42.2. O licitante disponibilizará todas as informabões necessárias à comprovação da
legitimidade dos atestados, apresentando, quando soliêitado pela Administração, cópia do

contrato que deu suporte à contratação, endereço atu41 da contratante e local em que foi
executado o objeto contratado, dentre outros documeNtos.

in-\

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇ'Ã
9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 606.86p,33 (seiscentos e seis, oitocentos e
sessenta e nove reais e trinta e três centavos), conforme Cu#tDS unitários apostos na tabela em
anexo .

10. ANÁLISE DE RISCOS.
10.1. A análise de riscos é dispensada nos termos do art.7', § 7', do Decreto Municipal n.'
031/2023, e do art. 2'’, § 2'’, do Decreto Municipal n.'’ 042/2043, com base na seguinte hipótese:

( ) 1 - nas hipóteses dos incisos l (valor), II (valor), XII (licitação deserta ou fracassada),

VII (casos de guerra, estado de defesa, estado de sítio, intervebção federal ou de grave perturbação

da ordem), VIII (emergência e caiamidade pública) do art. 7} e do § 7' do art. 90 (remanescente

de obra), ambos da Lei n' 14.133, de IQ de abril de 2021 ; 1
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-100 - Mercedes - PR
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) III - co„tratação direta, por dispensa ou inexi&ibilidade de licitação, quando a
simplicidade do objeto ou o modo de seu fornecimento pudqr afastar a necessidade de estudo

técnico preliminar e análise de risco, o que deverá ser devida4ente justificado no documento de

formalização da demanda;

( ) IV - mediante justificativa, nos casos envolvendo cdntratação de objetos de baixo valor

10.2. Segue em anexo a análise de riscos relativa a contrataç#o pretendida.

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 1
11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correfão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Município. l
11.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 1
02.004.04.122.0003.1003 – Ampliação de Edificações Públi4as
Elemento de despesa: 34490510102
Fonte de recurso: 000 (Exercício Anterior)

(

ou baixa complexidade.

.A

12. DA VEDAÇÃO À PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS EM CONSÓRCIO
12.1. Quanto à participação de empresas reunidas em 4onsórcio, o artigo 15 da Lei n'’

14.133/2021 permite a vedação, desde que devidamente justidçada no processo licitatório.
12.2. Sobre esse assunto, o Tribunal de Contas da União – ICU - entende que o juízo acerca da
admissão ou não de empresas consorciadas na licitação depbnderá de cada caso concreto. Isto
porque a formação de consórcio tanto pode se prestar a fonjentar a concorrência (consórcio de
empresas menores que, de outra forma, não participariard do certame), quanto a cerceá-la
(associação de empresas que, caso contrário, concorreriam enIre si).
12.3. Compulsamos diversos julgados daquela Corte d+ Contas a respeito desse tema,
notadamente os Acórdãos n') 22/2003 – Plenário: n'’ 1.0944004 – Plenário e n'3 2.295/2005 -

Plenário, os quais, invariavelmente, chegam às seguintes codclusões que servem de norte para a
presente contratação: 1

1) A escolha no sentido de admitir, ou não, a participação de empresas organizadas
em consórcio deve ser verificada caso a caso;

II) Tratando-se de objeto de pequeno vulto nbanceiro e baixa complexidade, a
formação de consórcio pode ensejar redução no car4ter competitivo, pois faciIitaria que

empresas, que seriam naturalmente competidoras en+re si, acordassem para participar da

licitação;

III) A participação de consórcios, dada a transitor[edade que Ihe é peculiar, mostra-se

mais apropriada para a consecução de objeto certo ejdeterminado no tempo, que envolva

alta complexidade técnica e grande vulto finan4eiro, de forma que as empresas,

isoladamente, não teriam capacidade técnica de exedutá-lo, a exemplo das grandes obras

que demandam tecnologia sofisticada e restrita. l
Diante de todo o exposto, optamos pela não perl$issão de participação de empresas
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEF 85998-100 - Mercedes – PR
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reunidas em consórcio, consoante os motivos a seguir expostosj:

1) O objeto da presente contratação não envdlve obra e/ou serviços de alta

complexidade técnica nem apresenta grande vulto nnabceiro;
Il) Deve-se primar, no presente caso, pela ampl4 competitividade como forma de

garantir a aquisição pretendida e a admissão de kmpresas em consórcio, dada a

simplicidade do objeto, poderá cercear a concorrência;[

III) A vedação quanto à participação de consórcio d+ empresas na presente contratação

não limitará a competitividade, pois o objeto consiste ha aquisição de obra e/ou serviços

comuns, não sendo apropriada a exigência de formaçã4 de consórcio para essa finalidade;
IV) Uma análise preliminar do mercado permite supor que as empresas do ramo
conseguem executar o objeto do presente termo, sqm a necessidade de formação de

====:::;T: "“"”' '""' "'“*"“ ““"'’ ;i
13. DA VEDAÇÃO À PARTICIPAÇÃO DE COOPERÁTIVAS
13.1. Considerando que, pelo modo como é usualmente execu+ado no mercado em geral, o objeto
implica em subordinação jurídica da empresa contratada e dos respectivos trabalhadores, resta

impossibilitada a participação de cooperativas. Ainda, a gestãol operacional do serviço não permite

que o objeto seja executado de forma compartilhada ou em ro+ízio.

,/\.

Mercedes, 11 de novembro de 2025.

NUma Eger
Assistente Administrativa

.+9\
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ANEXO II

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONS4BILIDADE TÉCNICA

Ao Agente de Contratação/Comissão de Contratação do Nluniqípio de Mercedes

Referente: Edital de CONCORRÊNCIA N.' xx/2025 – MUN[CÍPIO DE MERCEDES

Objeto: Contratação de empresa para execução da congtrução do salão comunitário da

Associação dos Moradores da Linha Sanga Alegre, Muni+ípio de Mercedes/PR./o\

Conforme o disposto no Edital acima mencionado e de hcordo com a Resolução n.' 218 de

29/06/1973 e n.'’ 1.025, de 30/10/2009, do CONFEA – Cbnselho Federal de Engenharia e
Agronomia, e/ou Resolução n') 91, de 9/10/2014, do CAU – Cdnselho de Arquitetura e Urbanismo
do Brasil, declaramos que o responsável técnico pela obra, daso venhamos a vencer a referida
licitação, é:

Especialidade r
C=AU n'’ registro

;sinatura do Responsável técnico

.(local) , em de de 2025.
Pq\

(assinatura)

(RepreseNante da empresa e qual{$caç+o do mesmo)

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - CEÉ 85998-100 - Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ObRIGAÇÕES

Ao Agente de Contratação/Comissão de Contratação do Muni+ípio de Mercedes

Referente: Edital de CONCORRÊNCIA N.' x/2025 – MUNIÜÍPIO DE MERCEDES

Objeto: Contratação de empresa para execução da con}trução do salão comunitário da

Associação dos Moradores da Linha Sanga Alegre, Munifípio de Mercedes/PR.

Deçlaramos para os fins de direito, na qualidaÜe de proponente do procedimento
licitatório, sob a modalidade CONCORRÊNCIA N.' xx/20+5, instaurado por este Município,
que se nossa empresa for declarada adjudicatária do objeto:

a) Manteremos durante a execução dos serviços, nh qualidade de corresponsáve1 na

gerência dos mesm9s' 3(a) .frgenhfro(2lfivH Ou OIaro kofssional_ cape'it'd') , . 3'"h”(a), inscrito junto ao Conselho Regional 1 de Engenharia, Arquitetura e

Agronomia – CREA, sob n.'’

b) Disporemos de pe„,,1 té,„i„ „„„,á,i, p„, , ,4„„çã, d, ,bj,t, ,,„t„t„,1;

c) Disporemos de equip,m,„t„ „„„,á,i„ à ,,„„ç4, d, ,bj,to d, „„t„t,.

r\

,\ Por ser expressão da verdade, nrmamos a presbnte.

_(local)_ _9 em de de 2025.

(assinatura]

(Representante da empresa e quatiPcaVão do mesmo

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – cdp 85998-100 – Mercedes - PR
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ANEXO IV

MAPA DE RISCOS

OBJETO: Contratação de empresa para construção do salãd comunitário da Associação dos
Moradores da Linha Sanga Alegre, Município de Mercedes.

RISCOS DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO:

1. RISCOS – FASE DE PLANEJAMENTO
s (t

r ixo TImDac=o Fo a

a amento da licitação ao da necessidade.
otencial:

Ação
Preventiva:

Médio

Proceder levantamento de necessidad€

diálogo com interessados, formalizar o
de Referência.

Retificar o Edital ou revogar a licitação.

cdm
Teráo

Responsável: Secretaria

responsável

Ação
Contingência:

de Responsável: Pregoeiro,
Prefeito.

2. RISCOS ;E DE LICITA(.'ÃO
Licitação deserta ou fracassada.

a r noTa
Não atender à necessidade instituçior
licitação ou não utilizar a dotação orçamenthria planeiada,

Divulgar adequadamente, comm) O Responsável:
publicação e exigências razoáveis, e seguiddo
o calendário legal e administrativo.

Risco 2
Probabilidade:
Dano

otencial:

Ação
Preventiva :

Médio

para refazer a

Equipes
envolvidas

(Compras,
Pregoeiro,
Direção,
Procuradoria

Equipes
envolvidas

(Compras,
Pregoeiro,
Direção,
Procuradoria

Ação de
Contingência:

Refazer a licitação, com alteraçi
eventualmente necessárias, no menor pri
possível.

Responsável:

3. RISCOS – GESTÃO DO CONTRATO
s

r x m) o
a ução do obietmatraso na co

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3ae
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www. mercedes.pr.gov.br
Página 1 44

MédioClassificação :



As$

;§t g

Município de 4ercedes
Estado do Éaraná

'.ditat de Concorrência n.' 14/2025
Processo Licitatório n,' 227/2025

botencial :

Ação
Preventiva :

Assinar o contrato e toda documentaçãc
necessária, iniciado e cumprido dentro dc

cronograma estabelecido.

Notificar a contratada para cumprimento ds

prazo, sob pena das cominações legais.

Responsável: Fiscalização e
Direção
Administrativa

Fiscalização e
Direção
Administrativa

Ação de
Contingência:

Responsável:

4. RISCOS – GESTÃO DO CONTRATO
s

r 1 c Ito

a os executadosmr gurança, acabamento, dimensões,
'otencial: I etc...

o o n)
Preventiva: 1 execução está sendo conforme esDecificadt

o igir Mos os serviçF[e
Contingência: 1 acordo com o que foi contratado.

in\
Classifica Médio

Fiscal
Contrato
Fiscal
Contrato

do

do

5. RISCOS – GESTÃO DO CONTRATO
s

Probabilidade:
Dano
lotencial:

Ação
Preventiva:

Raro ml o Ta
Descumprimento de obrigimi„ist,ação.

Médio

o
fiscal.

Responsável: Fiscal do
Contrato/
Contabilidade
Fiscal do
Contrato/

Administração

'Hn\ o r e

Contingência: 1 que impedem ou dificultam o pagamentb,
inclusive liberação de recursos.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEH 85998-1 oo - Mercedes - PR
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MAPA DE RISCOS (CLASSIFIdAÇÃO)

I
M
P

A
C

0

Muito Alto 5 IVlédio

MédioAlto 4

Médio 3

Baixo 2

Médio

Médio

Médio

@@ :’.',1’: Médio

Médio
n\

Médio

Médio

4

Muito
Provável

Muito baixo 1 Médio

5

Praticamente
certo

1

Raro

2 3

Pouco Provável Provável

PROBABILIDIADE

Mercedes, 11 de novembro de 2025.

Edson Knaul

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO,
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

in\
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ANEXO V

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Objeto: Contratação de empresa para execução da conbtrução do salão comunitário da

Associação dos Moradores da Linha Sanga Alegre, Municípjo de Mercedes/PR.

INFORMAÇÕES BÁSICAS
Número do Processo Administrativo: xx/2025 .

Área Requisitante: Secretaria de Planejamento, Administra+ão e Finançasfn\q

Conforme a Lei n' 14.133, de 2021, o Estudo Técnico Prelibinar tem por objetivo identificar e

analisar os cenários para o atendimento da demanda que const+ no Documento de Oficialização da
Demanda, bem como demonstrar a viabilidade técnica e ecdnômica das soluções identificadas,
fornecendo as informações necessárias para subsidiar o respqctivo processo de contratação.
Neste sentido, o presente documento contempla estudos dara a contratação de solução que
atenderá à necessidade especificada no documento de formalikação da demanda anexo, e tem por
finalidade estudá-la detalhadamente e identificar a melhor bolução existente no mercado para

supri-la, em conformidade com as normas e princípios que redem a Administração Pública.

1. DESCRIÇÃO DANECESSIDADE
Fundamentação: Descrição da necessidade da contrataçã4, considerado o problema a ser

resolvido sob a perspectiva do interesse público. (Inciso I do § l '’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de
2021 )
Descreva a sua necessidade:

A construção do salão comunitário para a realização de ev4ntos representa a concretização de
um sonho antigo dos moradores da localidade da Sanga Alegre. Há décadas, a comunidade
almeja um espaço próprio e adequado para promover encontrbs, celebrações, atividades culturais
e sociais, fortalecendo o senso de pertencimento e a união edtre os cidadãos.
O projeto foi cuidadosamente planejado para atender às ne+essidades coletivas, contemplando
um amplo salão, sanitários, copa e cozinha, garantindo fun+ionalidade e conforto. Esse espaço
não será apenas um local físico, mas um verdadeiro ponto de encontro, onde gerações poderão
se reunir para compartilhar experiências, preservar tradiçõese criar novas memórias.
Além de proporcionar lazer e convivência, o salão comdnitário terá papel fundamental no
desenvolvimento cultural e educacional da região. Ele Úoderá ser utilizado para oficinas,
palestras, cursos e atividades voltadas à formação cidad#, ampliando as oportunidades de
aprendizado e crescimento pessoal. Também será um adrbiente propício para fortalecer o

voluntariado e a solidariedade, já que permitirá a organiz4ção de campanhas sociais e ações
beneficentes .

Do ponto de vista econômico, o espaço contribuirá phra

r\

possibilitando a realização de feiras, eventos gastronômico:
dinamizar a economia local,

e festividades que movimentem o
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comércio e valorizem os produtos da comunidade. Além diss4, será um local seguro e acessível,

pensado para acolher pessoas de todas as idades, garantindo ibclusão e acessibilidade.
Mais do que uma obra de infraestrutura, o salão comunitário sjmboliza a realização de um desejo
coletivo, trazendo inúmeros benefícios e fortalecendo a idenjidade local. Ele será um marco na
história da Sanga Alegre, um espaço que traduz a força da união e da perseverança de seus

moradores, e que servirá como legado para as futuras geraçõqs.

2. ALINHAMENTO COM PCA

Fundamentação: Demonstração da previsão da çontrataçã4 no plano de contratações anual,
sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinh4mento com o planejamento da
Administração (inciso II do § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de 2021).
Fica dispensado o plano de contratações anual para os exe+cícios de 2024 e 2025, conforme
decreto municipal 215/2024.

/+\\

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Fundamentação: Descrição dos reqyisitos necessários e sdficientes à escolha da solução,
prevendo critérios e práticas de sustentabilidade (inciso III do § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133,
de 2021).
Descreva os requisitos da contratação:
- Trata-se de serviço de execução, abarcando intervenções na á+ea interna, com duração prevista de
14 (catorze) meses.

- Não se trata de prestação de serviço de natureza contínua, po4ém de demanda certa.

- O objeto é: contratação de empresa para construção do salão comunitário da Associação dos
Moradores da Linha Sanga Alegre, Município de Mercedes;

- Dada as condições de execução e a natureza dos serviços a gerem realizados, as empresas deste
ramo estão priorizar o emprego de mão de obra, materiais, tecn+logias e matérias-primas de origem
local para a execução dos serviços;
- Priorizar para que a implantação do canteiro de obras s4a organizada, com critérios mais
sustentáveis do ponto de vista ambiental, no qual conste, bor exemplo, o reuso de água, o
reaproveitamento da água de chuvas e dos resíduos sólidos broduzidos e a separação dos não
reutilizáveis para descarte;

- Utilização, caso necessário, de andaimes e escoras preferen+ialmente metálicos, ou de material
que permita a reutilização;
- A contratada deverá atender e respeitar aos prazos e condições estabelecidas no cronograma
físico-financeiro;
- A contratada deverá atender a todas os itens do Memorial deJcritivo e demais documentos.

/+-'\

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES E CLASSIFIC]ÇÃO DOS BENS/SERVIÇOS
Fundamentação: Estimativas das quantidades para a contratbção, acompanhadas das memórias
de cálculo e dos documentos que Ihes dão suporte, que considbrem interdependências com outras
contratações, de modo a possibilitar economia de escala; (incjso IV do § lc’ do art. 18 da Lei n'’

14.133, de 2021).

Rua Dr, Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 - CEP b5998-100 – Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 9$,719,373/0001-23

www. mercedes.pr,gov.br
Página 1 48



Pag Ass rd

21q

Município de lercedes

Estado do Pbraná

lital de C=oncorrêrrcia n.' 14/2025

Processo Licitaíório n.' 227/2025

Indique os quantitativos:
Objeto r

o litm
la Associação dos Moradores da Linha Sanga Alegre,1
:unicípio de Mercedes.

Classificação dos bens/serviços :
( X ) Comuns. ( ) Especiais. ( x ) Obra.
O objeto consiste em atividade estabelecida, por força de lei, como privativa das profissões de
arquiteto ou engenheiro que implica na intervenção no meio dmbiente por meio de um conjunto
harmônico de ações que, agregadas, formam um todo que indva o espaço físico da natureza de
bem imóvel.

A obra é classificada como comum, porque objetivamebte padronizável em termos de
desempenho e qualidade, de manutenção, adequação e adapta{ão ao imóvel.
5. LEVANTAMENTO DE MERCADO
Fundamentação: Levantamento de mercado, que consisde na análise das alternativas
possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tido de solução a contratar (inciso
V do g 1'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de 2021).
Identificação das soluções

(

1 m2 332,04

1 a r
jda Linha Sanga Alegre, Município de Mercedes.

Análise comparativa de soluções

Requisito mo ml o
Aplica

A Solução encontra-se implantada em outro órgão
ou entidade da Administração Pública?

@ctrBTFo
>ara a Administração?

Análise comparativa de custos das soluções viáveis
A única solução viável é a 1, pois, a empresa que será contrdtada fornecerá todos os materiais
adequados e disponibilizará funcionários aptos a prestar este ti$o de serviço, e equipamentos para
realização do mesmo, ofertando assim uma maior segurança e economia para o município.

m©l X

X

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
Fundamentação: Estimativa do valor da contratação, aco+npanhada dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos q@ Ihe dão suporte, que poderão
constar de anexo classificado, se a Administração optar por pre+ervar o seu sigilo até a conclusão

da licitação caso (inciso VI do § lc) do art. 18 da Lei 14.133, db 2021).
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Estimativa do valor da contratação
c s e sessenta
e nove reais e trinta e três centavos
LZãrrler

+
7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
Fundamentação: Descrição da solução como um todo, inclÜsive das exigências relacionadas à
manutenção e à assistência técnica, quando for o caso (inciso VII do § l') do art. 18 da Lei 14.133,

Descreva a solução como um todo:

fortalecendo a integração dos moradores e oferecendo infrae+trutura para atividades coletivas.

de 2021)

Construir um espaço físico adequado para reuniões, eventosl culturais, sociais e comunitários,

/n\\

8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO
Fundamentação: Justificativas para o parcelamento ou não ha contratação, se aplicável. (Inciso
VIII do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).
Justificativa do parcelamento:
Por se tratar de obra, com objeto de intervenção único, não hálparcelamento.

9. DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS
Fundamentação: Demonstrativo dos resultados pretendidoq em termos de economic;idade e de

melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e fi+anceiros disponíveis. (Inciso IX do
§l' do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).
Descreva os resultados esperados:
Com a solução definida, a construção do barracão visa atender às necessidades da comunidade,
proporcionando maior conforto e comodidade aos usuários.

/+\

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
Fundamentação: Providências a serem adotadas pela Adminjstração previamente à celebração
do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização
e gestão contratual (inciso X do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.143, de 2021).
Descreva as providências prévias:
Não há necessidade de providências prévias para essa obra.

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDtNTES
Fundamentação: Contratações correlatas e/ou interdepende+tes. (Inciso XI do § l'’ do art. 18

da lei no 14.133, de 2021).
Indique as contratações correlatas/interdependentes:
Nenhuma contratação correlata/interdependente foi estimadajpara esse caso.
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12. IMPACTOS AMBIENTAIS
Fundamentação: Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas
mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energih e de outros recursos, bem como
logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e r+fugos, quando aplicável; (inciso
Xl do g 1'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).
Descreva impactos e medidas:
Há possibilidade de impactos ambientais com relação aos resíd{uos oriundos da obra. Como medida
mitigadora, a contratada deverá respeitar as Normas Brasileira# – NBR publicadas pela Associação

Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduos sólidos e seu adfquado gerenciamento.

/=\
13. DA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
Fundamentação: Nos termos do art. 40, II, da Lei n.'’ 14.13B, de 2021, as compras deverão ser

processamento por meio de sistema de registro de preços, quando pertinente. As hipóteses de
utilização do registro de preços constam dos incisos do art. 6K do Decreto Municipal n.'’ 034, de

( ) Deverá ser adotado o sistema de registro de preços.

( x ) Não deverá ser adotado o sistema de registro de preçob conforme justificativa.

2023

Descreva a justificativa para não adoção do sistema de regjstro de preços:
Por se tratar da contratação da execução de uma única 4 específica obra, resta afastada a
possibilidade da adoção do sistema de registro de preços.
14. POSICIONAMENTO SOBRE A VIABILIDADE DA (}ONTRATAÇ'ÃO
Fundamentação: Posicionamento conclusivo sobre a a#equação da contratação para o

atendimento da necessidade a que se destina. (Inciso XIII do§ l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de

Posicionamento conclusivo:

Município de Mercedes, é necessário conforme apresent#do durante este Estudo Técnico
Preliminar. Sendo assim, conclui-se como viável a contrataç40 apresentada.

2021 )

O processo licitatório para Construção do Pavilhão Comro na localidade de Sanga Alegre,
/+-\

Classincação: Por fim, considerando as informações levantadas, os responsáveis pela elaboração
entendem que o ETP e o orçamento estimado da contratação devem ser classificados como não

sigilosos, nos termos da Lei n.' 12.527/2011 e da Lei n.' 14.1l33/2021.

Município de Mercedes, Estado do Paraná, 11 de novembro de 2025.

Edson Knaul

Secretário de Planejamento, Administraç bo e Finanças
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ANEXO VI

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO }E DEMANDA

Órgão: Município de Mercedes

Set,, ,eq„i,it,„t„ Sec,eta,i, d, Pla„ejame„to, Administ,açho e Fi„a„ç„

Responsável pela Elaboração do Documento: Nilma Eger
.in\

E-mail: compras@mercedes.pr.gov.br Telefone: (45) 3256-8008

1. Objeto (o que - descrição sucinta):
Contratação de empresa para execução da construção do saldo comunitário da Associação dos

Moradores da Linha Sanga Alegre, Município de Mercedes/i

2. Justificativa da necessidade da contratação (descrever a situação de fato que motiva a
contratação, por que o objeto é necessário e como ele vai 4tender a demanda existente):
A construção do salão comunitário para a realização de evedtos representa a concretização de

um sonho antigo dos moradores da localidade da Sanga Ajegre. Há décadas, a comunidade
almeja um espaço próprio e adequado para promover e+contros, celebrações, atividades
culturais e sociais, fortalecendo o senso de pertencimento e aunião entre os cidadãos.
O projeto foi cuidadosamente planejado para atender às necqssidades coletivas, contemplando
um amplo salão, sanitários, copa e cozinha, garantindo funci$nalidade e conforto. Esse espaço
não será apenas um local físico, mas um verdadeiro ponto del encontro, onde gerações poderão
se reunir para compartilhar experiências, preservar tradições + criar novas memórias.
Além de proporcionar lazer e convivência, o salão comunjtário terá papel fundamental no
desenvolvimento cultural e educacional da região. Ele poHerá ser utilizado para oficinas,
palestras, cursos e atividades voltadas à formação cidadã, ampliando as oportunidades de
aprendizado e crescimento pessoal. Também será um ambiente propício para fortalecer o
voluntariado e a solidariedade, já que permitirá a organizaç bo de campanhas sociais e ações
beneficentes.

Do ponto de vista econômico, o espaço contribuirá pa+a dinamizar a economia local,
possibilitando a realização de feiras, eventos gastronômicos k festividades que movimentem o
comércio e valorizem os produtos da comunidade. Além diss+, será um local seguro e acessível,
pensado para acolher pessoas de todas as idades, garantindo ihclusão e acessibilidade.
Mais do que uma obra de infraestrutura, o salão comunitário sImboliza a realização de um desejo
coletivo, trazendo inúmeros benefícios e fortalecendo a identidade local. Ele será um marco na

história da Sanga Alegre, um espaço que traduz a força daunião e da perseverança de seus

moradores, e que servirá como legado para as futuras geraçõ+s.

./’--\
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3. Tipo de item, de acordo com os Sistemas de Catalogação de Materia1 ou de Serviços+,
unidade de fornecimento, quantidade a ser contratada, e kalores unitários e totais:

me @( mo Catser R$ Total
Obra

Contratação de empresa
construção do salão comunitári
Associação dos Moradores da Li
Sanga Alegre, Município
Mercedes.

Valor total máximo do LOTe
nove reais e trinta e três centavos).

332,04 m2 5622 l 606.869,33

,pn\

seis mil, oitocentos e sessenta e

=*Nos termos do inciso II do art. 33 do Decreto n.' 03 1, de b4 de março de 2023, utiliza-se o

catálogo eletrônico do Governo Federal (CATMAT ou CAISER), haja vista a inexistência de

catálogo próprio.
Justificativa do quantitativo previsto (como se defini+ o mesmo): O quantitativo foi
estabelecido com base no levantamento da demanda da comÚnidade local.

4. Estimativa preliminar do valor total da contratação (sd para elaboração do PCA,
indicar o valor correspondente ao exercício financeiro dd Plano):

R$ 606.869,33 (seiscentos e seis mil, oitocentos e sessenta e Nove reais e trinta e três centavos).

5. Previsão da data desejada para a contratação: 20 de dbzembro de 2025.

6. Grau de prioridade da compra ou contratação:
( ) Baixa ( ) Média ( x ) Alta (/'-\ )Mdit, Alt,

7. Há vinculação ou dependência com a contratação de Q&tro DFD para sua execução,
visando a determinar a sequência em que as respectivas 4ontratações serão realizadas:
( ) SIM – Qual:
( x ) NÃO

8. Classificação orçamentária da despesa, indicando
desdobramentos:

02.004.04.122.0003.1003 – Ampliação de Edificações
Elemento de despesa: 34490l10102
Fonte de recurso: 000 (Hxercício Anterior)

aa lté nível de elemento e

Públicas
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9. A elaboração do Estudo Técnico Preliminar e da Análist de Riscos é opeional (§ 7.1 do
art. 7' do Decreto n.' 031, de 24 de março de 2023):

( ) SIM ( x ) NÃO

Mercedes-PR, 11 de novembro d} 2025 .

-n\

Assinatura do Responsável pela Formaliz4ção da Demanda

Ciente e de acordo:

Secretário da Pasta Interessada (nome) : Edson Knaul

Assinatura:

in'\

1 § 7' A elaboração do ETP e a análise de riscos será opcional nos seguintes jasos:
I - nas hipóteses dos incisos l (valor), II (valor), III (licitação deserta ou fra+assada), VII (casos de guerra, estado de

defesa, estado de sítio, intervenção federal ou de grave perturbação da ordem], VIII (emergência e calamidade pública)
do art. 75 e do g 7' do art. 90 (remanescente de obra), ambos da Lei n'’ 14.13l3, de 1'’ de abril de 2021 ;
II - quaisquer alterações contratuais realizadas por meio de termo adidvolou apostilamento, inclusive acréscimos
quantitativos e prorrogações contratuais relativas a objetos de prestação de Natureza continuada;
III - contratação direta, por dispensa ou inexigibilidade de licitação, quandd a simplicidade do objeto ou o modo de

seu fornecimento puder afastar a necessidade de estudo técnico preliminbr e análise de risco, o que deverá ser
devidamente justificado no documento de formalização da demanda;

IV - mediante justificativa, nos casos envolvendo contratação de objetos de baixo valor ou baixa complexidade.
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
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ANEXO VII

MODELO DE TERMO DE CONtRATO
Lei n' 14.133, de I' de abril de k021

OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA – LICITAÇÃO
MUNICÍPIO DE MERCEDtS

CONTRATO AdMINISTRATIVO N' ......../2025.
QUE FAZEM dNTRE SI O MUNICÍPIO DE
MERCEDES E A EMPRESA

n'

O MUNICÍPIO DE MERCEDES, pessoa jurídica db direito público interno, com sede
administrativa na Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.') 555, Centro, nb Cidade de Mercedes, Estado do

Paraná, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. Laertdn Weber, doravante denominado
CONTRATANTE, e a empresa XXXXXXXXX xxNxxx XXXXXXX, CNPJ n'’
xx.xxx.xxx/xxxx-xx, sediada na Rua/Av. xxxxxxxxxx xxxxxkx xxx, n'’ xxx, bairro xxxx, CEP

xx.xxx-xxx, na cidade de Mxxxxxxxx, Estado do xxxxxbxxxxxxxx, doravante designada
CONTRATADA, neste ato representada por xxxxxx xxxxK xxxxxxxx, representante legal,
conforme atos constRutivos da empresa OU procuração apresqntado(a) nos autos, tendo em vista
o que consta no Processo n'’ xxx/2025 e em observância às disbosições da Lei n'’ 14.133. de 1'’ de
abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebdar o presente Termo de Contrato,
decorrente da Concorrência Eletrônica n” xx/2025, mediant4 as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II
1. 1. O objeto do presente instrumento é a contratação de embresa para execução da construção
do salão comunitário da Associação dos Moradores da Libha Sanga Alegre, Município de

Mercedes/PR, nas condições estabelecidas no Termo de Referêhcia.
1.2. Obieto da contratação :

/Ha\

@1 Descrição t LCatser R$ Total Obra
Contratação de empresa para

construção do salão comunitárIo da
Associação dos Moradores da Linha
Sanga Alegre, Município de Merqedes.

332,04
9m- 5622

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de tran4crição :

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;
1.3.3 . A Proposta do contratado;
1.3.4. O cronograma físico-financeiro do objeto;
1.3.5 . Eventuais anexos dos documentos supracita4os.
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1.4. O regime de execução é o de empreitada por preço g+obal.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORRdGAÇÃO
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 18 (dezoito) mbses, contados da data de assinatura
do presente instrumento contratual, na forma do artigo 105 da ILei n'’ 14.133, de 2021.
2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrog#do, independentemente de termo
aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmadd acima, ressalvadas as providências
cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instruhento.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS Di EXECUÇÃO E GESTÃO
CONTRATUAIS (art. 921 IV, VII e XVIII)
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gegtão e de execução, assim como os

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebjmento do objeto constam no Termo
de Referência, anexo a este Contrato.

Responsabilidade Técnica (ART/mF) junto ao CREA/CAU! referente a execução da obra e da

assinatura do instrumento çontratual.

em reunião inicial, devidamente registrada em Ata, para dart início à execução do serviço/obra,
com o esclarecimento das obrigações contratuais, cru qbe estejam presentes os técnicos
responsáveis peia elaboração do termo de referência, o ges{or do contrato, o fiscal técnico do
contrato, o fiscal administrativo do contrato, se houver, os téc4icos da área requisitante, o preposto

da empresa e os gerentes das áreas que executarão os serviço+/obra contratados,

,p'nh\

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO
4.1. É permitida a subcontratação parcial do objeto, até
contrato, referente a parcela dos itens de serviços gerais;

4.1.1. É vedada a subcontratação da parcela de maior relevância (revestimentos), a
qual representa 27,18% do valor do objeto.
4.1.2. Em qualquer hipótese de subcontratação, p4rmanece a responsabilidade integral
do contratado pela perfeita execução contratual, c#bendo-lhe realizar a supervisão e
coordenação das atividades do subcontratado, bem c 4mo responder perante o contratante
pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratUais eorrespondentes ao objeto da

subcontratação .

4.2. A subcontratação depende de autorização prévia do 4ontratante, a quem incumbe avaliar
se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técbica necessários para a execução do

objeto .

4.3. O contratado apresentará à Administração documebtação que comprove a capacidade
técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autbs do processo correspondente.
4.4. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta

mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômiqa, financeira, trabalhista ou civil com

limite de 0,17% do valor total do
/+\
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dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente
contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do

companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por
4.5. Caso tenha sido formulada no Termo de Referência
microempresas ou empresas de pequeno porte (art. 48, Il, da Léi

seguint

l94go

além do regramento acima, deverão ser observadas as

4.5.1. O CONTRATADO deverá apresentar, ao
que solicitada, a documentação de regularidade fiscal
pequeno porte subcontratadas, sob pena de

regularização previsto no g 2'> do art. 4'’ do Decreto
4.5.2. O CONTRATADO deverá a substituir a

trinta dias, na hipótese de extinção da
originalmente subçontratado até a sua execução totai,
pena de rescisão, sem prejuízo das sanções cabíveis,
substituição, hipótese em que ficará responsável pela
subcontratada; e
4.5.3. O CONTRATADO será responsável pela
pelo gerenciamento centralizado e pela qualidade da
4.5.4. Os empenhos e pagamentos referentes
destinados diretamente às microempresas e empresas

resci4ão

Mubicipal
subcontratada,

subcont&tação,
ndtificando

o1

.ecu

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V)
5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....)
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordin4rias diretas e indiretas decorrentes

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostosl encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de adrdinistração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
5.3. Do valor total do contrato 50% (cinquenta por cento) forrespondem a materiais, e 50%

(cinquenta por cento) a mão de obra.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (4rt. 92, v e yI
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e c es a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajust#veis no prazo de um ano contado
de 12/11/2025, da data do orçamento estimado.

7.1.1. O orçamento estimado pela Administração b4seou-se nas planilhas referenciais
elaboradas com base no SINAPI (SIC:RO) do mês sete+nbro do ano de 2025 e ORSE do
mês de agosto de 2025.

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente d 4 pedido do contratado, os preços

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo co+tratante, do INCC – INDICE
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NACIONAL DE CUSTO DA CONSTRUÇÃO - MERCIADC)J exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
7.4. No caso de atraso ou não divulgação doCs) índice (s) de jreajustamento, o contratante pagará
ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) dqfinitivo(s).

7.4.1. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao
reajustamento de preços do valor remanescente, sempde que este ocorrer.

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para &ajuste será(ão), obrigatoriamente,
o(s) definitivo(s).
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamenb venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) a4otado(s), em substituição, o(s) que
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substiduto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, pgr meio de termo aditivo.
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, x, XI e XIV)
8.1. São obrigações do Contratante :

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidbs pelo Contratado, de acordo com
o contrato e seus anexos;

8.3 . Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas nb Termo de Referência;
8.4. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviçbs/obra, fixando prazo para a sua
correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas +ejam as mais adequadas.

8.5. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defqitos ou incorreções verificadas no

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado oq corrigido, no total ou em parte, às
in\

suas expensas;
8.6. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o jcumprimento das obrigações pelo
Contratado;
8.7. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no qbe se refere à parcela incontroversa
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento,1 quando houver controvérsia sobre
a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n'
14.133, de 2021:

8.8. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspbndente à execução do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;
8.9. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e nes+e Contrato;
8.10. Cientificar o órgão de representação judicial do Muni+ípio de Mercedes para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações p4lo Contratado;
8.11. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicita+ões e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentbs manifestamente impertinentes,
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meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa e{ecução do ajuste.
8.11.1. A Administração terá o prazo de 1 (um) /7245, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação mo+ivada, por igual período.

8.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento 40 equilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo máximo de 1 (um) mês, b contar da data do protocolo do

requerimento, admitida a prorrogação motivada, por igual perjodo.
8.13. Notificar os emitentes das garantias quanto ao inícIo de processo administrativo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
8.14. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alter 4ção do projeto pelo Contratante, no
caso do art. 93, §2'’, da Lei n'’ 14.133, de 2021.
8.15. Fornecer por escrito as informações necessárias para oldesenvolvimento dos serviços/obra
objeto do contrato.
8.16. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviçbs/obra, após seu recebimento.
8.17. Exigir do Contratado que providencie a seguintb documentação como condição
indispensável para o recebimento definitivo de objeto, quandd for o caso:

a) ’'as built", elaborado pelo responsável por suaVxecução ;

b) certidão negativa de débitos previdenciários \specíPca para o registro da obra
junto ao Cartório de Registro de Imóveis;

8.18. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, " Rs built", especificações técnicas,
orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, rblatórios de inspeções técnicas após
o recebimento do serviço/obra e notificações expedidas.
8.19. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive jseus equipamentos e instalações,
apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo Conjratado, das normas de segurança e

saúde no trabalho, quando o serviço/obra for executado em su4s dependências, ou em local por ela

/'\

designado.
8.20. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por q+alquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepoqtos ou subordinados.
8.21. Previamente à expedição da ordem de serviço/obra, ve+ificar pendências, liberar áreas e/ou

adotar providências cabíveis para a regularidade do início da qua execução.

in\

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONtRATADO (art. 92, XIV, XVI e

BT O Contratado deve cumprir todas as obrigações consta4tes deste Contrato e de seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despqsas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguirdispostas:
9.2. Manter proposto aceito pela Administração no local d 4 serviço/obra para representá-lo na
execução do contrato

9.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto db empresa poderá ser recusada pelo
órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro
para o exercício da atividade;
Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior9.3.
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(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por [les solicitados;
9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito çumpri+nento das cláusulas deste contrato,
com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os m+teriais, equipamentos, ferramentas
e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às
recomendações de boa técnica e a legislação de regência;
9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às buas expensas, no total ou em parte,
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços/obra nos duais se verificarem vícios, defeitos
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empr4gados;
9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes daexecução do objeto, de acordo com
o Código de Defesa do Consumidor (Lei n'’ 8.078, de 1990), dem como por todo e qualquer dano
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa rqsponsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, qde ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos
sofridos;

9.7. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que ti+er ciência da impossibilidade de
realização ou finalização do serviço/obra no prazo estabejlecido, para adoção de ações de
contingência cabíveis;
9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjugq, companheiro ou parentc em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirig4nte do contratante ou do fiscal ou
gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n'’ 14.133, de 2021 ;
9.9. Quando não for possível a verificação da regulariHade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao set4r responsável pela fiscalização do

contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos skrviços, os seguintes documentos:
a) prova de regularidade relativa à Seguridade So dial ;
b) certidão conjunta relativa aos tributos federais 4 à Dívida Ativa da União;
c) certidões que comprovem a regularidade peran+e a Fazenda Municipal ou Distrital
do domicílio ou sede do contratado;
d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – Cd{DT;
9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias bbrangidas pelo contrato, por todas
as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias b as demais previstas em legislação
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidad+ ao Contratante;
9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte b quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços/ob4a;
9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitaHa pelo Contratante ou por seus
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao lbcal dos trabalhos, bem como aos
documentos relativos à execução do empreendimento;
9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualqu+r atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em riscq a segurança de pessoas ou bens de
terceiros;

9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de mate[iais, ferramentas, e tudo o que for

/b\

in\
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necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrab;
9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantbndo sempre limpo o local dos
serviços/obra e nas melhores condições de segurança, higiene b disciplina;
9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, phra análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especifichções do memorial descritivo ou
instrumento congênere;
9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do mbnor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem bermitir a utilização do trabalho do
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insal#bre;
9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em c4mpatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na lici[ação;
9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contr4to, a reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdêncid Social ou para aprendiz, bem como
as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);
9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusulb acima, no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, com a indicação dos empregados que preenchbram as referidas vagas (art. 116,

x-'\

parágrafo único);
9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas el decorrência do cumprimento do
contrato ;

9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no Üimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrbntes de fatores futuros e incertos,
devendo complementá-Ios, caso o previsto inicialmente em su4 proposta não seja satisfatório para
o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrbr algum dos eventos arrolados no
art. 124, II, d, da Lei n'’ 14.133, de 2021;
9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbitb federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança do Contratante;

9.24. Manter os empregados nos horários predeterminados delo Contratante;
9.25. Apresentar os empregados devidamente identificados $or meio de crachá;
9.26. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a reldção nominal dos empregados que
adentrarão no órgão para a execução do serviço/obra;
9.27. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada He trabalho, conforme a categoria
profissional;
9.28. Atender às solicitações do Contratante quanto à substitbição dos empregados alocados, no
prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que fi+ar constatado descumprimento das
obrigações relativas à execução do serviço/obra, conforme desbrito nas especificações do objeto;
9.29, Instruir seus empregados quanto à necessidade d+ acatar as Normas Internas do
Contratante;
9.30. Instruir seus empregados a respeito das atividades a se+em desempenhadas, alertando-os a
não exeçutarem atividades não abrangidas pelo contrato, Revendo o Contratado relatar ao

Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;
9.31. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de in+êndios nas áreas do Contratante;

/nX
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9.32. Adotar as providências e precauções necessárias, iNctusive consulta nos respectivos
órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser daNificadas as redes hidrossanitárias,
elétricas e de comunicação;
9.33. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional +ompetente, conforme as áreas de
atuação previstas no Termo de Referência, em plena validade. 1
9.34. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o casol as licenças necessárias e demais
documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação adlicável.
9.35. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, peloIEngenheiro preposto responsável,
as informações sobre o andamento do empreendimento, tais domo, número de funcionários, de
equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológic4s, serviços executados, registro de
ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comuni4ados à Fiscalização e situação das
atividades em relação ao cronograma previsto.
9.36. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados emjdesacordo com o estabelecido nas

especificações, bem como substituir aqueles realizados com m4teriais defeituosos ou com vício de
construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de bmissão do Termo de Recebimento
Definitivo.
9.37. Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, dos termos do artigo 11 do Decreto
n'’ 5.975, de 2006, de:

a) manejo florestal, realizado por meio de PIano Ide Manejo Florestal Sustentável -
PMFS devidamente aprovado pelo órgão competedte do Sistema Nacional do Meio
Ambiente - SISN/IMA: 1
b) supressão da vegetação natural, devidamente aÚtorizada pelo órgão competente do
Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA;
c) florestas plantadas; e
d) outras fontes de biomassa florestal, definidag em normas específicas do órgão
ambiental competente.

9.38. Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprbdutos florestais utilizados em cada
etapa da execução contratual, por ocasião da respectiva medição, mediante a apresentação dos
seguintes documentos, conforme o caso: 1

a) Cópias autenticadas das notas fiscais de aquibição dos produtos ou subprodutos
florestais;
b) Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecbdor e do transportador dos produtos
ou subprodutos florestais junto ao Cadastro Técnico Fbderal de Atividades Potencialmente
Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais - [TF, mantido pelo IBAMA, quando
tal inscrição for obrigatória, acompanhados dos respqctivos Certificados de Regularidade
válidos, conforme artigo 17, inciso II, da Lei n'’ 6.938, de 1981, e legislação correlata;
c) Documento de Origem Florestal – DOF, ibstituído pela Portaria n') 253, de
18/08/2006, do Ministério do Meio Ambiente, e Ins+rução Normativa IBAMA n'’ 21, de
24/12/2014, quando se tratar de produtos ou subprodbtos florestais de origem nativa cujo
transporte e armazenamento exijam a emissão de tal jicença obrigatória; e

9.38.1. Caso os produtos ou subprodutos florestajs utilizados na execução contratual
tenham origem em Estado que possua documento de qontrole próprio, o Contratado deverá

p-n\,

/''5.
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apresentá-lo, em complementação ao DOF, a fim je demonstrar a regularidade do
transporte e armazenamento nos limites do território esjadual;

9.39. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para agestão dos resíduos da construção
civil estabelecidos na Resolução n'’ 307, de 05/07/2002, com as #lterações posteriores, do Conselho
Nacional de Meio Ambiente - CONAIV[A, nos seguintes termo

9.39.1. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às

diretrizes técnicas e procedimentos do Programa Municjpal de Gerenciamento de Resíduos
da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil
apresentado ao órgão competente, conforme o caso.
9.39.2. Nos termos dos artigos 3'’ e 10' da Resoluçãd CONAMA n'’ 307, de 05/07/2002,
o Contratado deverá providenciar a destinação ambien+almente adequada dos resíduos da

construção civil originários da contratação, obedeceNdo, no que couber, aos seguintes
procedimentos :

9.39.2.1

'-----

resíduos Classe A (reutilizávei4 ou recicláveis como agregados):
deverão ser reutilizados ou reciclados na for dIa de agregados, ou encaminhados
a aterros de resíduos classe A de preservaçãd de material para usos futuros.
9.39.2.2. resíduos Classe B (recicláveis p+ra outras destinações): deverão ser
reutilizados, reciclados ou encaminhados a ádeas de armazenamento temporário,
sendo dispostos de modo a permitir a sua utijização ou reciclagem futura.
9.39.2.3. resíduos Classe C (.para os quais não foram desenvolvidas
tecnologias ou aplicações economieamen+e viáveis que permitam a sua
reciclagem/recuperação): deverão ser armaz#nados, transportados e destinados
em conformidade com as normas técnicas esbecíficas.

9.39.2.4. resíduos Classe D (perigosos,[ contaminados ou prejudiciais à

saúde): deverão ser armazenados, transport4dos, reutilizados e destinados em
conformidade com as normas técnicas especIficas.

9.39.3. Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originários da
contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, árebs de “bota fora”, encostas, corpos
d'água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem codlo em áreas não licenciadas.
9.39.4. Para fins de fiscalização do fiel çumprirdento do Programa Municipal de
Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de
Resíduos da Construção Civil, conforme o caso, o Cohtratado çomprovará, sob pena de
multa, que todos os resíduos removidos estão acompan$ados de Controle de Transporte de

Resíduos, em conformidade com as normas da Agêncib Brasileira de Normas Técnicas -
ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.1156 15.116, de 2004;
Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental:
9.40.1. Qualquer instalação, equipamento ou proces40, situado em local fixo, que libere
ou emita matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução
contratual, deverá respeitar os limites máximos de e#lissão de poluentes admitidos na
Resolução COIgAMA n'’ 382. de 26/12/2006, e legiqlação correlata, de acordo com o
poluente e o tipo de fonte.
9.40.2. Na execução contratual, conforme o caso,a emissão de ruídos não poderá

peN\
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ultrapassar os níveis considerados aceitáveis pela N4rma NBR-10.151 - Avaliação do
Ruído em Áreas Habitadas visando o conforto da cordunidade, da Associação Brasileira
de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidosna NBR- 10.152 - Níveis de Ruído
para conforto acústico, da Associação Brasileira de No+mas Técnicas - ABNT, nos termos
da Resolução CONAMA n'’ 01, de 08/03/90, e legislaç#o correlata.

9.41. Deverão ser utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre que existir a

oferta de tais materiais, capacidade de suprimento e custo ibferior em relação aos agregados
naturais, inserindo-se na planilha de formação de preços os cu4tos correspondentes;
9.42. Responder por qualquer acidente de trabalho na exqcução dos serviços/obra, por uso

indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou
incorreções dos serviços/obra ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros,
ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço/obra de eNgenharia;
9.43. Realizar, conforme o caso, por meio de laborató+ios previamente aprovados pela
fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e prdvas que Ihe caibam necessárias ao

controle de qualidade dos materiais, serviços/obra e equipamenIos a serem aplicados nos trabalhos,
conforme procedimento previsto nas especificações;
9.44. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas Idas utilidades previstas no projeto
(água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem comb atuar junto aos órgãos federais,
estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicbs para a obtenção de licenças e
regularização dos serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-be, Licença Ambiental de Operação
etc .)

7'q\

10. CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUdÃO (art. 92, XII)
10.1. A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei n'’ 14.133, de
2021, na modalidade XXXXXX, em valor correspondente a i% (cinco por cento) do valor total
do contrato .

período, a critério do contratante, contado da assinatura do coNtrato, comprovante de prestação de
garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, pela fiança bancária
ou, ainda, por título de capitalização custeado por pagamentO único, em valor correspondente a
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total/ do contrbto
10.3. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apÓlice deverá ter validade durante a

vigência do contrato e por mais 90 (noventa) dias após +érmino deste prazo de vigência,
permanecendo em vigor mesmo que o contratado não pague 4 prêmio nas datas convencionadas.
10.4. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as m4dificações referentes à vigência do
contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso dela seguradora.
10.5. Será permitida a substituição da apólice de seguro-gdrantia na data de renovação ou de

aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período
fique descoberto, ressalvado o disposto no item 10.6 deste corjtrato.
10.6. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inbdimplemento da Administração, o

contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endoHsar a apólice de seguro até a ordem

ou
10.2. O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (de}) dias úteis, prorrogáveis por igual

,n\
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de reinício da execução ou o adimplemento pela Administraçã
10.7. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade Escolhida, o pagamento de:

10.7.1. prejuízos advindos do não cumprimento Do objeto do contrato e do não
adimplemento das demais obrigações nele previstas;
10.7.2. muItas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e
10.7.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias d4 qualquer natureza e para com o
FGTS, não adimplidas pelo contratado, quando couber.

10.8. A modalidade seguro-garantia sornente será aceita se contemplar todos os eventos

indicados no item 10.7, observada a legislação que rege a mat4ria.
10.9. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica
na Caixa Econômica Federal, com correção monetária.
10.10. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública] estes devem ter sido emitidos sob
a forma escritural, mediante registro em sistema centraliz{do de liquidação e de custódia
autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos s4us valores econômicos, conforme
definido pelo Ministério competente.
10.11. No caso de garantia na modalidade de fiança bancári4, deverá ser emitida por banco ou
instituição financeira devidamente autorizada a operar no PaIs pelo Banco Central do Brasil, e

deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do a#igo 827 do Código Civil.
10.12. No caso de garantia na modalidade de título de capi+alização custeado por pagamento
único, o resgate deverá se dar pelo valor total.
10.13. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrobação de sua vigência, a garantia
deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos Óarâmetros utilizados quando da
contratação .
10.14. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcial 4ente em pagamento de qualquer

obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposiçã4 no prazo máximo de 10 (dez) dias
úteis, contados da data em que for notificada.
i 0.15. O Contratante executará a garantia na forma prevista n4 legislação que rege a matéria.

10.15.1. O emitente da garantia ofertada pelo cont+atado deverá ser notificado pelo
contratante quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprirnento
de cláusulas contratuais (art. 137, $ 4'’, da Lei n.(’ 14.13B, de 2021

10.15.2. Caso se trate da modalidade segl do o sinistro durante a
vigência da apólice, sua caracterização e comunicação doderão ocorrer fora desta vigência,
não caracterizando fato que justifique a negativa do +inistro, desde que respeitados os

prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro,nos termos do art. 20 da Circular
Susep n'’ 662, de 1 1 de abril de 2022.

10.16. Extinguir-sc-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a
iiberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de gafantia, acompanhada de declaração
do contratante, mediante termo circunstanciado, de que o condratado cumpriu todas as cláusulas
do contrato;
10.17. A garantia somente será liberada ou restituída após a fIel execução do contrato ou após a
sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, qua4do em dinheiro, será atualizada

/F*

++\

monetariamente.
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10.18. O garantidor não é parte para figurar em processb administrativo instaurado pelo
contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar saNções à contratada.
10.19. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer t+mpo, a garantia, na forma prevista
no Edital e neste Contrato.

10.20. A garantia de execução é independente de eventual gar4ntia do produto ou serviço prevista
especificamente no Termo de Referência.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

Comete infração administrativa nos termos da Lei n'’ 111.1
9

I 8FRAÇÕES E SANÇÕES

d'+n\

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

c) der causa à inexecução total do contrato;

motivo justificado ;

contrato ;

D praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraqde de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5') da Lei n'’ 14.846, de 1'’ de agosto de 2013.
Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infra+ões acima descritas as seguintes

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrfga do objeto da contratação sem

,9

e) apresentar documentação falsa ou prestar declafação falsa durante a execução do

133

b) der causa à inexecução parcial do contrato que bause grave dano à Administração
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interbsse coletivo;

de 202] o contratado que

11.2.

sanÇÕes :

I) Advertência, quando o contratado der causa # inexecução parcial do contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidadf mais grave (art. 156, $2'’, da Lei
n'’ 14.133, de 2021);
Il) Impedimento de licitar e contratar, quando p+aticadas as condutas descritas nas
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrdto, sempre que não se justificar a

imposição de penalidade mais grave (art. 156, $ 4c), da Lei n' 14.133, de 2021);
III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as

condutas descritas nas alíneas “e”, “f ’, “g” e “h” do s+bitem acima deste Contrato, bem
como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a irrjposição de penalidade mais grave
(art. 156, $5'’, da Lei n'’ 14.133. de 2021).
IV) Multa :

i. Moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor
da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinzb) dias;

Moratória de 0,07% (sete centésiwlos poX cento) do valor total do contratoit

por dia de atraso injusti$cado, até o máxiwb de 2% (dois por cento), pela
inobservância do prazo $xado para apreseyüaçcip, suplementação ou reposição da

in\.

garantia.
iii. O atraso superior a 25 (vinte e cinco)\dias autoriza a Administração a
promover a extinção do contrato por descumpqmeyItO ou cumprimento irregular

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - CEP 45998-1 oo – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95l719.373/0001-23

www.mercedes.pr.gov.br
Página 1 66

4:



Pag, Ass

c/.23

Município de 4ercedes
Estado do Haraná

',dita 1 de Concorrência n.' 14/2025
Processo Licitatório n.' 227/2025

de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do\:art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.
iv. Cornpensatória, para as infrações descrit hs nas alíneas “e” a “h” do subitem
11.1, de 15% a 30% do valor do Contrato.
v. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “o”
do subitem 11.1, de 10% a 20% do valor do Cohtrato.
vi. Para infração descrita na alínea “b” do sbbitem 11.1, a multa será de 5% a
15% do valor do Contrato.

vii. Para infrações descritas na alínea “d” do bubitem 11.1, a multa será de 0,5%
a 5% do valor do Contrato.

viii. Para a infração descrita na alínea “a” do bubitem 11.1, a multa será de 0,5%
a 10% do valor do Contrato.

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato n40 exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratadte (art. 156, q9'’, da Lei n'’ 14.133,
de 2021)
11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão seraplicadas cumulativamente com a
muIta (art. 156, $7'’, da Lei n'’ 14.133, de 2021).

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada 4 defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimadão (art. 157, da Lei n'’ 14.133, de
2021 )
11 .4.2

''q\

Se a multa aplicada e as indenizações cabí+eis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada bu será cobrada judicialmente (art.
156. $8'’, da Lei n'’ 14.133. de 2021).
11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrabça judicial, a multa poderá ser

recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 {quinze) dias úteis, a contar da data
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processd administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se oprocedimento previsto no caput e
parágrafos do art. 158 da Lei n'’ 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contra[ar.
11.6, Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156. $1'), da Lei nc> 14.133, de 2021

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programh de integridade, conforme normas
e orientações dos órgãos de controle.

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lqi n'’ 14.133. de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que ta4lbém sejam tipificados como atos
lesivos na Lei n'’ 12,846, de 2013, serão apurados e julgados +onjuntamente, nos mesmos autos,

observados o rito procedimental e autoridade competente defiNidos na referida Lei (art. 159).

//.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser de+considerada sempre que utilizada

/+\\
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com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prájica dos atos ilícitos previstos neste

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse cbso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus admini4tradores e sócios com poderes de

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mc]mo ramo com relação de coligação
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, odservados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jbrídica prévia (art. 160. da Lei n'
14.133. de 2021)
/ 1 .9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinke) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relbtivos às sanções por ela aplicadas,
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas jnidôneas e Suspensas (Ceis) e no
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituído+ no âmbito do Poder Executivo
Federal. (Art. 161, da Lei n'’ 14.133, de 2021)
/7.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declbração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 +a Lei n'’ 14.133/21
11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa,poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão dedorrentes deste mesmo contrato ou
de outros contratos administrativos que o contratado possua co[n o mesmo órgão ora contratante.
11.12. As intimações necessárias ao desenvolvirüento do pro+edimento para eventual aplicação
de sanção por infração poderão ser realizadas por qualquer mÉio idôneo de comunicação, como
correspondência com aviso de recebimento, contato telefônico,} mensagem por meio do aplicativo
WhatsApp, mensagem por meio de redes sociais, e-mail indicaHo pelo contratado, e etc.
11.13. A intimação por correspondência será comprovada jrnediante a juntada do aviso de
recebimento aos autos e, as demais, mediante a juntada do resbectivo comprovante e/ou certidão
expedida por servidor público.
11.14. A intimação efetuada por e-mail, mensagem por Ineio do aplicativo WhatsApp e

mensagem por meio de redes sociais, será considerada efetuada/recebida no prazo de 1 (um) dia
útil, a contar de seu envio, caso o destinatário não confirme o rEcebimento antes.
11.15. É responsabilidade do contratado manter atualizados o4 endereços e contatos informados,
considerando-se recebidas as comunicações encaminhadas paja os mesmos no caso de eventual
alteração não comunicada.

11.16. A participação nos ceúames promovidos pelo Municbio de Mercedes, bem como, nas
contratações diretas, implica ciência e concordância com a reaIIzação das comunicações na forma
dos subitens antecedentes.

11.17. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da apjicação das sanções de advertência,
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data d4 intimação, o qual será dirigido à

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoriHade superior, que deverá proferir
sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado bo recebimento dos autos.

11.18. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da bplicação da sanção de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quidze) dias úteis, contado da data da

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteisk contado do seu recebimento.

.'n\

,+H--\
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11.19. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade comp+tente.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃo CONTRATUAL (art. 92, XIX)
12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigaçõe 4 de ambas as partes, ainda que isso
ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipülado, a vigência ficará prorrogada
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administradão providenciar a readequação do
cronograma fixado para o contrato.
12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no it4m anterior decorrer de culpa do
contratado :

a) $cará ete constituído em mora, sendo- the
administrativas ; e
b) poderá a Administração optar pela extinção do\contrato e, nesse caso, adotará as

medidas admitidos em lei para a continuidade da exe&ção contratual.
12.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as otjrigações nele estipuladas, ou antes
cIo prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artIgo 137 da Lei n'’ 14.133/21, bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla d4fesa.

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigds 138 e 139 da mesma Lei.
12.4.2. A alteração social ou a modificação da fin4idade ou da estrutura da empresa
não ensejará a extinção se não restringir sua capacidad4 de concluir o contrato.

12.4.2.1. Se a operação implicar mudadça da pessoa jurídica contratada,
deverá ser formaiizado termo aditivo para al+eração subjetiva.

O termo de extinção, sempre que possível, será precediHo ;
12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridOs ou parcialmente cumpridos;
12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e aind4 devidos;
12.5.3 . Indenizações e muItas

12.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida ihdenização por meio de termo
indenizatório (art. 131, capta , da Lei n.'’ 14.133, de 2021).
12.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o con@atado mantém vínculo de natureza
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil dom dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que tenha desempenhadb função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônj ugg, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inçibo IV, da Lei n.' 14.133, de 2021).

,»H-\

lticáveis as respectivas sanções

12.5.

1H--\

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO dRÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação corre4ão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Município deste exercícid, na dotação abaixo discriminada:
02.004.04.122.0003.1003 – Ampliação de Edificações Públicbs
Elemento de despesa: 34490510102
Fonte de recurso: 000 (Exercício Anterior)

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 – CEP b5998-100 – Mercedes – PR
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS Otb'IISSOS (art. 92, III)
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segUndo as disposições contidas na Lei
n'’ 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as

disposições contidas na Lei n'’ 8.078. de 1990 – Código de D4fesa do Consumidor – e normas e

princípios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela discipjina dos arts. 124 e seguintes da Lei
n'’ 14.133, de 2021.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condidões contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vintE e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratbnte, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n'’ 14.1 33, de 2021).
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato bodem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma doart. 136 da Lei n'’ 14.133, de 2021.
15.5. O contratado expressa concordância com a adequaçã4 do projeto relativo ao objeto do
presente contrato, e, as alterações contratuais sob alegação de filhas ou omissões em qualquer das
peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudds técnicos preliminares do projeto
não poderão ultrapassar, no seu conjunto, 10% (dez por cbnto) do valor total do contrato,
computando-se esse percentual para verificação do limite prevjsto nos art. 125 da Lei Federal n.'’
14.133, de 2021. Em todo caso, serão observadas as regras estabelecidas no Decreto Municipal n.a

041, de 24 de março de 2023 .

P’b\

,#b\ 16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrudnento na forma do art. 176, III,
parágrafo único, I e II, da Lei n.'’ 14.133/2021, conforme opçã$ formalizada por meio do Decreto
Municipal n.'’ 175, de 18 de outubro de 2023, na forma previst4 no art. 94 da Lei 14.133, de 2021,
bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ab art. 91, caput , da Lei n.'’ 14.133,
de 2021, e ao art. 8'’, §2'’, da Lei n. 12.527, de 2011.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO (art. 9M
Fica eleito o Foro da Comarca de Marechal Cândidono PR, para dirimir os litígios que

decorrerem da execução deste Termo de Contrato, conforme a 4. 92, $1'. da Lei n' 14.133/21.

Mercedes/PR, em xx de xxxxxxxx de 2025 .

Município de Mercedes
CONTRATANTE

Xxxxxx
CONTRATADA

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - CEP b5998-100 – Mercedes – PR
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TESTEMUNHAS:

Xxxx Xxxxx

/+R\

in-\
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ANEXO VIII

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA (arquivo digjtal – disponível em

hüps://www.mercedes.pr.gov.br/licit4'oes.php)

in\

,/+-"\
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97932 - PREFEITURA DE MERCEDES - PR

985531 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MERCEDES - PR

RELAÇÃO DE ITENS - CONCORRÊNCIA NO 90014/2025-000

1 - Itens da Licitação

Descrição Detalhada: Contratação de empresa para execução da construção do salão comunitá[io da Associação dos Moradores da Linha Sanga
Alegre, Município de Mercedes/PR

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1

Critério de Julgamento: Menor Preço

Valor Total (R$): 606.869,33

Unidade de Fornecimento: UNIDADE

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 100,00

Critério de Valor: Valor Estimado

Local de Entrega (Quantidade): Mercedes/PR (1 )

CONCORRÊNCIA N' 90014/2025-000 UASG 985531 25/11/2025 16:33 (1/1)



25/11/2025, 16:34 S[ASGnet-DC - Disponibilizar Aviso de Licita4ão apenas para

Licitação
gibilidad€D

!o ELeIFê_rtdo d pisponibilizar Aviso de Licitação apenas paI Divulgação 25/11/2025 16:34:39

d&

@
Este Aviso de Licitação será Divulgado no Portal Nacional de Contratações Públicas - P$CP e no gov.br/compras
(www.gov.br/compras) na data de 27/11/2025.

Resumo do Aviso de Licitação

Órgão

97932 - PREFEITURA DE MERCEDES - PR

U ASG Responsável

985531 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MERCEDES - PR

Modalidade de Licitação

! Concorrência

N'’ da Licitação

90014/2025

Característica

Tradicional

Formajde Realização

: Eletrônico

Modo de Disputa

} Aberto/Fechado

Lei

: Lei n'’ 14.133/2021

Critério de Julgamento

Menor Preço/Maior Desconto

Tipo de Objeto

-6–b-ra; C&;luns
Regime de Execução

Tr;Í)íéTi;cMo ÉTeço GlóM

N'’ do Processo

227

Quantidade de Itens

1

Objeto

Contratação de empresa para execução da construção do salão comunitário
Alegre, Município de Mercedes/PR.

daf Associação dos Moradores da Linha Sanga

Data da Divulgação
27/1 1/2025

Data da Disponibilidade do Edital

Apartir de [27/11/2025 . . jàsLo.8:90

Data/Hora da Abertufa da Licitação

Em H_§u2zgQa...__„_„„„.J..1 às IP_QIQq

i aw9nfbilizar apenas para_ Div_ulgaSão 1

";viso-i:r;s1;&o–1

IP

1 M u 1 IiE111 1r$1E1t lA1o 1

https://www2.comprasnet ,gov.br/siasgnet-dc/secure/dispanibiIMrAvisoLicKacaoDivulgacao.do?+ethod=disponibilizarDivulgacao 1/1
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Município de Jercedes

Estado do Pàraná

MUNICÍPIO DE MERCEDES –PR
UASG: 985531

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAçÃO
MODALIDADE CONCORRÊNCIA, FORMA ELEtRÔNICA N.o 14/2025

TIPO: MENOR PREÇO GLOqAL

OBJETO: Contratação de empresa para execução da cohstrução do salão comunitário
da Associação dos Moradores da Linha Sanga Alegre, MUnicípio de Mercedes/PR.

PREÇO MÁXIMO:
me r Descril Catser o

//+\\ Contratação de empresa
construção do salão comunitáril

lara

1 332,04 m2 /=\DDVLriaVav uva iviviabivi GD

Linha Sanga Alegre, Municípi
Mercedes.

5622 606.248,87

LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal: https:/J lov.br/compras/pt-br

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08h00+in do dia 15/1 2/2025.

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: Edital coI lpleto encontra-se no site

www.mercedes.pr.gov.br, bem como, no site httÓs://www.gov.br/compras/pt-br.
Demais informações encontram-se à disposição dos interessados, na Secretaria de
Planejamento, Administração e Finanças, na Prefeitur4 do Município de Mercedes,
situada à Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.c) 555, Centro, na Cidade de Mercedes, Estado do
Paraná, de segunda a sexta feira, no horário de atendimeÚto ao público: 07:30 às 1 1 :30h
e 13:ooh às 17:ooh. Telefone: (45)3256-8000, e-mail: licithcao@mercedes.pr.gov.br

n\
Mercedes -PR, 25 de novembro de 2025.

Assinado de forma digitdl por
LAERTON MERTON WEBER:045304l21988

WEBER:04530421988
-03'OO'

Laerton Weber
Prefeito

Dados: 2025.1 1.25

- PUBLICADO .- PUBLICADO

DATA. „, 26 i, 44 / 25 DATA

=ÓRGÃO Oxrca

pÀGINÂ

b,ARIO ã,.:ic,IAL tLETRe;NiCO

wwô&.rrberwdes.pr'govbí

„,cÃ., _.M2à_ N' EC}!ÇÃO- ak-3.u

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 - CEP 45998-1 oo – Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov,br - CNPJ 95l719.373/0001-23

www.mercedes.pr.gov.br
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26 de novembro de 2025 ANO: XIII

www. mercedes.pr.gov.br
ATOS DO PODER EXECUTIV

Município de Mercedes, Estado do Paraná, em 26de novembro de 2025.

Laerton Weber
PREFEITO

EXTRATO DE EDITAL DE LICIT,
MODALIDADE CONCORRÊNCIA, FORMA ELE'

MUNICÍPIO DE MERCEDES ] PR
UASG: 985531

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAçÃO
MODALIDADE CONCORRÊNCIA, FORMA ELEFRÔNICA N.o 14/2025

TIPO: MENOR PREÇO GLO 4AL

OBJETO: Contratação de empresa para execução da construçãl
dos Moradores da Linha Sanga Alegre, Município de Mercedes/l

O MÁXIMO:PriEl
Rem @t Wr Descrição

o

construção do salão comunitárib da
Moradores da Linha

332,04
Associação dos
garJI a Ale! 'io de Mercddes.re, Municí

ls://www.bov.br/comLOCAL: Portal de Compras do Governo Federal: la
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08h00min dl

bompleto
lov. br/com

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: Edital

www.mercedes.pr.gov.br, bem como, no site https://www.
encontram-se à disposição dos interessados, na Secretarid de Planejamento, Administração e

Finanças, na Prefeitura do Município de Mercedes, situada à Rba Dr. Oswaldo Cruz, n.') 555, Centro,
na Cidade de Mercedes, Estado do Paraná, de segunda a se:

07:30 às 1 1 :30h e 13:00h às 1 7:00h.público:
licitacao@mercedes.pr.gov.br

Mer&edes – PR, 25 de novembro de 2025.

Laerton Weber
Prefeito

Assinado digitalmente por:
MUNICIPIO– DE MERCEDES
95.719.373/0001-23

assinado 26/11/2025 16:22:44
digitalmente

El
Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Érasil e Protocolado com Carimbo de

Tempo.
O Município de Mercedes da garantia da autenticidade deste documento,Idesde que visualizado através do site:

www_mÊrcedês_nr.ar>v.br
{8-b
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11 - O Paraná Quinta-feira, 27 de novembro de 2025
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IMOB. PARANHOS
Apto. RES. CASCAVEL, Rua
Francisco Bartinik. térreo. 03

quartos e d+dependências, rc-
íbrm8do com cozinha planejada,
interfone, cerca elétrica, garagem
coberta, R$ 250.000,00, poderá

++;car locado.
-99 1 55-6699 Creci J07222

Jl.215221,

IMOBILLÁRIA LÍDER
Vende. Apartamento em Cascavel,
PR. Centro. 03 dormitórios. sendo
01 suíte, 03 banheiros. 04 vagas
de garagem, área total 300,22 m2,
área construída 300,22 m2, área
útil 177.17 m2. Imobiliária líder
Cascavel. CRECI: J-08815. Fone:

(45)99959-9979. cr-115216,

IMOBILIÁRIA LiDER
Vende. Apto. NORTH CITY, Flo-
rais, 02 quartos, demais dcpt}n-
ciências, garagem, aproxim. 50rn2.
Prédio 04 andares, área de lazer
com piscina, saião de festas, pra.
ça de jogos, quadras, p}ayground.
Entrega 2028, unidades a partir
de RS235.000,00. Encaminhamos
financiamento Caixa tlconônric,a,

subsídio Cohapar, Minha Casa
Minha Vida. Imobiliária líder Cas-

cavel. CRECI J-088 15. Fone: (45)
99959-9979. cl-215224.

VENDE-SE APARTAMEN-
TO

Novo Recanto Canadá; suíte t 1

#parto e dem8is dependências,
ida com churrasq., 1 ou 2

gas garagem. Prédio com 12
andares, mais de 2.000 M’ de

área de lazer com piscina, aca-
dcmia, 2 salões, brinquedoteca,
sala de jogos, espaço pet, espaço
bike quiosques, vestiário, dcpó-
sito, poço artesiano, aquecimen-
to a gás, entrega em 2026. Preço
RS390.000,00. Financiamento

Caixa. Fone: (45) 99959-9979,

VENDE-SE TERRENO
No Jd. Tropical, 338 M2, na Rua
Valdemar Bonn. Preço de opor-
tunidade R$ 480.000. Fone: (45)
99959.9979. cl-215229.

W. SERAFIM VENDE
Apart. no Centro, 11'’ andar corn
elevador, 3 quaNos sendo 2 suítes,
mais dependências, chunasquei.
ra na sacada com total de 3501112,

área total sendo 177m2, área priva-
tiva por apenas R$ 1.550.000,00.
Informações F:(45)9 9922„7904.
Willian Serafim. CRECl19806f
Cl.215232.

W. SERAFIM VENDE
Vende apart. Universitário, 6ç’ an-
dar com elevador, 2 quartos mais
dependências churrasqueira na
sacada com total de 61ln2 área to-

tal sendo 501112 área privativa por
apenas RS 250,000,00 maiores
infonnações. F: (45) 99922-7904
Willian Seraíirn CRECI 1980tSf

(-1.2
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IMOBILIÁRIA Lf 1)=R
Vende. Sobrado em Cascavel. PR,
Bairro FAG, 03 dormitórios, sendo

03 suítes, 04 banheiros, 02 vagas
de garagem, ârta total 154,00 In=,
área construída 154,00 nl2, área
útil 154,00 m2. Imobiliária líder
Cascavel. CRECI: J.08815. Fone:
(45) 99959-9979. cl.315215.

IMOBILIÁRIA LÍDER
Vende. Casa eIn Cascavel, PR,
Bairro Santa Cruz. 03 dormitórios.
01 banheiro, 02 vagas de gant-
gcm, árçu total 114,37 m2, área útil
83,00 ma. Imobiliária Lider Cds-
cavel. CRECI J-08815. Fone: (45)
99959-9979. cr-215222,

VENDE-SE
Apartamento pronto para morar:
(Contrato facilitado). Condomí-
nio com piscina. Oportunidade no
Vende. Forest Fit – Florais. Entra.
da de RS 77 mil -b sa]do financiado

(R$ 96.748,22), sendo parcelas
médias de R$560,00(valores di.
minuçim). Avaliado em R$2451nil.
Cond. R$350. Condomínio com-
pletíssimo: piscina, quadra, quios-
ques, salão de festas, horta, play-
ground, bicicletário, espaço pet,
portaria e l vaga exclusiva. Loca-
lização próxima de; ÍFPR, escolas,
mercados e posto de saúde. Fone:
(45) 99959-9979. cr-215219.

W, SERAFIM VEN DE
Vende casa no Pioneiros Catari-
nense com 135rn2 de construção e
terreno cotn 360m2 por apenas R$
650.000,OO. F:(45) 99922-7904
Willian Serafim creci 198{)6f cl.

4234.

W+ SERAFIM VENDE
Vende casa no Jardim União com
1 suíte 2 quartos mais dependên-
cias, com sobra de terreno por
apenas R$ 330.000,00 F: (45)
99922-79CH Williün scranm Creci
19806f. cr-2rsns.

W, SERAFIM VENDE
Vende sobrado no Maria Luí

za próxiluo a av. Carlos Gomes
terreno contendo 4201112 sendo
15m de frente com área cons-
truída de 400m2 por apenas R$
1.400.000,00 maiores inforrnações
F: (45) 99922-7904 Willian Sera.
fim CRECI 19806f

Cl.31523G

W. SERAFIM VENDE
Sobrado no Alto Alegre, medindo
100m2, sendo dc 3 quartos, 2 vagas
para carros, ideal para moradia ou

escritório, por apenas, R$ 550 mil.
Contato (45) 9 9922-7904. Willian
Serafim. Creci 19806f ç.r-21s230.

W, SERAFIM VENDE
Vende sobrado no Tropical com
aprox. 15CJm2' de área construída,
sendo 98m2 averbado. suíte. 2
quartos, vaga para 2 carros, alguns
móveis planejados, ambientes
climatizados, ótima localização,
rua sem saída, por apenas R$
620.000,00. Agende sua visita, F:

(45) 99922-7904 Wi]lian Serafiur
CRECI 1980(it ('l.2152J7.

W. SERAFIN VENDE
Casa no Verona próximo ao uni-
versitário, com 1 suíte, 2 quartos,
edícula e lavanderia no IUnd(>. o

lote corredor de passagem ao lado
da casa como acesso. A casa fica

na região do Universitário, Pado-

vani, Verona, disponível por ape-
nas R$ 450.000,00. Contato (45) 9
9922-7 904. Willian serafim. Creci
19806f CI-215227.

W. SERAFIM VENDE
Vende imóvel (industrial, comer-
cial) frente BR 277 com aprox.
15m de testada para a mesma, área

total de aprox. l.050m2 contendo
um barracão de aprox. 270m=,
ótima localização por apenas R$
1,200.000,OO. F: (45) 99922-7904
Willian Serafim CRECI 19806f.

Cl.215131.

IMOB. PARANHOS
Vende lote com 360rn2 no Bras-
madeira, Rua Rio Bonito. RS

360.000,OO. F: (45) 99155-6699
CRECI :107222. cl.215212.

IMOB. PARANHOS
Vende lote com 4551112 (13x35)

no Cancell i, Rua Alcir da MoKa,
murado (preservaÇão permaIIen-
te). R$ 300.000,00. F: (45) 99155-
6699 CRECI JC)7222, ci.215215.

IMOB. PARANHOS
Vende Lote com 1050m2 (25x42)
na região Central, Rua Vitória,770.
R$ 2.550.000,OO. F: (45) 99155-
6699 CRECI J07222. cl-215218.

IMOB. PARANHOS
Vende Área com 4.6331112 no 14 de

Novembro, frente para a Rua Sou..
za Naves Sul, a 300m da Petrocon,
ao lado da Metalúrgica Tulnüna,
R$ 2.200,000,OO. F: (45) 99155-
6699 CRECI J07222. cl-215228.

IMOB. PARANHOS
Vende lote com 962m2 (17,50x55)
no Country, Rua Rio Grande do
Norte, entre as Ruas 13 de Maio
e Tiradentes. R$ 2.000.000,00.
Aceita carros e parcelamento. F:

(45) 99155-6699 CRECI J07222.
C'lv2 1 5217

W SERAFIM VENDE
Área industrial ou comercial de

21.DC)arn2 por apenas R$ 180,00
m2. Tnt'onnações (45)9 9922-7904
Willian Serafim. CRECI 19806f
C- 14 152381

W. SERAFIM VENDE
Terreno no Alto Alegre, nledindo
13x40 totalizando 520m2 acima

do nível da rua por apenas RS

650.000,00. Informações (45)9
9922-7904 Willian seraâm Creci
!9806F cl.215239.

141741Edição

W. SERAFIM
Imóvel comercial na Ato

Alegre, terreno com área de ]6C)mz
e área construída de por
apenas R$

maçÕes (45)9 9922-7904
serafim. Creci 19806F;

W. SERAFIM \

to-

340.000,00_ informaçÕes
9922-7904 Willian scratim.

198<)6F; cr-215242.

Cl 1240058-E25

MODALIDADE

Çonbat8çáo ae omi>rosa da Aswdação dos Mcxador93 da LInha

W. SERAFIM V
Vendo terreno no Bairro

medindo iox20 plano com Ifren-
R$te sol por

235.000.00 Para maiores br-

maÇÕc F;(45) 99922-7904
CRECI 1 43+

@=~„„„.„„.„,-.,,*=
lv11ú sLR$:

PREÇOS N'
:iowa +%lqada arn

W. SERAFIM VEND
Venda fazenda de 330 aiq. brox,

: 51=1111:a epa/1: 7 : € : 1qir i 1:

sendo piquctcs,

vatÓHos dc água, casas por
(45)1.200 sacas de soja por aIg.

99922-7904 Creci 19806f

LqHr=,,h,.»nT=FbMhlvuCamülln»!vm.11Contlahda

reHaste RS 2 153.8133:1 war€nb e W=:j;ri bnhvae}
Edliul

C11240074-E25

W. SERAFIM VEND
Vende terreno com 200m2 (B () 11w

em

Cascavel-PR, acesso pelo
gamento da avenida Barão db Rio
Branco, próximo ao Ceasa,
Linn das rcgiõcs que mais
o condomínio conta com

salão de festas,
Ii

vá-

rias casas já cm ,mdamch,
opção para investimento ou 1 para
construção de seu lar, com 1 uma
linda vista da cidade, por
R$ 220.000,OO. F: (45) '922.
7904 Wi IIlian

©ÜM

WR SERAFIM VEND
Vende chácara de 2 alq
de pastagem excelente
futura Casa de Campo por
R$ 700.000,00, aceita até

60% do VàtüT. F: (45)
Willian Scrafiln CRECI 1

C1.215246.

W. SERAFIM VEND
Vende chácara de 20.000m2
Carlos Gomes, sentido Rio

fun.sem benfeitorias, com rio

do, sendo uma área plana
zada e com uma reserva de

nativa por apenas R$
F: (45) 99922-7904. Willian
lim CRECI 1980

Use r©p©i©r%t©!

W. SERAFIM VEND
Vende fazenda de 50 alq.

Tc-aprox. 10 a]q. mec. cm
reza, bem loca]izada, por
45.000 sc de soja, scr

negociado, entrada mais 3 F:
(45) 99922-7904 Willian
CRECI 19806f. cl.215248.

M+à
:@@#

W. SERAFIM VEND
Fazenda de dn

6065alq. Localizada a menos
km do Centro de Cascavel

pastagem por apenas 100 0

alq 9 9922-
Willian Serafim. Creci 1 C1.
2 1 5228.


